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d)	15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes 
e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes;

e)	 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 80.000 (oitenta mil) habitan‑
tes e de até 120.000 (cento e vinte mil) 
habitantes;

f)	 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 120.000 (cento e vinte mil) ha‑
bitantes e de até 160.000 (cento e sessenta 
mil) habitantes;

g)	21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 160.000 (cento e sessenta mil) 
habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) 
habitantes;

h)	23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 300.000 (trezentos mil) habi‑
tantes e de até 450.000 (quatrocentos e 
cinquenta mil) habitantes;

i)	 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municí‑
pios de mais de 450.000 (quatrocentos e 
cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 
(seiscentos mil) habitantes;

j)	 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municí‑
pios de mais de 600.000 (seiscentos mil) 
habitantes e de até 750.000 (setecentos e 
cinquenta mil) habitantes;

k)	 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Muni‑
cípios de mais de 750.000 (setecentos e 
cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 
(novecentos mil) habitantes;

l)	 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municí‑
pios de mais de 900.000 (novecentos mil) 
habitantes e de até 1.050.000 (um milhão 
e cinquenta mil) habitantes;

m)	33 (trinta e três) Vereadores, nos Muni‑
cípios de mais de 1.050.000 (um milhão 
e cinquenta mil) habitantes e de até 
1.200.000 (um milhão e duzentos mil) 
habitantes;

n)	35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Mu‑
nicípios de mais de 1.200.000 (um mi‑
lhão e duzentos mil) habitantes e de até 
1.350.000 (um milhão e trezentos e cin‑
quenta mil) habitantes;

o)	37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municí‑
pios de 1.350.000 (um milhão e trezen‑
tos e cinquenta mil) habitantes e de até 
1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) 
habitantes;

p)	39 (trinta e nove) Vereadores, nos Muni‑
cípios de mais de 1.500.000 (um milhão 
e quinhentos mil) habitantes e de até 
1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) 
habitantes;

q)	41 (quarenta e um) Vereadores, nos Mu‑
nicípios de mais de 1.800.000 (um mi‑
lhão e oitocentos mil) habitantes e de até 
2.400.000 (dois milhões e quatrocentos 
mil) habitantes;

r)	 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Muni‑
cípios de mais de 2.400.000 (dois milhões 
e quatrocentos mil) habitantes e de até 
3.000.000 (três milhões) de habitantes;

s)	 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 3.000.000 (três 
milhões) de habitantes e de até 4.000.000 
(quatro milhões) de habitantes;

t)	 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Mu‑
nicípios de mais de 4.000.000 (quatro 
milhões) de habitantes e de até 5.000.000 
(cinco milhões) de habitantes;

u)	49 (quarenta e nove) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 5.000.000 (cinco 
milhões) de habitantes e de até 6.000.000 
(seis milhões) de habitantes;

v)	 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Muni‑
cípios de mais de 6.000.000 (seis milhões) 
de habitantes e de até 7.000.000 (sete mi‑
lhões) de habitantes;

w)	53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Muni‑
cípios de mais de 7.000.000 (sete milhões) 
de habitantes e de até 8.000.000 (oito mi‑
lhões) de habitantes; e

x)	 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 8.000.000 (oito mi‑
lhões) de habitantes;

c	 Alíneas d a x acrescidas pela EC no 58, de 23-9-
2009 (DOU de 24-9-2009), produzindo efeitos a 
partir do processo eleitoral de 2008.

V – subsídios do Prefeito, do Vice‑Prefeito e 
dos Secretários municipais fixados por lei de 
iniciativa da Câmara Municipal, observado o 
que dispõem os artigos 37, XI, 39, § 4o, 150, II, 
153, III, e 153, § 2o, I;
c	 Inciso V com a redação dada pela EC no 19, de 

4-6-1998.

VI – o subsídio dos Vereadores será fixado pe‑
las respectivas Câmaras Municipais em cada 
legislatura para a subsequente, observado o 
que dispõe esta Constituição, observados os 
critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgâ‑
nica e os seguintes limites máximos:
a)	 em Municípios de até dez mil habitantes, 

o subsídio máximo dos Vereadores corres‑
ponderá a vinte por cento do subsídio dos 
Deputados Estaduais;

b)	em Municípios de dez mil e um a cinquenta 
mil habitantes, o subsídio máximo dos Ve‑
readores corresponderá a trinta por cento 
do subsídio dos Deputados Estaduais;

c)	 em Municípios de cinquenta mil e um a 
cem mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a quaren‑
ta por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais;

d)	em Municípios de cem mil e um a trezen‑
tos mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a cinquenta 
por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais;

e)	 em Municípios de trezentos mil e um a qui‑
nhentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a sessenta 
por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais;

f)	 em Municípios de mais de quinhentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a setenta e cin‑
co por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais;

c	 Inciso VI com a redação dada pela EC no 25, de 
14-2-2000.

VII – o total da despesa com a remuneração 
dos Vereadores não poderá ultrapassar o 
montante de cinco por cento da receita do 
Município;
c	 Inciso VII acrescido pela EC no 1, de 31-3-1992, 

renumerando os demais.

VIII – inviolabilidade dos Vereadores por suas 
opiniões, palavras e votos no exercício do man‑
dato e na circunscrição do Município;
c	 Inciso VIII renumerado pela EC no 1, de 31-3-1992.

IX – proibições e incompatibilidades, no exer‑
cício da vereança, similares, no que couber, ao 
disposto nesta Constituição para os membros 
do Congresso Nacional e, na Constituição do 
respectivo Estado, para os membros da Assem‑
bleia Legislativa;
c	 Inciso IX renumerado pela EC no 1, de 31-3-1992.

X – julgamento do Prefeito perante o Tribunal 
de Justiça;
c	 Inciso X renumerado pela EC no 1, de 31-3-1992.
c	 Dec.‑lei no 201, de 27-2-1967 (Lei de Responsabili-

dade dos Prefeitos e Vereadores).
c	 Súmulas nos 702 e 703 do STF.
c	 Súm. no 209 do STJ.

XI – organização das funções legislativas e fis‑
calizadoras da Câmara Municipal;
c	 Inciso XI renumerado pela EC no 1, de 31-3-1992.
c	 Lei no 9.452, de 20-3-1997, determina que as Câ-

maras Municipais sejam obrigatoriamente notifi-
cadas da liberação de recursos federais para os 
respectivos Municípios.

XII – cooperação das associações representati‑
vas no planejamento municipal;
c	 Inciso XII renumerado pela EC no 1, de 31-3-1992.

XIII – iniciativa popular de projetos de lei de 
interesse específico do Município, da cidade 
ou de bairros, através de manifestação de, pelo 
menos, cinco por cento do eleitorado;
c	 Inciso XIII renumerado pela EC no 1, de 31-3-1992.

XIV – perda do mandato do Prefeito, nos ter‑
mos do artigo 28, parágrafo único.
c	 Inciso XIV renumerado pela EC no 1, de 31-3-1992.

Art. 29‑A. O total da despesa do Poder Le‑
gislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 
Vereadores e os demais gastos com pessoal 
inativo e pensionistas, não poderá ultrapassar 
os seguintes percentuais, relativos ao soma‑
tório da receita tributária e das transferências 
previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 
159 desta Constituição, efetivamente realiza‑
do no exercício anterior:
c	 Caput com a redação dada pela EC no  109, de 

15-3-2021.

I – 7% (sete por cento) para Municípios 
com população de até 100.000 (cem mil) 
habitantes;
II – 6% (seis por cento) para Municípios com 
população entre 100.000 (cem mil) e 300.000 
(trezentos mil) habitantes;
III – 5% (cinco por cento) para Municípios com 
população entre 300.001 (trezentos mil e um) 
e 500.000 (quinhentos mil) habitantes;
IV – 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por 
cento) para Municípios com população entre 
500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 
(três milhões) de habitantes;
c	 Incisos I a IV com a redação dada pela EC no 58, 

de 23-9-2009 (DOU de 24-9-2009), para vigorar 
na data de sua promulgação, produzindo efeitos 
a partir de 1o de janeiro do ano subsequente ao da 
promulgação desta Emenda.

V – 4% (quatro por cento) para Municípios com 
população entre 3.000.001 (três milhões e um) 
e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes;
VI – 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento) para Municípios com população acima 
de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes.
c	 Incisos V e VI acrescidos pela EC no 58, de 23-9-

2009 (DOU de 24-9-2009), para vigorar na data de 
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Art. 2o Aos partidos políticos que não tenham 
utilizado os recursos destinados aos programas 
de promoção e difusão da participação políti‑
ca das mulheres ou cujos valores destinados a 
essa finalidade não tenham sido reconhecidos 
pela Justiça Eleitoral é assegurada a utilização 
desses valores nas eleições subsequentes, ve‑
dada a condenação pela Justiça Eleitoral nos 
processos de prestação de contas de exercícios 
financeiros anteriores que ainda não tenham 
transitado em julgado até a data de promulga‑
ção desta Emenda Constitucional.
Art. 3o Não serão aplicadas sanções de qual‑
quer natureza, inclusive de devolução de valo‑
res, multa ou suspensão do fundo partidário, 
aos partidos que não preencheram a cota mí‑
nima de recursos ou que não destinaram os 
valores mínimos em razão de sexo e raça em 
eleições ocorridas antes da promulgação desta 
Emenda Constitucional.
Art. 4o Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 5 de abril de 2022.
Mesa da Câmara dos Deputados: 

Deputado Arthur Lira, Presidente; Deputado 
Marcelo Ramos, 1o Vice‑Presidente; 

Deputado André de Paula, 2o Vice‑Presidente; 
Deputado Luciano Bivar, 1o Secretário.
Mesa do Senado Federal: Senador 
Rodrigo Pacheco, Presidente; Senador 

Veneziano Vital do Rêgo, 1o Vice‑Presidente; 
Senador Romário, 2o Vice‑Presidente; 

Senador Irajá, 1o Secretário.

EMENDA CONSTITUCIONAL No 123,  
DE 14 DE JULHO DE 2022

Altera o art. 225 da Constituição Federal para 
estabelecer diferencial de competitividade 
para os biocombustíveis; inclui o art. 120 

no Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias para reconhecer o estado 

de emergência decorrente da elevação 
extraordinária e imprevisível dos preços do 

Petróleo, combustíveis e seus derivados 
e dos impactos sociais dela decorrentes; 

autoriza a União a entregar auxílio financeiro 
aos Estados e ao Distrito Federal que 

outorgarem créditos tributários do Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação (ICMS) aos produtores e 

distribuidores de etanol hidratado; expande 
o auxílio Gás dos Brasileiros, de que trata 

a Lei no 14.237, de 19 de novembro de 
2021; institui auxílio para caminhoneiros 
autônomos; expande o Programa Auxílio 
Brasil, de que trata a Lei no 14.284, de 29 

de dezembro de 2021; e institui auxílio 
para entes da Federação financiarem a 

gratuidade do transporte público.
c	 Publicada no DOU de 15-7-2022.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se‑
nado Federal, nos termos do § 3o do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:
Art. 1o Esta Emenda Constitucional dispõe so‑
bre o estabelecimento de diferencial de com‑
petitividade para os biocombustíveis e sobre 
medidas para atenuar os efeitos do estado de 
emergência decorrente da elevação extraor‑
dinária e imprevisível dos preços do petróleo, 

combustíveis e seus derivados e dos impactos 
sociais dela decorrentes.
c	 O STF, por maioria, no julgamento da ADI no 7.212, 

declarou a inconstitucionalidade da expressão “e 
sobre medidas para atenuar os efeitos do estado 
de emergência decorrente da elevação extraordi-
nária e imprevisível dos preços do petróleo, com-
bustíveis e seus derivados e dos impactos sociais 
dela decorrentes”, constante neste artigo (DOU de 
11-6-2025).

Art. 2o O § 1o do art.  225 da Constituição 
Federal passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso VIII:
c	 Alteração inserida no texto da CF.

Art. 3o O Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias passa a vigorar acrescido do se‑
guinte art. 120:
c	 Alterações inseridas no texto do ADCT.
c	 O STF, por maioria, no julgamento da ADI no 7.212, 

declarou a inconstitucionalidade, com efeito ex 
nunc, deste artigo (DOU de 11-6-2025).

Art. 4o Enquanto não entrar em vigor a lei 
complementar a que se refere o inciso VIII 
do § 1o do art. 225 da Constituição Federal, 
o diferencial competitivo dos biocombustíveis 
destinados ao consumo final em relação aos 
combustíveis fósseis será garantido pela manu‑
tenção, em termos percentuais, da diferença 
entre as alíquotas aplicáveis a cada combustí‑
vel fóssil e aos biocombustíveis que lhe sejam 
substitutos em patamar igual ou superior ao 
vigente em 15 de maio de 2022.
§ 1o Alternativamente ao disposto no caput 
deste artigo, quando o diferencial competitivo 
não for determinado pelas alíquotas, ele será 
garantido pela manutenção do diferencial da 
carga tributária efetiva entre os combustíveis.
§ 2o No período de 20 (vinte) anos após a pro‑
mulgação desta Emenda Constitucional, a lei 
complementar federal não poderá estabelecer 
diferencial competitivo em patamar inferior ao 
referido no caput deste artigo.
§ 3o A modificação, por proposição legislati‑
va estadual ou federal ou por decisão judicial 
com efeito erga omnes, das alíquotas aplicá‑
veis a um combustível fóssil implicará auto‑
mática alteração das alíquotas aplicáveis aos 
biocombustíveis destinados ao consumo final 
que lhe sejam substitutos, a fim de, no míni‑
mo, manter a diferença de alíquotas existente 
anteriormente.
§ 4o A lei complementar a que se refere o inciso 
VIII do § 1o do art. 225 da Constituição Fede‑
ral disporá sobre critérios ou mecanismos para 
assegurar o diferencial competitivo dos bio‑
combustíveis destinados ao consumo final na 
hipótese de ser implantada, para o combustível 
fóssil de que são substitutos, a sistemática de 
recolhimento de que trata a alínea h do inciso 
XII do § 2o do art. 155 da Constituição Federal.
§ 5o Na aplicação deste artigo, é dispensada a 
observância do disposto no inciso VI do § 2o do 
art. 155 da Constituição Federal.
Art. 5o Observado o disposto no art. 120 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitó‑
rias, a União, como únicas e exclusivas medidas 
a que se refere o parágrafo único do referido 
dispositivo, excluída a possibilidade de adoção 
de quaisquer outras:
c	 O STF, por maioria, no julgamento da ADI no 7.212, 

declarou a inconstitucionalidade, com efeito ex 
nunc, deste artigo (DOU de 11-6-2025).

I – assegurará a extensão do Programa Auxí‑
lio Brasil, de que trata a Lei no 14.284, de 29 
de dezembro de 2021, às famílias elegíveis na 
data de promulgação desta Emenda Constitu‑

cional, e concederá às famílias beneficiárias 
desse programa acréscimo mensal extraordi‑
nário, durante 5 (cinco) meses, de R$ 200,00 
(duzentos reais), no período de 1o de agosto 
a 31 de dezembro de 2022, até o limite de 
R$ 26.000.000.000,00 (vinte e seis bilhões de 
reais), incluídos os valores essencialmente ne‑
cessários para a implementação do benefício, 
vedado o uso para qualquer tipo de publicida‑
de institucional;
II – assegurará às famílias beneficiadas pelo 
auxílio Gás dos Brasileiros, de que trata a Lei 
no 14.237, de 19 de novembro de 2021, a cada 
bimestre, entre 1o de julho e 31 de dezembro 
de 2022, valor monetário correspondente a 1 
(uma) parcela extraordinária adicional de 50% 
(cinquenta por cento) da média do preço na‑
cional de referência do botijão de 13 kg (tre‑
ze quilogramas) de gás liquefeito de petróleo 
(GLP), estabelecido pelo Sistema de Levanta‑
mento de Preços (SLP) da Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), 
nos 6 (seis) meses anteriores, até o limite de 
R$ 1.050.000.000,00 (um bilhão e cinquenta 
milhões de reais), incluídos os valores essen‑
cialmente necessários para a implementação 
do benefício, vedado o uso para qualquer tipo 
de publicidade institucional;
III – concederá, entre 1o de julho e 31 de 
dezembro de 2022, aos Transportadores 
Autônomos de Cargas devidamente cadas‑
trados no Registro Nacional de Transporta‑
dores Rodoviários de Cargas (RNTRC) até 
a data de 31 de maio de 2022, auxílio de 
R$ 1.000,00 (mil reais) mensais, até o limite de 
R$ 5.400.000.000,00 (cinco bilhões e quatro‑
centos milhões de reais);
IV – aportará à União, aos Estados, ao Distri‑
to Federal e aos Municípios que dispõem de 
serviços regulares em operação de transporte 
público coletivo urbano, semiurbano ou me‑
tropolitano assistência financeira em caráter 
emergencial no valor de R$ 2.500.000.000,00 
(dois bilhões e quinhentos milhões de reais), a 
serem utilizados para auxílio no custeio ao di‑
reito previsto no § 2o do art. 230 da Constitui‑
ção Federal, regulamentado no art. 39 da Lei 
no 10.741, de 1o de outubro de 2003 (Estatuto 
do Idoso), até 31 de dezembro de 2022;
V – entregará na forma de auxílio financei‑
ro o valor de até R$ 3.800.000.000,00 (três 
bilhões e oitocentos milhões de reais), em 
5 (cinco) parcelas mensais no valor de até 
R$ 760.000.000,00 (setecentos e sessenta mi‑
lhões de reais) cada uma, de agosto a dezem‑
bro de 2022, exclusivamente para os Estados 
e o Distrito Federal que outorgarem créditos 
tributários do Imposto sobre Operações relati‑
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres‑
tações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) aos 
produtores ou distribuidores de etanol hidrata‑
do em seu território, em montante equivalente 
ao valor recebido;
VI – concederá, entre 1o de julho e 31 de de‑
zembro de 2022, aos motoristas de táxi devi‑
damente registrados até 31 de maio de 2022, 
auxílio até o limite de R$ 2.000.000.000,00 
(dois bilhões de reais);
VII – assegurará ao Programa Alimenta Brasil, 
de que trata a Lei no 14.284, de 29 de dezem‑
bro de 2021, a suplementação orçamentária 
de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões 
de reais).
§  1o O acréscimo mensal extraordinário de 
que trata o inciso I do caput deste artigo será 
complementar à soma dos benefícios previstos 
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nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 4o da 
Lei no 14.284, de 29 de dezembro de 2021, e 
não será considerado para fins de cálculo do 
benefício previsto na Lei no 14.342, de 18 de 
maio de 2022.
§ 2o A parcela extraordinária de que trata o in‑
ciso II do caput deste artigo será complementar 
ao previsto no art. 3o da Lei no 14.237, de 19 
de novembro de 2021.
§ 3o O auxílio de que trata o inciso III do caput 
deste artigo observará o seguinte:
I – terá por objetivo auxiliar os Transportado‑
res Autônomos de Cargas em decorrência do 
estado de emergência de que trata o caput do 
art. 120 do Ato das Disposições Constitucio‑
nais Transitórias;
II – será concedido para cada Transportador 
Autônomo de Cargas, independentemente do 
número de veículos que possuir;
III – será recebido independentemente de com‑
provação da aquisição de óleo diesel;
IV – será disponibilizada pelo Poder Executivo 
solução tecnológica em suporte à operaciona‑
lização dos pagamentos do auxílio; e
V – para fins de pagamento do auxílio, será 
definido pelo Ministério do Trabalho e Previ‑
dência o operador bancário responsável, entre 
as instituições financeiras federais, pela opera‑
cionalização dos pagamentos.
§ 4o O aporte de recursos da União para os 
Estados, para o Distrito Federal e para os Mu‑
nicípios de que trata o inciso IV do caput deste 
artigo observará o seguinte:
I – terá função de complementariedade aos 
subsídios tarifários, subsídios orçamentários e 
aportes de recursos de todos os gêneros con‑
cedidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios, bem como às gratuidades e 
aos demais custeios do sistema de transporte 
público coletivo suportados por esses entes;
II – será concedido em observância à premissa 
de equilíbrio econômico‑financeiro dos contra‑
tos de concessão do transporte público coleti‑
vo e às diretrizes da modicidade tarifária;
III – será repassado a qualquer fundo apto a re‑
cebê‑lo, inclusive aos que já recebem recursos 
federais, ou a qualquer conta bancária aberta 
especificamente para esse fim, ressalvada a 
necessidade de que o aporte se vincule estri‑
tamente à assistência financeira para a qual 
foi instituído;
IV – será distribuído em proporção à população 
maior de 65 (sessenta e cinco) anos residente 
no Distrito Federal e nos Municípios que dis‑
põem de serviços de transporte público coleti‑
vo urbano intramunicipal regular em operação;
V – serão retidos 30% (trinta por cento) pela 
União e repassados aos respectivos entes esta‑
duais ou a órgão da União responsáveis pela 
gestão do serviço, nos casos de Municípios 
atendidos por redes de transporte público co‑
letivo intermunicipal ou interestadual de cará‑
ter urbano ou semiurbano;
VI – será integralmente entregue ao Município 
responsável pela gestão, nos casos de Muni‑
cípios responsáveis pela gestão do sistema de 
transporte público integrado metropolitano, 
considerado o somatório da população maior 
de 65 (sessenta e cinco) anos residente nos 
Municípios que compõem a região metropo‑
litana administrada;
VII – será distribuído com base na estimativa 
populacional mais atualizada publicada pelo 
Departamento de Informática do Sistema Úni‑

co de Saúde (DataSUS) a partir de dados da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE); e
VIII – será entregue somente aos entes fede‑
rados que comprovarem possuir, em funciona‑
mento, sistema de transporte público coletivo 
de caráter urbano, semiurbano ou metropoli‑
tano, na forma do regulamento.
§ 5o Os créditos de que trata o inciso V do ca-
put deste artigo observarão o seguinte:
I – deverão ser outorgados até 31 de dezembro 
de 2022, podendo ser aproveitados nos exercí‑
cios posteriores;
II – terão por objetivo reduzir a carga tributá‑
ria da cadeia produtiva do etanol hidratado, 
de modo a manter diferencial competitivo em 
relação à gasolina;
III – serão proporcionais à participação dos Es‑
tados e do Distrito Federal em relação ao con‑
sumo total do etanol hidratado em todos os 
Estados e no Distrito Federal no ano de 2021;
IV – seu recebimento pelos Estados ou pelo 
Distrito Federal importará na renúncia ao di‑
reito sobre o qual se funda eventual ação que 
tenha como causa de pedir, direta ou indireta‑
mente, qualquer tipo de indenização relativa a 
eventual perda de arrecadação decorrente da 
adoção do crédito presumido de que trata o 
inciso V do caput deste artigo nas operações 
com etanol hidratado em seu território;
V – o auxílio financeiro será entregue pela 
Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria 
Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério 
da Economia, mediante depósito, no Banco do 
Brasil S.A., na mesma conta bancária em que 
são depositados os repasses regulares do Fun‑
do de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal (FPE), da seguinte forma:
a)	 primeira parcela até o dia 31 de agosto de 

2022;
b)	 segunda parcela até o dia 30 de setembro 

de 2022;
c)	 terceira parcela até o dia 31 de outubro de 

2022;
d)	quarta parcela até o dia 30 de novembro de 

2022;
e)	 quinta parcela até o dia 27 de dezembro de 

2022;
VI – serão livres de vinculações a atividades ou 
a setores específicos, observadas:
a)	 a repartição com os Municípios na propor‑

ção a que se refere o inciso IV do caput do 
art. 158 da Constituição Federal;

b)	a inclusão na base de cálculo para efeitos 
de aplicação do art. 212 e do inciso II do ca-
put do art. 212‑A da Constituição Federal;

VII – serão entregues após a aprovação de 
norma específica, independentemente da de‑
liberação de que trata a alínea g do inciso XII 
do § 2o do art. 155 da Constituição Federal; e
VIII – serão incluídos, como receita, no orça‑
mento do ente beneficiário do auxílio e, como 
despesa, no orçamento da União e deverão ser 
deduzidos da receita corrente líquida da União.
§ 6o O auxílio de que trata o inciso VI do caput 
deste artigo:
I – considerará taxistas os profissionais que 
residam e trabalhem no Brasil, comprovado 
mediante apresentação do documento de per‑
missão para prestação do serviço emitido pelo 
poder público municipal ou distrital;
II – será regulamentado pelo Poder Executivo 
quanto à formação do cadastro para sua ope‑

racionalização, à sistemática de seu pagamen‑
to e ao seu valor.
§ 7o Compete aos ministérios setoriais, no âm‑
bito de suas competências, a edição de atos 
complementares à implementação dos benefí‑
cios previstos nos incisos I, II, III e IV do caput 
deste artigo.
Art. 6o Até 31 de dezembro de 2022, a alí‑
quota de tributos incidentes sobre a gasolina 
poderá ser fixada em zero, desde que a alíquo‑
ta do mesmo tributo incidente sobre o etanol 
hidratado também seja fixada em zero.
c	 O STF, por maioria, no julgamento da ADI no 7.212, 

declarou a inconstitucionalidade, com efeito ex 
nunc, deste artigo (DOU de 11-6-2025).

Art. 7o Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 14 de julho de 2022.
Mesa da Câmara dos Deputados: 

Deputado Arthur Lira, Presidente; Deputado 
Lincoln Portela, 1o Vice‑Presidente; Deputado 

André De Paula, 2o Vice‑Presidente; 
Deputado Luciano Bivar, 1o Secretário; 
Deputado Odair Cunha, 2o Secretário; 

Deputada Geovania De Sá, 3a Secretária; 
Deputada Rosangela Gomes, 4a Secretária.

Mesa do Senado Federal: Senador 
Rodrigo Pacheco, Presidente; Senador 

Veneziano Vital Do Rêgo, 1o Vice‑Presidente; 
Senador Romário, 2o Vice‑Presidente; 
Senador Irajá, 1o Secretário; Senador 
Elmano Férrer, 2o Secretário; Senador 

Rogério Carvalho, 3o Secretário.

EMENDA CONSTITUCIONAL No 125,  
DE 14 DE JULHO DE 2022

Altera o art. 105 da Constituição Federal 
para instituir no recurso especial o 

requisito da relevância das questões de 
direito federal infraconstitucional.

c	 Publicada no DOU de 15-7-2022.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se‑
nado Federal, nos termos do § 3o do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:
Art. 1o O art. 105 da Constituição Federal pas‑
sa a vigorar com as seguintes alterações:
c	 Alterações inseridas no texto da CF.

Art. 2o A relevância de que trata o § 2o do 
art. 105 da Constituição Federal será exigida 
nos recursos especiais interpostos após a en‑
trada em vigor desta Emenda Constitucional, 
ocasião em que a parte poderá atualizar o va‑
lor da causa para os fins de que trata o inciso 
III do § 3o do referido artigo.
Art. 3o Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 14 de julho de 2022.
Mesa da Câmara dos Deputados: 

Deputado Arthur Lira, Presidente; Deputado 
Lincoln Portela, 1o Vice‑Presidente; Deputado 

André De Paula, 2o Vice‑Presidente; 
Deputado Luciano Bivar, 1o Secretário; 
Deputado Odair Cunha, 2o Secretário; 

Deputada Geovania De Sá, 3a Secretária; 
Deputada Rosangela Gomes, 4a Secretária.

Mesa do Senado Federal: Senador 
Rodrigo Pacheco, Presidente; Senador 

Veneziano Vital Do Rêgo, 1o Vice‑Presidente; 
Senador Romário, 2o Vice‑Presidente; 
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circulação, só poderão ser realizadas median‑
te prévia permissão da autoridade de trânsito 
com circunscrição sobre a via e dependerão de:
I – autorização expressa da respectiva confe‑
deração desportiva ou de entidades estaduais 
a ela filiadas;
II – caução ou fiança para cobrir possíveis da‑
nos materiais à via;
III – contrato de seguro contra riscos e sinistros 
em favor de terceiros;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.

IV – prévio recolhimento do valor correspon‑
dente aos custos operacionais em que o órgão 
ou entidade permissionária incorrerá.
Parágrafo único. A autoridade com circuns‑
crição sobre a via arbitrará os valores mínimos 
da caução ou fiança e do contrato de seguro.
c	 Arts. 173, 174 e 308 deste Código.

CAPÍTULO III‑A
DA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POR 

MOTORISTAS PROFISSIONAIS
c	 Capítulo III‑A acrescido pela Lei no  12.619, de 

30-4-2012.
c	 Lei no  13.103, de 2-3-2015 (Lei do Motorista 

Profissional).

Art. 67‑A. O disposto neste Capítulo aplica‑se 
aos motoristas profissionais:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.103, de 

2-3-2015.

I – de transporte rodoviário coletivo de 
passageiros;
II – de transporte rodoviário de cargas.
c	 Incisos I e II acrescidos pela Lei no  13.103, de 

2-3-2015.

§§  1o a 7o Revogados. Lei no  13.103, de 
2-3-2015.
§ 8o VETADO. Lei no 12.619, de 30-4-2012.
c	 Art. 67‑A acrescido pela Lei no  12.619, de 

30-4-2012.

Art. 67‑B. VETADO. Lei no  12.619, de 
30-4-2012.
Art. 67‑C. É vedado ao motorista profissio‑
nal dirigir por mais de 5 (cinco) horas e meia 
ininterruptas veículos de transporte rodoviário 
coletivo de passageiros ou de transporte rodo‑
viário de cargas.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.103, de 

2-3-2015.
c	 Art. 12 da Lei no 13.103, de 2-3-2015 (Lei do Moto-

rista Profissional).

§ 1o Serão observados 30 (trinta) minutos para 
descanso dentro de cada 6 (seis) horas na 
condução de veículo de transporte de carga, 
sendo facultado o seu fracionamento e o do 
tempo de direção desde que não ultrapassadas 
5 (cinco) horas e meia contínuas no exercício 
da condução.
c	 Art. 12 da Lei no 13.103, de 2-3-2015 (Lei do Moto-

rista Profissional).

§ 1o‑A. Serão observados 30 (trinta) minutos 
para descanso a cada 4 (quatro) horas na con‑
dução de veículo rodoviário de passageiros, 
sendo facultado o seu fracionamento e o do 
tempo de direção.
§ 2o Em situações excepcionais de inobservân‑
cia justificada do tempo de direção, devida‑
mente registradas, o tempo de direção poderá 
ser elevado pelo período necessário para que 
o condutor, o veículo e a carga cheguem a um 
lugar que ofereça a segurança e o atendimento 

demandados, desde que não haja comprome‑
timento da segurança rodoviária.
§ 3o O condutor é obrigado, dentro do perío‑
do de 24 (vinte e quatro) horas, a observar o 
mínimo de 11 (onze) horas de descanso, que 
podem ser fracionadas, usufruídas no veículo 
e coincidir com os intervalos mencionados no 
§ 1o, observadas no primeiro período 8 (oito) 
horas ininterruptas de descanso.
c	 O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no 5.322, declarou inconstitucional a expressão 
“que podem ser fracionadas, usufruídas no veículo 
e coincidir com os intervalos mencionados no § 1o, 
observadas no primeiro período 8 (oito) horas inin-
terruptas de descanso”, constante neste parágrafo 
(DOU de 12-7-2023).

c	 Art. 12 da Lei no 13.103, de 2-3-2015 (Lei do Moto-
rista Profissional), que dispõe sobre a produção de 
efeitos deste dispositivo.

§ 4o Entende‑se como tempo de direção ou de 
condução apenas o período em que o condu‑
tor estiver efetivamente ao volante, em curso 
entre a origem e o destino.
§ 5o Entende‑se como início de viagem a par‑
tida do veículo na ida ou no retorno, com ou 
sem carga, considerando‑se como sua conti‑
nuação as partidas nos dias subsequentes até 
o destino.
§ 6o O condutor somente iniciará uma viagem 
após o cumprimento integral do intervalo de 
descanso previsto no § 3o deste artigo.
§ 7o Nenhum transportador de cargas ou cole‑
tivo de passageiros, embarcador, consignatá‑
rio de cargas, operador de terminais de carga, 
operador de transporte multimodal de cargas 
ou agente de cargas ordenará a qualquer mo‑
torista a seu serviço, ainda que subcontratado, 
que conduza veículo referido no caput sem a 
observância do disposto no § 6o.
c	 §§  1o a 7o acrescidos pela Lei no  13.103, de 

2-3-2015.

§ 8o Regulamentação do CONTRAN definirá as 
situações excepcionais de inobservância jus‑
tificada do tempo de direção e de descanso 
pelos motoristas profissionais condutores de 
veículos ou composições de transporte rodo‑
viário de cargas justificadas por indisponibili‑
dade de pontos de parada e de descanso na 
rota programada para a viagem ou por exau‑
rimento das vagas de estacionamento neles 
disponíveis.
c	 § 8o com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.

§ 9o O órgão competente da União ou, con‑
forme o caso, a autoridade do ente da Federa‑
ção com circunscrição sobre a via publicará e 
revisará, periodicamente, relação dos espaços 
destinados a pontos de parada e de descanso 
disponibilizados aos motoristas profissionais 
condutores de veículos ou composições de 
transporte rodoviário de cargas, especialmente 
entre os previstos no art. 10 da Lei no 13.103, 
de 2 de março de 2015, indicando o número 
de vagas de estacionamento disponíveis em 
cada localidade.
c	 § 9o acrescido pela Lei no 14.440, de 2-9-2022.

Art. 67‑D. VETADO. Lei no  12.619, de 
30-4-2012.
Art. 67‑E. O motorista profissional é respon‑
sável por controlar e registrar o tempo de con‑
dução estipulado no art. 67‑C, com vistas à sua 
estrita observância.
c	 Caput acrescido pela Lei no 13.103, de 2-3-2015.

§ 1o A não observância dos períodos de des‑
canso estabelecidos no art. 67‑C sujeitará o 
motorista profissional às penalidades daí de‑
correntes, previstas neste Código.
c	 § 1o acrescido pela Lei no 13.103, de 2-3-2015.

§ 1o‑A. Não estará sujeito às penalidades pre‑
vistas neste Código o motorista profissional 
condutor de veículos ou composições de trans‑
porte rodoviário de cargas que não observar 
os períodos de direção e de descanso quando 
ocorrer a situação excepcional descrita no § 8o 
do art. 67‑C deste Código.
c	 § 1o‑A acrescido pela Lei no 14.440, de 2-9-2022.

§ 2o O tempo de direção será controlado me‑
diante registrador instantâneo inalterável de 
velocidade e tempo e, ou por meio de anota‑
ção em diário de bordo, ou papeleta ou ficha 
de trabalho externo, ou por meios eletrônicos 
instalados no veículo, conforme norma do 
CONTRAN.
§ 3o O equipamento eletrônico ou registrador 
deverá funcionar de forma independente de 
qualquer interferência do condutor, quanto 
aos dados registrados.
§  4o A guarda, a preservação e a exatidão 
das informações contidas no equipamento 
registrador instantâneo inalterável de veloci‑
dade e de tempo são de responsabilidade do 
condutor.
c	 §§  2o a 4o acrescidos pela Lei no  13.103, de 

2-3-2015.

CAPÍTULO IV
DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE 

VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS

Art. 68. É assegurada ao pedestre a utiliza‑
ção dos passeios ou passagens apropriadas 
das vias urbanas e dos acostamentos das vias 
rurais para circulação, podendo a autoridade 
competente permitir a utilização de parte da 
calçada para outros fins, desde que não seja 
prejudicial ao fluxo de pedestres.
§ 1o O ciclista desmontado empurrando a bi‑
cicleta equipara‑se ao pedestre em direitos e 
deveres.
§ 2o Nas áreas urbanas, quando não houver 
passeios ou quando não for possível a utiliza‑
ção destes, a circulação de pedestres na pista 
de rolamento será feita com prioridade sobre 
os veículos, pelos bordos da pista, em fila úni‑
ca, exceto em locais proibidos pela sinaliza‑
ção e nas situações em que a segurança ficar 
comprometida.
§ 3o Nas vias rurais, quando não houver acosta‑
mento ou quando não for possível a utilização 
dele, a circulação de pedestres, na pista de 
rolamento, será feita com prioridade sobre os 
veículos, pelos bordos da pista, em fila única, 
em sentido contrário ao deslocamento de veí‑
culos, exceto em locais proibidos pela sinaliza‑
ção e nas situações em que a segurança ficar 
comprometida.
§ 4o VETADO.
§ 5o Nos trechos urbanos de vias rurais e nas 
obras de arte a serem construídas, deverá ser 
previsto passeio destinado à circulação dos pe‑
destres, que não deverão, nessas condições, 
usar o acostamento.
§ 6o Onde houver obstrução da calçada ou da 
passagem para pedestres, o órgão ou entidade 
com circunscrição sobre a via deverá assegurar 
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§ 2o Os veículos que saírem do território na‑
cional sem o cumprimento do disposto no § 1o 
e que posteriormente forem flagrados tentan‑
do ingressar ou já em circulação no território 
nacional serão retidos até a regularização da 
situação.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.281, de 4-5-2016.
c	 Res. do CONTRAN no 382, de 2-6-2011, dispõe so-

bre notificação e cobrança de multa por infração 
de trânsito praticada com veículo licenciado no 
exterior em trânsito no território nacional.

CAPÍTULO XI
DO REGISTRO DE VEÍCULOS

Art. 120. Todo veículo automotor, articulado, 
reboque ou semirreboque, deve ser registrado 
perante o órgão executivo de trânsito do Es‑
tado ou do Distrito Federal, no Município de 
domicílio ou residência de seu proprietário, na 
forma da lei.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.
c	 Art. 230, V, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 339, de 25-2-2010, permite a 

anotação dos contratos de comodato e de aluguel 
ou arrendamento não vinculado ao financiamento 
do veículo, junto ao Registro Nacional de Veículos 
Automotores.

c	 Res. do CONTRAN no 587, de 23-3-2016, Estabele-
ce critérios para o registro de tratores destinados a 
puxar ou arrastar maquinaria de qualquer natureza 
ou a executar trabalhos agrícolas e de construção, 
de pavimentação ou guindastes (máquinas de 
elevação).

c	 Res. do CONTRAN no 911, de 28-3-2022, dispõe so-
bre a permissão para o trânsito de veículos novos, 
nacionais ou importados, antes do registro e do 
licenciamento, sobre o trânsito de veículos usados 
incompletos, nacionais ou importados, antes da 
transferência e sobre a remonta de veículos novos.

c	 Res. do CONTRAN no 935, de 28-3-2022, dispõe 
sobre os requisitos de segurança para o trans-
porte de blocos e chapas serradas de rochas 
ornamentais.

§ 1o Os órgãos executivos de trânsito dos Esta‑
dos e do Distrito Federal somente registrarão 
veículos oficiais de propriedade da administra‑
ção direta, da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, de qualquer um dos 
poderes, com indicação expressa, por pintura 
nas portas, do nome, sigla ou logotipo do ór‑
gão ou entidade em cujo nome o veículo será 
registrado, excetuando‑se os veículos de repre‑
sentação e os previstos no artigo 116.
c	 Art. 237 deste Código.

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica ao 
veículo de uso bélico.
c	 Res. do CONTRAN no 797, de 16-5-1995, define 

a abrangência do termo “viatura militar”, para o 
Sistema Nacional de Trânsito.

Art. 121. Registrado o veículo, expedir‑se‑á o 
Certificado de Registro de Veículo (CRV), em 
meio físico e/ou digital, à escolha do proprietá‑
rio, de acordo com os modelos e com as espe‑
cificações estabelecidos pelo CONTRAN, com 
as características e as condições de invulnera‑
bilidade à falsificação e à adulteração.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.
c	 Art. 311 do CP.
c	 Res. do CONTRAN no 209, de 26-10-2006, cria o 

código numérico de segurança para o Certificado 
de Registro de Veículo – CRV – e estabelece a sua 
configuração e utilização.

c	 Res. do CONTRAN no 324, de 17-7-2009, dispõe 
sobre a expedição de Certificado Provisório de 
Registro e Licenciamento de Veículos.

c	 Res. do CONTRAN no 807, de 15-12-2020, Dispõe 
sobre os procedimentos para o registro de contra-
tos de financiamento com garantia real de veículo 
nos órgãos ou entidades executivos de trânsito 
dos Estados e do Distrito Federal, para anotação 
no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no 
Certificado de Licenciamento Anual (CLA).

c	 Res. do CONTRAN no 946, de 28-3-2022, dispõe 
sobre o transporte de cargas de sólidos a granel 
nas vias abertas à circulação pública em todo o 
território.

Art. 122. Para a expedição do Certificado de 
Registro de Veículo o órgão executivo de trân‑
sito consultará o cadastro do RENAVAM e exi‑
girá do proprietário os seguintes documentos:
I – nota fiscal fornecida pelo fabricante ou re‑
vendedor, ou documento equivalente expedi‑
do por autoridade competente;
II – documento fornecido pelo Ministério das 
Relações Exteriores, quando se tratar de veícu‑
lo importado por membro de missões diplomá‑
ticas, de repartições consulares de carreira, de 
representações de organismos internacionais e 
de seus integrantes.
Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo 
Certificado de Registro de Veículo quando:
I – for transferida a propriedade;
c	 Res. do CONTRAN no 943, de 28-3-2022, estabele-

ce requisitos mínimos de segurança para o trans-
porte remunerado de passageiros (mototáxi) e de 
cargas (motofrete) em motocicleta e motoneta.

II – o proprietário mudar o Município de domi‑
cílio ou residência;
III – for alterada qualquer característica do 
veículo;
c	 Res. do CONTRAN no 922, de 28-3-2022, estabe-

lece procedimentos para a prestação de serviços 
por Instituição Técnica Licenciada (ITL) e Entidade 
Técnica Pública ou Paraestatal (ETP), para emissão 
do Certificado de Segurança Veicular (CSV), de que 
trata o art. 106 deste Código.

IV – houver mudança de categoria.
c	 Art. 233 deste Código.

§ 1o No caso de transferência de propriedade, 
o prazo para o proprietário adotar as provi‑
dências necessárias à efetivação da expedição 
do novo Certificado de Registro de Veículo é 
de trinta dias; sendo que nos demais casos as 
providências deverão ser imediatas.
§ 2o No caso de transferência de domicílio ou 
residência no mesmo Município, o proprietá‑
rio comunicará o novo endereço num prazo de 
trinta dias e aguardará o novo licenciamento 
para alterar o Certificado de Licenciamento 
Anual.
§ 3o A expedição do novo certificado será co‑
municada ao órgão executivo de trânsito que 
expediu o anterior e ao RENAVAM.
c	 Res. do CONTRAN no 941, de 28-3-2022, estabele-

ce procedimentos para o exercício da atividade de 
vistoria de identificação veicular a ser realizada 
pelos órgãos e entidades executivos de trânsito 
dos Estados e do Distrito Federal, ou por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, habilitada 
para a prestação dos serviços de vistoria veicular.

§ 4o A transferência de propriedade referida 
no inciso I do caput deste artigo poderá ser 
realizada integralmente por meio eletrônico 
pelo órgão máximo executivo de trânsito da 
União ou pelos órgãos executivos de trânsito 
dos Estados e do Distrito Federal, observadas 
as seguintes regras:
I – no caso de transferência de propriedade 
realizada em meio eletrônico, o contrato de 
compra e venda de veículo deverá conter as 

assinaturas eletrônicas qualificadas ou avan-
çadas, na forma da Lei no 14.063, de 23 de 
setembro de 2020, e das normas regulamen-
tares do CONTRAN;
II – o contrato de compra e venda de veículo 
em meio digital, quando assinado eletronica-
mente pelo comprador e pelo vendedor do 
veículo perante o órgão máximo executivo de 
trânsito da União, terá validade em todo o 
território nacional e deverá ser obrigatoria-
mente acatado por todos os órgãos de trânsi-
to dos Estados e do Distrito Federal;
III e IV – VETADOS. Lei no 15.153, de 26-6-2025;
V – a vistoria de transferência da propriedade 
poderá ser realizada em formato eletrônico 
a critério do órgão executivo de trânsito dos 
Estados e do Distrito Federal.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 15.153, de 26-6-2025.

Art. 124. Para a expedição do novo Certifi‑
cado de Registro de Veículo serão exigidos os 
seguintes documentos:
I – Certificado de Registro de Veículo anterior;
II – Certificado de Licenciamento Anual;
III – comprovante de transferência de proprie‑
dade, quando for o caso, conforme modelo e 
normas estabelecidas pelo CONTRAN;
IV – Certificado de Segurança Veicular e de 
emissão de poluentes e ruído, quando houver 
adaptação ou alteração de características do 
veículo;
c	 Res. do CONTRAN no 922, de 28-3-2022, estabe-

lece procedimentos para a prestação de serviços 
por Instituição Técnica Licenciada (ITL) e Entidade 
Técnica Pública ou Paraestatal (ETP), para emissão 
do Certificado de Segurança Veicular (CSV), de que 
trata o art. 106 deste Código.

V – comprovante de procedência e justificativa 
da propriedade dos componentes e agregados 
adaptados ou montados no veículo, quando 
houver alteração das características originais 
de fábrica;
c	 Res. do CONTRAN no 968, de 20-6-2022, estabele-

ce o critério de identificação de veículos, a que se 
refere o art. 114 deste Código.

VI – autorização do Ministério das Relações 
Exteriores, no caso de veículo da categoria de 
missões diplomáticas, de repartições consula‑
res de carreira, de representações de organis‑
mos internacionais e de seus integrantes;
VII – certidão negativa de roubo ou furto de 
veículo, expedida no Município do registro an‑
terior, que poderá ser substituída por informa‑
ção do RENAVAM;
VIII – comprovante de quitação de débitos rela‑
tivos a tributos, encargos e multas de trânsito 
vinculados ao veículo, independentemente da 
responsabilidade pelas infrações cometidas;
IX – Revogado. Lei no 9.602, de 21-1-1998;
X – comprovante relativo ao cumprimento do 
disposto no artigo 98, quando houver altera‑
ção nas características originais do veículo que 
afetem a emissão de poluentes e ruído;
XI – comprovante de aprovação de inspeção 
veicular e de poluentes e ruído, quando for 
o caso, conforme regulamentações do CON‑
TRAN e do CONAMA.
Parágrafo único. Os veículos cuja transferên‑
cia de propriedade seja resultado de apreensão 
ou de confisco por decisão judicial, leilão de 
veículo recolhido em depósito ou de doação a 
órgãos ou entidades da administração pública 
são dispensados do cumprimento do disposto 
no inciso VIII do caput deste artigo, e os débi‑
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tos existentes devem ser cobrados do proprie‑
tário anterior.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 14.440, de 2-9-2022.

Art. 125. As informações sobre o chassi, o 
monobloco, os agregados e as características 
originais do veículo deverão ser prestadas ao 
RENAVAM:

I – pelo fabricante ou montadora, antes da 
comercialização, no caso de veículo nacional;
II – pelo órgão alfandegário, no caso de veículo 
importado por pessoa física;
III – pelo importador, no caso de veículo impor‑
tado por pessoa jurídica.
Parágrafo único. As informações recebidas 
pelo RENAVAM serão repassadas ao órgão 
executivo de trânsito responsável pelo regis‑

tro, devendo este comunicar ao RENAVAM, tão 
logo seja o veículo registrado.
c	 Res. do CONTRAN no 968, de 20-6-2022, estabele-

ce o critério de identificação de veículos, a que se 
refere o art. 114 deste Código.

Art. 126. O proprietário de veículo irrecupe‑
rável, ou destinado à desmontagem, deverá 
requerer a baixa do registro, no prazo e forma 
estabelecidos pelo CONTRAN, vedada a re‑



669

Código de Trânsito Brasileiro Arts. 148‑A a 156

CÓ
DI

GO
 D

E T
RÂ

NS
ITO

 B
RA

SI
LE

IR
O

nhuma infração de natureza grave ou gravís-
sima, ou seja, reincidente em infração média.
§ 4o A não obtenção da Carteira Nacional de 
Habilitação, tendo em vista a incapacidade de 
atendimento do disposto no parágrafo ante-
rior, obriga o candidato a reiniciar todo o pro-
cesso de habilitação.
§ 5o O Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN poderá dispensar os tripulantes de ae-
ronaves que apresentarem o cartão de saúde 
expedido pelas Forças Armadas ou pelo Depar-
tamento de Aeronáutica Civil, respectivamen-
te, da prestação do exame de aptidão física 
e mental.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 9.602, de 21-1-1998.

Art. 148‑A. Os condutores das categorias C, 
D e E deverão comprovar resultado negativo 
em exame toxicológico para a obtenção e a 
renovação da Carteira Nacional de Habilitação.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

§ 1o O exame de que trata este artigo busca-
rá aferir o consumo de substâncias psicoati-
vas que, comprovadamente, comprometam a 
capacidade de direção e deverá ter janela de 
detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos 
termos das normas do CONTRAN.
c	 § 1o acrescido pela Lei no 13.103, de 2-3-2015.
c	 Art. 13 da Lei no 13.103, de 2-3-2015 (Lei do Moto-

rista Profissional), que dispõe sobre o prazo para 
exigência do exame toxicológico.

§ 2o Além da realização do exame previsto no 
caput deste artigo, os condutores das catego-
rias C, D e E com idade inferior a 70 (setenta) 
anos serão submetidos a novo exame a cada 
período de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, a 
partir da obtenção ou renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação, independentemente 
da validade dos demais exames de que trata 
o inciso I do caput do art. 147 deste Código.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.
c	 Art. 13, III, da Lei no 13.103, de 2-3-2015 (Lei do 

Motorista Profissional), que dispõe sobre o prazo 
para exigência do exame toxicológico.

§ 3o Revogado. Lei no 14.071, de 13-10-2020.
§ 4o É garantido o direito de contraprova e de 
recurso administrativo, sem efeito suspensivo, 
no caso de resultado positivo para os exames 
de que trata este artigo, nos termos das nor-
mas do CONTRAN.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

§ 5o O resultado positivo no exame previsto no 
§ 2o deste artigo acarretará ao condutor:
c	 Caput do §  5o com a redação dada pela Lei 

no 14.599, de 19-6-2023.

I – VETADO. Lei no 14.599, de 19-6-2023; e
II – a suspensão do direito de dirigir pelo pe-
ríodo de 3 (três) meses, condicionado o levan-
tamento da suspensão à inclusão no RENACH 
de resultado negativo em novo exame, vedada 
a aplicação de outras penalidades, ainda que 
acessórias.
c	 Inciso II acrescido pela Lei no 14.599, de 19-6-2023.

§ 6o O resultado do exame somente será di-
vulgado para o interessado e não poderá ser 
utilizado para fins estranhos ao disposto neste 
artigo ou no § 6o do art. 168 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto‑Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 13.103, de 2-3-2015.

§ 7o O exame será realizado, em regime de livre 
concorrência, pelos laboratórios credenciados 
pelo órgão máximo executivo de trânsito da 
União, nos termos das normas do CONTRAN, 
vedado aos entes públicos:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.440, de 

2-9-2022.

I – fixar preços para os exames;
II – limitar o número de empresas ou o número 
de locais em que a atividade pode ser exer-
cida; e
III – estabelecer regras de exclusividade 
territorial.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no  13.103, de 

2-3-2015.

§ 8o A não realização do exame previsto neste 
artigo acarretará ao condutor:
I – nos casos de que trata o caput deste arti-
go, o impedimento de obter ou de renovar a 
Carteira Nacional de Habilitação até que seja 
realizado o exame com resultado negativo e a 
aplicação das sanções previstas no art. 165‑B 
deste Código; e
II – no caso do § 2o, a aplicação das sanções 
previstas no § 5o deste artigo e nos arts. 165‑B 
e 165‑D deste Código, conforme a irregulari-
dade verificada.
§ 9o Compete ao órgão máximo executivo de 
trânsito da União comunicar aos condutores, 
por meio do sistema de notificação eletrôni-
ca de que trata o art. 282‑A deste Código, 
o vencimento do prazo para a realização do 
exame com 30 (trinta) dias de antecedência, 
bem como as penalidades decorrentes da sua 
não realização.
c	 §§  8o e 9o acrescidos pela Lei no  14.599, de 

19-6-2023.

§§  10 e 11. VETADOS. Lei no  15.153, de 
26-6-2025.
Art. 149. VETADO.
Art. 150. Ao renovar os exames previstos no 
artigo anterior, o condutor que não tenha cur-
so de direção defensiva e primeiros socorros 
deverá a eles ser submetido, conforme norma-
tização do CONTRAN.
Parágrafo único. A empresa que utiliza con-
dutores contratados para operar a sua frota de 
veículos é obrigada a fornecer curso de direção 
defensiva, primeiros socorros e outros confor-
me normatização do CONTRAN.
c	 Res. do CONTRAN no 789, de 18-6-2020, consolida 

normas sobre o processo de formação de conduto-
res de veículos automotores e elétricos.

Art. 151. Revogado. Lei no  14.071, de 
13-10-2020.
Art. 152. O exame de direção veicular será rea-
lizado perante comissão integrada por 3 (três) 
membros designados pelo dirigente do órgão 
executivo local de trânsito.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.281, de 

4-5-2016.

§ 1o Na comissão de exame de direção veicular, 
pelo menos um membro deverá ser habilitado 
na categoria igual ou superior à pretendida 
pelo candidato.
§ 2o Os militares das Forças Armadas e os po-
liciais e bombeiros dos órgãos de segurança 
pública da União, dos Estados e do Distrito 
Federal que possuírem curso de formação de 
condutor ministrado em suas corporações se-
rão dispensados, para a concessão do docu-
mento de habilitação, dos exames aos quais se 

houverem submetido com aprovação naquele 
curso, desde que neles sejam observadas as 
normas estabelecidas pelo CONTRAN.
§ 3o O militar, o policial ou o bombeiro militar 
interessado na dispensa de que trata o § 2o 
instruirá seu requerimento com ofício do co-
mandante, chefe ou diretor da unidade admi-
nistrativa onde prestar serviço, do qual cons-
tarão o número do registro de identificação, 
naturalidade, nome, filiação, idade e categoria 
em que se habilitou a conduzir, acompanhado 
de cópia das atas dos exames prestados.
c	 §§ 2o e 3o com a redação dada pela Lei no 13.281, 

de 4-5-2016.

§ 4o VETADO.
Art. 153. O candidato habilitado terá em seu 
prontuário a identificação de seus instrutores e 
examinadores, que serão passíveis de punição 
conforme regulamentação a ser estabelecida 
pelo CONTRAN.
Parágrafo único. As penalidades aplicadas 
aos instrutores e examinadores serão de ad-
vertência, suspensão e cancelamento da auto-
rização para o exercício da atividade, conforme 
a falta cometida.
c	 Art. 8o da Lei no 12.302, de 2-8-2010, que regu-

lamenta o exercício da profissão de Instrutor de 
Trânsito.

Art. 154. Os veículos destinados à formação 
de condutores serão identificados por uma fai-
xa amarela, de vinte centímetros de largura, 
pintada ao longo da carroçaria, à meia altura, 
com a inscrição AUTOESCOLA na cor preta.
§ 1o No veículo eventualmente utilizado para 
aprendizagem, quando autorizado para ser-
vir a esse fim, deverá ser afixada ao longo de 
sua carroçaria, à meia altura, faixa branca re-
movível, de vinte centímetros de largura, com 
a inscrição AUTOESCOLA na cor preta.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 14.921, de 10-7-2024.
c	 Art. 237 deste Código.

§ 2o As idades máximas dos veículos destina-
dos à formação de condutores nas categorias 
de habilitação de que trata o art. 143, não 
computado o ano de fabricação, serão de:
I – 8 (oito) anos, para a categoria A;
II – 12 (doze) anos, para a categoria B;
III – 20 (vinte) anos, para as categorias C, D 
e E.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 14.921, de 10-7-2024.

Art. 155. A formação de condutor de veículo 
automotor será realizada por instrutor auto-
rizado pelo órgão executivo de trânsito dos 
Estados ou do Distrito Federal, pertencente ou 
não à entidade credenciada.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.
c	 Lei no 12.302, de 2-8-2010, regulamenta o exercício 

da profissão de instrutor de trânsito.

Parágrafo único. Ao aprendiz será expedida 
autorização para aprendizagem, de acordo 
com a regulamentação do CONTRAN, após 
aprovação nos exames de aptidão física, men-
tal, de primeiros socorros e sobre legislação de 
trânsito.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.602, de 

21-1-1998.

Art. 156. O CONTRAN regulamentará o cre-
denciamento para prestação de serviço pelas 
autoescolas e outras entidades destinadas à 
formação de condutores e às exigências ne-
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Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível 
com a segurança nas proximidades de escolas, 
hospitais, estações de embarque e desembar‑
que de passageiros, logradouros estreitos, ou 
onde haja grande movimentação ou concen‑
tração de pessoas, gerando perigo de dano:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, 
ou multa.
c	 Art. 220, XIV, deste Código.

Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de 
sinistro automobilístico com vítima, na pen‑
dência do respectivo procedimento policial 
preparatório, inquérito policial ou processo 
penal, o estado de lugar, de coisa ou de pes‑
soa, a fim de induzir a erro o agente policial, o 
perito ou o juiz:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.

Penas – detenção, de seis meses a um ano, 
ou multa.
Parágrafo único. Aplica‑se o disposto neste 
artigo, ainda que não iniciados, quando da 
inovação, o procedimento preparatório, o in‑
quérito ou o processo aos quais se refere.
c	 Art. 176, III, deste Código.
c	 Art. 347 do CP.

Art. 312‑A. Para os crimes relacionados nos 
arts. 302 a 312 deste Código, nas situações 
em que o juiz aplicar a substituição de pena 
privativa de liberdade por pena restritiva de di‑
reitos, esta deverá ser de prestação de serviço à 
comunidade ou a entidades públicas, em uma 
das seguintes atividades:
c	 Caput acrescido pela Lei no 13.281, de 4-5-2016.

I – trabalho, aos fins de semana, em equipes de 
resgate dos corpos de bombeiros e em outras 
unidades móveis especializadas no atendimen‑
to a vítimas de trânsito;
c	 Inciso I acrescido pela Lei no 13.281, de 4-5-2016.

II – trabalho em unidades de pronto‑socorro de 
hospitais da rede pública que recebem vítimas 
de sinistro de trânsito e politraumatizados;
III – trabalho em clínicas ou instituições especiali‑
zadas na recuperação de sinistrados de trânsito;
IV – outras atividades relacionadas a resgate, 
atendimento e recuperação de vítimas de sinis‑
tros de trânsito.
c	 Incisos II a IV com a redação dada pela Lei 

no 14.599, de 19-6-2023.

Art. 312‑B. Aos crimes previstos no § 3o do 
art. 302 e no § 2o do art. 303 deste Código 
não se aplica o disposto no inciso I do caput 
do art. 44 do Decreto‑Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal).
c	 Art. 312‑B acrescido pela Lei no  14.071, de 

13-10-2020.

CAPÍTULO XX
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 313. O Poder Executivo promoverá a no‑
meação dos membros do CONTRAN no prazo 
de sessenta dias da publicação deste Código.

Art. 314. O CONTRAN tem prazo de 240 (du‑
zentos e quarenta) dias a partir da publicação 
deste Código para expedir as resoluções neces‑
sárias à sua melhor execução, bem como para 
revisar todas as resoluções anteriores à sua pu‑
blicação, dando prioridade àquelas que visam 

a diminuir o número de sinistros e a assegurar 
a proteção de pedestres.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.

Parágrafo único. As resoluções do CON‑
TRAN, existentes até a data de publicação 
deste Código, continuam em vigor naquilo em 
que não conflitem com ele.
Art. 315. O Ministério da Educação, mediante 
proposta do CONTRAN, deverá, no prazo de 
240 (duzentos e quarenta) dias contado da 
publicação deste Código, estabelecer o cur‑
rículo com conteúdo programático relativo à 
segurança e à educação de trânsito, a fim de 
atender ao disposto neste Código.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.

Art. 316. O prazo de notificação previsto no 
inciso II do parágrafo único do artigo 281 só 
entrará em vigor após duzentos e quarenta 
dias contados da publicação desta Lei.
Art. 317. Os órgãos e entidades de trânsito 
concederão prazo de até um ano para a adap‑
tação dos veículos de condução de escolares 
e de aprendizagem às normas do inciso III do 
artigo 136 e artigo 154, respectivamente.
Art. 318. VETADO.
Art. 319. Enquanto não forem baixadas novas 
normas pelo CONTRAN, continua em vigor o 
disposto no artigo 92 do Regulamento do Có‑
digo Nacional de Trânsito – Decreto no 62.127, 
de 16 de janeiro de 1968.
c	 O referido Dec. no 62.127, de 16-1-1968, foi revo-

gado pelo Dec. no 10.086, de 5-11-2019.

Art. 319‑A. Os valores de multas constantes 
deste Código poderão ser corrigidos moneta‑
riamente pelo CONTRAN, respeitado o limi‑
te da variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) no exercício 
anterior.
Parágrafo único. Os novos valores decorren‑
tes do disposto no caput serão divulgados pelo 
CONTRAN com, no mínimo, 90 (noventa) dias 
de antecedência de sua aplicação.
c	 Art. 319‑A acrescido pela Lei no  13.281, de 

4-5-2016.

Art. 320. A receita arrecadada com a cobran-
ça das multas de trânsito será aplicada, ex-
clusivamente, em sinalização, em engenharia 
de tráfego, em engenharia de campo, em 
policiamento, em fiscalização, em renovação 
de frota circulante, em educação de trânsito 
e em custeio do processo de habilitação de 
condutores de baixa renda.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 15.153, de 

26-6-2025.

§ 1o O percentual de cinco por cento do va‑
lor das multas de trânsito arrecadadas será 
depositado, mensalmente, na conta de fundo 
de âmbito nacional destinado à segurança e 
educação de trânsito.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 13.281, de 4-5-2016.

§  2o O órgão responsável deverá publicar, 
anualmente, na rede mundial de computado‑
res (internet), dados sobre a receita arrecadada 
com a cobrança de multas de trânsito e sua 
destinação.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.281, de 4-5-2016.

c	 Art. 19, XII, deste Código.
c	 Art. 3o da Res. do CONTRAN no 289, de 29-8-2008, 

que dispõe sobre normas de atuação a serem ado-
tadas pelo Departamento Nacional de Infraestru-
tura de Transportes – DNIT e o Departamento de 
Polícia Rodoviária Federal – DPRF na fiscalização 
do trânsito nas rodovias federais.

c	 Res. do CONTRAN no 875, de 13-9-2021, dispõe so-
bre as formas de aplicação da receita arrecadada 
com a cobrança das multas de trânsito, conforme 
previsto no caput deste artigo.

§ 3o O valor total destinado à recomposição 
das perdas de receita das concessionárias de 
rodovias e vias urbanas, em decorrência do 
não pagamento de pedágio por usuários da 
via, não poderá ultrapassar o montante total 
arrecadado por meio das multas aplicadas com 
fundamento no art. 209‑A deste Código, res‑
salvado o previsto em regulamento do Poder 
Executivo.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 14.157, de 1o-6-2021.

§ 4o O custeio do processo de habilitação de 
condutores a que se refere o caput deste ar-
tigo contemplará as taxas e demais despesas 
relativas ao processo de formação de condu-
tores e de concessão do documento de habili-
tação para candidatos de baixa renda.
§ 5o O candidato de baixa renda de que trata 
o § 4o deste artigo será caracterizado pela sua 
inclusão no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico).
c	 §§  4o e 5o acrescidos pela Lei no  15.153, de 

26-6-2025.

Art. 320‑A. Os órgãos e as entidades do Sis‑
tema Nacional de Trânsito poderão integrar‑se 
para a ampliação e o aprimoramento da fis‑
calização de trânsito, inclusive por meio do 
compartilhamento da receita arrecadada com 
a cobrança das multas de trânsito.
c	 Art. 320‑A acrescido pela Lei no  13.281, de 

4-5-2016.

Arts. 321 e 322. VETADOS.

Art. 323. O CONTRAN, em cento e oitenta 
dias, fixará a metodologia de aferição de peso 
de veículos, estabelecendo percentuais de to‑
lerância, sendo durante este período suspensa 
a vigência das penalidades previstas no inciso 
V do artigo 231, aplicando‑se a penalidade de 
vinte UFIR por duzentos quilogramas ou fração 
de excesso.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 14.599, 
de 19-6-2023.

Art. 324. VETADO.

Art. 325. As repartições de trânsito conserva‑
rão por, no mínimo, 5 (cinco) anos os docu‑
mentos relativos à habilitação de condutores, 
ao registro e ao licenciamento de veículos e aos 
autos de infração de trânsito.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.281, de 

4-5-2016.

§ 1o Os documentos previstos no caput pode‑
rão ser gerados e tramitados eletronicamente, 
bem como arquivados e armazenados em meio 
digital, desde que assegurada a autenticidade, 
a fidedignidade, a confiabilidade e a segurança 
das informações, e serão válidos para todos os 
efeitos legais, sendo dispensada, nesse caso, a 
sua guarda física.



Código de Trânsito BrasileiroArts. 326 e 326‑A

688-A

§ 2o O CONTRAN regulamentará a geração, a 
tramitação, o arquivamento, o armazenamen‑
to e a eliminação de documentos eletrônicos 
e físicos gerados em decorrência da aplicação 
das disposições deste Código.

§ 3o Na hipótese prevista nos §§ 1o e 2o, o 
sistema deverá ser certificado digitalmente, 
atendidos os requisitos de autenticidade, inte‑

gridade, validade jurídica e interoperabilidade 
da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP‑Brasil).
c	 §§  1o a 3o acrescidos pela Lei no  13.281, de 

4-5-2016.

Art. 326. A Semana Nacional de Trânsito será 
comemorada anualmente no período com‑
preendido entre 18 e 25 de setembro.

Art. 326‑A. A atuação dos integrantes do Sis‑
tema Nacional de Trânsito, no que se refere ao 
Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões 
no Trânsito (PNATRANS), deverá ser direciona‑
da prioritariamente para o cumprimento da 
meta anual de redução do índice de mortes por 
grupo de habitantes, apurado anualmente por 
Estado e pelo Distrito Federal, detalhando‑se 
os dados levantados e as ações realizadas em 
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c)	 o resultado do período base, apurado com 
observância da legislação comercial, será 
ajustado pela:

c	 Alínea c com a redação dada pela Lei no 8.034, de 
12-4-1990.

1 –	 adição do resultado negativo da avaliação 
de investimentos pelo valor de patrimônio 
líquido;

2 –	 adição do valor de reserva de reavaliação, 
baixado durante o período base, cuja con-
trapartida não tenha sido computada no 
resultado do período base;

3 –	 adição do valor das provisões não dedutí-
veis da determinação do lucro real, exceto 
a provisão para o imposto de renda;

4 –	 exclusão do resultado positivo da avalia-
ção de investimentos pelo valor de patri-
mônio líquido;

5 –	 exclusão dos lucros e dividendos deriva-
dos de participações societárias em pes-
soas jurídicas domiciliadas no Brasil que 
tenham sido computados como receita;

c	 Item 5 com a redação dada pela Lei no 12.973, de 
13-5-2014.

6 –	 exclusão do valor, corrigido monetaria-
mente, das provisões adicionadas na for-
ma do item 3, que tenham sido baixadas 
no curso de período base.

§ 2o No caso de pessoa jurídica desobrigada de 
escrituração contábil, a base de cálculo da con-
tribuição corresponderá a dez por cento da re-
ceita bruta auferida no período de 1o de janeiro 
a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o 
disposto na alínea b do parágrafo anterior.
Art. 3o A alíquota da contribuição é de:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.727, de 

23-6-2008.

I – 15% (quinze por cento), no caso das pes-
soas jurídicas de seguros privados, das insti-
tuições de pagamento, nos termos do dispos-
to na Lei no 12.865, de 9 de outubro de 2013, e 
das pessoas jurídicas referidas no art. 1o, § 1o, 
incisos II, III e V a XIII, da Lei Complementar 
no 105, de 10 de janeiro de 2001;
c	 Inciso I com a redação dada pela MP no 1.303, de 

11-6-2025, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

II – Revogado. Lei no 14.183, de 14-7-2021;
II‑A – 20% (vinte por cento), no caso das pes-
soas jurídicas referidas no art. 1o, § 1o, incisos 
I e IV, da Lei Complementar no 105, de 10 de 
janeiro de 2001, e das pessoas jurídicas de ca-
pitalização; e
c	 Inciso II‑A com a redação dada pela MP no 1.303, 

de 11-6-2025, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em lei.

III – 9% (nove por cento), no caso das demais 
pessoas jurídicas.
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.169, de 

6-10-2015.

Parágrafo único. As alíquotas da contribui-
ção de que tratam os incisos I e II‑A do caput 
deste artigo serão de 16% (dezesseis por cen-
to) e de 21% (vinte e um por cento), respecti-
vamente, até 31 de dezembro de 2022.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.446, de 

2-9-2022.

Art. 4o São contribuintes as pessoas jurídicas 
estabelecidas no País e as que lhe são equipa-
radas pela legislação tributária, ressalvadas as 
vedadas na alínea b do inciso VI do caput do 

art. 150 da Constituição Federal, na forma res-
tritiva prevista no § 4o do mesmo artigo.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.057, de 

11-9-2020, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, 
da CF (DOU de 26-3-2021 – edição extra D).

Parágrafo único. Conforme previsto nos 
arts. 106 e 110 da Lei no 5.172, de 25 de ou-
tubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 
passam a ser consideradas nulas as autuações 
feitas em descumprimento do previsto no ca-
put deste artigo, em desrespeito ao disposto 
na alínea b do inciso VI do caput do art. 150 
da Constituição Federal, na forma restritiva 
prevista no § 4o do mesmo artigo.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.057, de 

11-9-2020, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, 
da CF (DOU de 26-3-2021 – edição extra D).

Art. 5o A contribuição social será convertida 
em número de Obrigações do Tesouro Nacio-
nal – OTN, mediante a divisão de seu valor em 
cruzados pelo valor de uma OTN, vigente no 
mês de encerramento do período base de sua 
apuração.
§ 1o A contribuição será paga em seis presta-
ções mensais iguais e consecutivas, expres-
sas em número de OTN, vencíveis no último 
dia útil de abril a setembro de cada exercício 
financeiro.
§ 2o No caso do artigo 2o, § 1o, alínea b, a 
contribuição social deverá ser paga até o úl-
timo dia útil do mês subsequente ao da in-
corporação, fusão, cisão ou encerramento de 
atividades.
§ 3o Os valores da contribuição social e de cada 
parcela serão expressos em número de OTN até 
a segunda casa decimal quando resultarem fra-
cionários, abandonando‑se as demais.
§ 4o Nenhuma parcela, exceto parcela única, 
será inferior ao valor de dez OTN.
§ 5o O valor em cruzados de cada parcela será 
determinado mediante a multiplicação de seu 
valor, expresso em número de OTN, pelo valor 
da OTN no mês de seu pagamento.
Art. 6o A administração e fiscalização da con-
tribuição social de que trata esta Lei compete 
à Secretaria da Receita Federal.
Parágrafo único. Aplicam‑se à contribuição 
social, no que couber, as disposições da legis-
lação do Imposto sobre a Renda referentes à 
administração, ao lançamento, à consulta, à 
cobrança, às penalidades, às garantias e ao 
processo administrativo.
Art. 7o Os órgãos da Secretaria da Receita 
Federal enviarão às Procuradorias da Fazenda 
Nacional os demonstrativos de débitos da con-
tribuição de que trata esta Lei, para fins de 
apuração e inscrição em Dívida Ativa da União.
§ 1o Os débitos de que trata este artigo pode-
rão, sem prejuízo da respectiva liquidez e cer-
teza, ser inscritos em Dívida Ativa pelo valor 
expresso em OTN.
§ 2o Far‑se‑á a conversão do débito na forma 
prevista no parágrafo anterior com base no va-
lor da OTN no mês de seu vencimento.
Art. 8o A contribuição social será devida a par-
tir do resultado apurado no período‑base a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 1988.
c	 Res. do Senado Federal no 11, de 4-4-1995, suspen-

de a execução deste artigo.
c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou parcial-

mente procedente a ADIN no 15-2, para declarar 

a inconstitucionalidade deste artigo (DOU de 
21-6-2007).

Art. 9o Ficam mantidas as contribuições previs-
tas na legislação em vigor, incidentes sobre a 
folha de salários e a de que trata o Decreto‑Lei 
no 1.940, de 25 de maio de 1982, e alterações 
posteriores, incidente sobre o faturamento das 
empresas, com fundamento no artigo 195, I, 
da Constituição Federal.
c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou parcial-

mente procedente a ADIN no 15-2, para declarar 
a inconstitucionalidade deste artigo (DOU de 
21-6-2007).

c	 Art. 18, III, da Lei no 10.522, de 19-7-2002, que dis-
põe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não 
quitados de órgãos e entidades federais.

Art. 10. A partir do exercício financeiro de 
1989, as pessoas jurídicas pagarão o Imposto 
sobre a Renda à alíquota de trinta por cento 
sobre o lucro real ou arbitrado, apurado em 
conformidade com a legislação tributária, sem 
prejuízo do adicional de que tratam os artigos 
1o e 2o do Decreto‑Lei no 2.462, de 30 de agos-
to de 1988.
Art. 11. Em relação aos fatos geradores ocor-
ridos entre 1o de janeiro e 31 de dezembro de 
1989, fica alterada para trinta e cinco cen-
tésimos por cento a alíquota de que tratam 
os itens II, III e V do artigo 1o do Decreto‑Lei 
no 2.445, de 29 de junho de 1988, com a re-
dação dada pelo Decreto‑Lei no 2.449, de 21 
de julho de 1988.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 13. Revogam‑se as disposições em 
contrário.

Senado Federal, 15 de dezembro de 1998;  
167o da Independência e  

100o da República.
Humberto Lucena

LEI No 7.716,  
DE 5 DE JANEIRO DE 1989

Define os crimes resultantes de 
preconceitos de raça ou de cor. 

c	 Publicada no DOU de 6-1-1989 e retificada no DOU 
de 9-1-1989.

c	 Art. 323, I, do CPP.
c	 Lei no 12.288, de 20-7-2010 (Estatuto da Igualdade 

Racial).

Art. 1o Serão punidos, na forma desta Lei, os 
crimes resultantes de discriminação ou precon-
ceito de raça, cor, etnia, religião ou procedên-
cia nacional.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 9.459, de 

13-5-1997.
c	 Art. 5o, XLII, da CF.

Art. 2o VETADO.
Art. 2o‑A. Injuriar alguém, ofendendo‑lhe a 
dignidade ou o decoro, em razão de raça, cor, 
etnia ou procedência nacional.
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, 
e multa.
Parágrafo único. A pena é aumentada de me-
tade se o crime for cometido mediante concur-
so de 2 (duas) ou mais pessoas.
c	 Art. 2o‑A acrescido pela Lei no  14.532, de 

11-1-2023.

Art. 3o Impedir ou obstar o acesso de alguém, 
devidamente habilitado, a qualquer cargo da 
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trinta minutos do horário designado e ao qual 
ainda não tenha comparecido a autoridade 
que deva presidir a ele, mediante comunicação 
protocolizada em Juízo;
XXI – assistir a seus clientes investigados du-
rante a apuração de infrações, sob pena de 
nulidade absoluta do respectivo interrogató-
rio ou depoimento e, subsequentemente, de 
todos os elementos investigatórios e probató-
rios dele decorrentes ou derivados, direta ou 
indiretamente, podendo, inclusive, no curso da 
respectiva apuração:
c	 Caput do inciso XXI acrescido pela Lei no 13.245, de 

12-1-2016.

a)	 apresentar razões e quesitos;
c	 Alínea a acrescida pela Lei no  13.245, de 

12-1-2016.

b)	VETADO. Lei no 13.245, de 12-1-2016.
§ 1o Não se aplica o disposto nos incisos XV 
e XVI:
1)	 aos processos sob regime de segredo de 

justiça;
2)	 quando existirem nos autos documentos 

originais de difícil restauração ou ocorrer 
circunstância relevante que justifique a 
permanência dos autos no cartório, se-
cretaria ou repartição, reconhecida pela 
autoridade em despacho motivado, pro-
ferido de ofício, mediante representação 
ou a requerimento da parte interessada;

3)	 até o encerramento do processo, ao ad-
vogado que houver deixado de devolver 
os respectivos autos no prazo legal, e só 
o fizer depois de intimado.

§ 2o O advogado tem imunidade profissional, 
não constituindo injúria, difamação ou desa-
cato puníveis qualquer manifestação de sua 
parte, no exercício de sua atividade, em juízo 
ou fora dele, sem prejuízo das sanções disci-
plinares perante a OAB, pelos excessos que 
cometer.
c	 §§ 1o e 2o com a vigência restabelecida.
c	 O STF, por unanimidade, julgou procedente a ADI 

no 7.231, para declarar a inconstitucionalidade do 
art. 2o da Lei no 14.365/2022, exclusivamente no 
ponto em que revoga estes parágrafos, restabele-
cendo a vigência dos mesmos (DOU de 25-6-2025).

§ 2o‑A. VETADO. Lei no 14.365, de 2-6-2022.
§ 2o‑B. Poderá o advogado realizar a sustenta-
ção oral no recurso interposto contra a decisão 
monocrática de relator que julgar o mérito ou 
não conhecer dos seguintes recursos ou ações:
I – recurso de apelação;
II – recurso ordinário;
III – recurso especial;
IV – recurso extraordinário;
V – embargos de divergência;
VI – ação rescisória, mandado de segurança, 
reclamação, habeas corpus e outras ações de 
competência originária.
c	 § 2o‑B acrescido pela Lei no 14.365, de 2-6-2022.

§ 3o O advogado somente poderá ser preso em 
flagrante, por motivo de exercício da profis-
são, em caso de crime inafiançável, observado 
o disposto no inciso IV deste artigo.
§ 4o O Poder Judiciário e o Poder Executivo 
devem instalar, em todos os Juizados, fóruns, 
Tribunais, delegacias de polícia e presídios, sa-
las especiais permanentes para os advogados, 
com uso e controle assegurados à OAB.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou parcialmente 

procedente a ADIN no  1.127-8, para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão “e controle” 
contida neste parágrafo (DOU de 26-5-2006).

§ 5o No caso de ofensa a inscrito na OAB, no 
exercício da profissão ou de cargo ou função 
de órgão da OAB, o conselho competente deve 
promover o desagravo público do ofendido, 
sem prejuízo da responsabilidade criminal em 
que incorrer o infrator.
c	 A alteração que seria introduzida neste dispositivo 

pela Lei no 11.767, de 7-8-2008 foi vetada, razão 
pela qual mantivemos a sua redação.

§ 6o Presentes indícios de autoria e materialida-
de da prática de crime por parte de advogado, 
a autoridade judiciária competente poderá 
decretar a quebra da inviolabilidade de que 
trata o inciso II do caput deste artigo, em de-
cisão motivada, expedindo mandado de busca 
e apreensão, específico e pormenorizado, a 
ser cumprido na presença de representante da 
OAB, sendo, em qualquer hipótese, vedada a 
utilização dos documentos, das mídias e dos 
objetos pertencentes a clientes do advogado 
averiguado, bem como dos demais instrumen-
tos de trabalho que contenham informações 
sobre clientes.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 11.767, de 7-8-2008.
c	 Prov. do CFOAB no  201, de 27-10-2020, dispõe 

sobre a participação da OAB no cumprimento de 
decisão que determinar a busca e apreensão de 
que trata este parágrafo.

§ 6o‑A. A medida judicial cautelar que importe 
na violação do escritório ou do local de traba-
lho do advogado será determinada em hipóte-
se excepcional, desde que exista fundamento 
em indício, pelo órgão acusatório.
§ 6o‑B. É vedada a determinação da medida 
cautelar prevista no §  6o‑A deste artigo se 
fundada exclusivamente em elementos pro-
duzidos em declarações do colaborador sem 
confirmação por outros meios de prova.
§ 6o‑C. O representante da OAB referido no 
§ 6o deste artigo tem o direito a ser respeitado 
pelos agentes responsáveis pelo cumprimento 
do mandado de busca e apreensão, sob pena 
de abuso de autoridade, e o dever de zelar pelo 
fiel cumprimento do objeto da investigação, 
bem como de impedir que documentos, mí-
dias e objetos não relacionados à investigação, 
especialmente de outros processos do mesmo 
cliente ou de outros clientes que não sejam 
pertinentes à persecução penal, sejam anali-
sados, fotografados, filmados, retirados ou 
apreendidos do escritório de advocacia.
c	 §§ 6o‑A a 6o‑C acrescidos pela Lei no 14.365, de 

2-6-2022, promulgados nos termos do art. 66, § 5o, 
da CF (DOU de 8-7-2022 – ed. extra B).

§ 6o‑D. No caso de inviabilidade técnica quan-
to à segregação da documentação, da mídia 
ou dos objetos não relacionados à investiga-
ção, em razão da sua natureza ou volume, no 
momento da execução da decisão judicial de 
apreensão ou de retirada do material, a cadeia 
de custódia preservará o sigilo do seu conteú-
do, assegurada a presença do representante 
da OAB, nos termos dos §§6o‑F e 6o‑G deste 
artigo.
§ 6o‑E. Na hipótese de inobservância do § 6o‑D 
deste artigo pelo agente público responsável 
pelo cumprimento do mandado de busca e 
apreensão, o representante da OAB fará o re-
latório do fato ocorrido, com a inclusão dos 
nomes dos servidores, dará conhecimento à 

autoridade judiciária e o encaminhará à OAB 
para a elaboração de notícia‑crime.
c	 §§ 6o‑D e 6o‑E acrescidos pela Lei no 14.365, de 

2-6-2022.

§ 6o‑F. É garantido o direito de acompanha-
mento por representante da OAB e pelo pro-
fissional investigado durante a análise dos 
documentos e dos dispositivos de armazena-
mento de informação pertencentes a advoga-
do, apreendidos ou interceptados, em todos os 
atos, para assegurar o cumprimento do dispos-
to no inciso II do caput deste artigo.
§  6o‑G. A autoridade responsável informa-
rá, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas, à seccional da OAB a data, o 
horário e o local em que serão analisados os 
documentos e os equipamentos apreendidos, 
garantido o direito de acompanhamento, em 
todos os atos, pelo representante da OAB e 
pelo profissional investigado para assegurar o 
disposto no § 6o‑C deste artigo.
§ 6o‑H. Em casos de urgência devidamente fun-
damentada pelo juiz, a análise dos documen-
tos e dos equipamentos apreendidos poderá 
acontecer em prazo inferior a 24 (vinte e qua-
tro) horas, garantido o direito de acompanha-
mento, em todos os atos, pelo representante 
da OAB e pelo profissional investigado para 
assegurar o disposto no § 6o‑C deste artigo.
c	 §§ 6o‑F a 6o‑H acrescidos pela Lei no 14.365, de 

2-6-2022, promulgados nos termos do art. 66, § 5o, 
da CF (DOU de 8-7-2022 – ed. extra B).

§ 6o‑I. É vedado ao advogado efetuar colabora-
ção premiada contra quem seja ou tenha sido 
seu cliente, e a inobservância disso importará 
em processo disciplinar, que poderá culminar 
com a aplicação do disposto no inciso III do 
caput do art. 35 desta Lei, sem prejuízo das 
penas previstas no art.  154 do Decreto‑Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal).
c	 § 6o‑I acrescido pela Lei no 14.365, de 2-6-2022.

§ 7o A ressalva constante do § 6o deste artigo 
não se estende a clientes do advogado ave-
riguado que estejam sendo formalmente in-
vestigados como seus partícipes ou coautores 
pela prática do mesmo crime que deu causa à 
quebra da inviolabilidade.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 11.767, de 7-8-2008.

§§  8o e 9o VETADOS. Lei no  11.767, de 
7-8-2008.
§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advo-
gado apresentar procuração para o exercício 
dos direitos de que trata o inciso XIV.
§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a auto-
ridade competente poderá delimitar o acesso 
do advogado aos elementos de prova relacio-
nados a diligências em andamento e ainda não 
documentados nos autos, quando houver risco 
de comprometimento da eficiência, da eficácia 
ou da finalidade das diligências.
§ 12. A inobservância aos direitos estabeleci-
dos no inciso XIV, o fornecimento incompleto 
de autos ou o fornecimento de autos em que 
houve a retirada de peças já incluídas no cader-
no investigativo implicará responsabilização 
criminal e funcional por abuso de autoridade 
do responsável que impedir o acesso do advo-
gado com o intuito de prejudicar o exercício 
da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do 
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advogado de requerer acesso aos autos ao juiz 
competente.
c	 §§  10 a 12 acrescidos pela Lei no  13.245, de 

12-1-2016.
c	 Art. 32 da Lei no 13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso 

de Autoridade).

§ 13. O disposto nos incisos XIII e XIV do caput 
deste artigo aplica‑se integralmente a proces-
sos e a procedimentos eletrônicos, ressalvado 
o disposto nos §§ 10 e 11 deste artigo.
c	 § 13 acrescido pela Lei no 13.793, de 3-1-2019.

§ 14. Cabe, privativamente, ao Conselho Fe-
deral da OAB, em processo disciplinar pró-
prio, dispor, analisar e decidir sobre a presta-
ção efetiva do serviço jurídico realizado pelo 
advogado.

§ 15. Cabe ao Conselho Federal da OAB dispor, 
analisar e decidir sobre os honorários advoca-
tícios dos serviços jurídicos realizados pelo ad-
vogado, resguardado o sigilo, nos termos do 

Capítulo VI desta Lei, e observado o disposto 
no inciso XXXV do caput do art. 5o da Consti-
tuição Federal.

§ 16. É nulo, em qualquer esfera de respon-
sabilização, o ato praticado com violação da 
competência privativa do Conselho Federal da 
OAB prevista no § 14 deste artigo.

c	 §§  14 a 16 acrescidos pela Lei no  14.365, de 
2-6-2022.
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interessados em número superior ao de vagas 
disponíveis para os respectivos cursos.
§ 3o Sem prejuízo dos concursos seletivos a 
serem definidos em regulamento pelas univer‑
sidades, terão prioridade de ingresso os pro‑
fessores que optarem por cursos de licenciatu‑
ra em matemática, física, química, biologia e 
língua portuguesa.
c	 Art. 62‑B acrescido pela Lei no  13.478, de 

30-8-2017.

Art. 63. Os institutos superiores de educação 
manterão:
I – cursos formadores de profissionais para a 
educação básica, inclusive o curso normal su‑
perior, destinado à formação de docentes para 
a educação infantil e para as primeiras séries 
do ensino fundamental;
II – programas de formação pedagógica para 
portadores de diplomas de educação superior 
que queiram se dedicar à educação básica;
III – programas de educação continuada para 
os profissionais de educação dos diversos 
níveis.
Art. 64. A formação de profissionais de edu‑
cação para administração, planejamento, ins‑
peção, supervisão e orientação educacional 
para a educação básica, será feita em cursos 
de graduação em pedagogia ou em nível de 
pós‑graduação, a critério da instituição de 
ensino, garantida, nesta formação, a base co‑
mum nacional.
Art. 65. A formação docente, exceto para a 
educação superior, incluirá prática de ensino 
de, no mínimo, trezentas horas.
Art. 66. A preparação para o exercício do ma‑
gistério superior far‑se‑á em nível de pós‑gra‑
duação, prioritariamente em programas de 
mestrado e doutorado.
Parágrafo único. O notório saber, reconheci‑
do por universidade com curso de doutorado 
em área afim, poderá suprir a exigência de tí‑
tulo acadêmico.
Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão 
a valorização dos profissionais da educação, 
assegurando‑lhes, inclusive nos termos dos es‑
tatutos e dos planos de carreira do magistério 
público:
I – ingresso exclusivamente por concurso públi‑
co de provas e títulos;
II – aperfeiçoamento profissional continuado, 
inclusive com licenciamento periódico remune‑
rado para esse fim;
III – piso salarial profissional;
IV – progressão funcional baseada na titulação 
ou habilitação, e na avaliação do desempenho;
V – período reservado a estudos, planejamento 
e avaliação, incluído na carga de trabalho;
VI – condições adequadas de trabalho.
§ 1o A experiência docente é pré‑requisito para 
o exercício profissional de quaisquer outras 
funções de magistério, nos termos das normas 
de cada sistema de ensino.
c	 Antigo parágrafo único renumerado para § 1o pela 

Lei no 11.301, de 10-5-2006.

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 5o do 
art. 40 e no § 8o do art. 201 da Constituição 
Federal, são consideradas funções de magisté‑
rio as exercidas por professores e especialistas 
em educação no desempenho de atividades 
educativas, quando exercidas em estabeleci‑
mento de educação básica em seus diversos 
níveis e modalidades, incluídas, além do exer‑
cício da docência, as de direção de unidade 

escolar e as de coordenação e assessoramento 
pedagógico.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 11.301, de 10-5-2006.

§ 3o A União prestará assistência técnica aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na 
elaboração de concursos públicos para provi‑
mento de cargos dos profissionais da educação.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 12.796, de 4-4-2013.

TÍTULO VII – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à 
educação os originários de:
I – receita de impostos próprios da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
II – receita de transferências constitucionais e 
outras transferências;
III – receita do salário‑educação e de outras 
contribuições sociais;
IV – receita de incentivos fiscais;
V – outros recursos previstos em lei.
Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca 
menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Fe‑
deral e os Municípios, vinte e cinco por cento, 
ou o que consta nas respectivas Constituições 
ou Leis Orgânicas, da receita resultante de im‑
postos, compreendidas as transferências cons‑
titucionais, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino público.
§  1o A parcela da arrecadação de impostos 
transferida pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos 
respectivos Municípios, não será considerada, 
para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir.
§ 2o Serão consideradas excluídas das receitas 
de impostos mencionadas neste artigo as ope‑
rações de crédito por antecipação de receita 
orçamentária de impostos.
§ 3o Para fixação inicial dos valores correspon‑
dentes aos mínimos estatuídos neste artigo, 
será considerada a receita estimada na lei do 
orçamento anual, ajustada, quando for o caso, 
por lei que autorizar a abertura de créditos 
adicionais, com base no eventual excesso de 
arrecadação.
§ 4o As diferenças entre a receita e a despe‑
sa previstas e as efetivamente realizadas, que 
resultem no não atendimento dos percentuais 
mínimos obrigatórios, serão apuradas e corri‑
gidas a cada trimestre do exercício financeiro.
§ 5o O repasse dos valores referidos neste arti‑
go do caixa da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios ocorrerá imediata‑
mente ao órgão responsável pela educação, 
observados os seguintes prazos:
I – recursos arrecadados do primeiro ao décimo 
dia de cada mês, até o vigésimo dia;
II – recursos arrecadados do décimo primeiro ao 
vigésimo dia de cada mês, até o trigésimo dia;
III – recursos arrecadados do vigésimo primeiro 
dia ao final de cada mês, até o décimo dia do 
mês subsequente.
§ 6o O atraso da liberação sujeitará os recursos 
a correção monetária e à responsabilização 
civil e criminal das autoridades competentes.
Art. 70. Considerar‑se‑ão como de manuten‑
ção e desenvolvimento do ensino as despesas 
realizadas com vistas à consecução dos ob‑
jetivos básicos das instituições educacionais 
de todos os níveis, compreendendo as que se 
destinam a:
I – remuneração e aperfeiçoamento do pessoal 
docente e demais profissionais da educação;

II – aquisição, manutenção, construção e con‑
servação de instalações e equipamentos neces‑
sários ao ensino;
III – uso e manutenção de bens e serviços vin‑
culados ao ensino;
IV – levantamentos estatísticos, estudos e 
pesquisas visando precipuamente ao aprimo‑
ramento da qualidade e à expansão do ensino;
V – realização de atividades‑meio necessárias 
ao funcionamento dos sistemas de ensino;
VI – concessão de bolsas de estudo a alunos 
de escolas públicas e privadas e concessão de 
incentivo financeiro‑educacional, na modali‑
dade de poupança, destinado à permanência 
e à conclusão escolar de estudantes matricu‑
lados no ensino médio público;
c	 Inciso VI com a redação dada pela MP no 1.303, de 

11-6-2025, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

VII – amortização e custeio de operações de 
crédito destinadas a atender ao disposto nos 
incisos deste artigo;
VIII – aquisição de material didático‑escolar e ma‑
nutenção de programas de transporte escolar;
IX – realização de atividades curriculares com‑
plementares voltadas ao aprendizado dos 
alunos ou à formação continuada dos profis‑
sionais da educação, tais como exposições, 
feiras ou mostras de ciências da natureza ou 
humanas, matemática, língua portuguesa ou 
língua estrangeira, literatura e cultura.
c	 Inciso IX acrescido pela Lei no  14.560, de 

26-4-2023.

Art. 71. Não constituirão despesas de manu‑
tenção e desenvolvimento do ensino aquelas 
realizadas com:
I – pesquisa, quando não vinculada às insti‑
tuições de ensino, ou, quando efetivada fora 
dos sistemas de ensino, que não vise, precipua‑
mente, ao aprimoramento de sua qualidade ou 
à sua expansão;
II – subvenção a instituições públicas ou pri‑
vadas de caráter assistencial, desportivo ou 
cultural;
III – formação de quadros especiais para a ad‑
ministração pública, sejam militares ou civis, 
inclusive diplomáticos;
IV – programas suplementares de alimentação, 
assistência médico‑odontológica, farmacêuti‑
ca e psicológica, e outras formas de assistência 
social;
V – obras de infraestrutura, ainda que realiza‑
das para beneficiar direta ou indiretamente a 
rede escolar;
VI – pessoal docente e demais trabalhadores 
da educação, quando em desvio de função ou 
em atividade alheia à manutenção e desenvol‑
vimento do ensino.
Art. 72. As receitas e as despesas com ma‑
nutenção e desenvolvimento do ensino serão 
apuradas e publicadas:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 15.001, de 

16-10-2024.

I – nos balanços do poder público e nos re‑
latórios a que se refere o § 3o do art. 165 da 
Constituição Federal;
II – nos sítios eletrônicos do Ministério da 
Educação e dos órgãos gestores da educação 
pública de cada ente federado subnacional.
c	 Incisos I e II acrescidos pela Lei no  15.001, de 

16-10-2024.

Parágrafo único. Deverão ser publicados, de 
forma específica, dados relativos a:
I – receitas próprias, de convênios ou de doa‑
ções das instituições federais de ensino;
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§ 3o Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, 
a reversão de que trata o parágrafo anterior 
será efetuada no balanço que servir de base à 
apuração do lucro real correspondente.

Seção IV
RENDIMENTOS DO EXTERIOR

Compensação de Imposto Pago
Art. 15. A pessoa jurídica domiciliada no Brasil 
que auferir, de fonte no exterior, receita decor-
rente da prestação de serviços efetuada direta-
mente poderá compensar o imposto pago no 
país de domicílio da pessoa física ou jurídica 
contratante, observado o disposto no art. 26 
da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995.
Lucros e Rendimentos
Art. 16. Sem prejuízo do disposto nos arts. 25, 
26 e 27 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, os lucros auferidos por filiais, sucursais, 
controladas e coligadas, no exterior, serão:
I – considerados de forma individualizada, por 
filial, sucursal, controlada ou coligada;
II – arbitrados, os lucros das filiais, sucursais e 
controladas, quando não for possível a deter-
minação de seus resultados, com observância 
das mesmas normas aplicáveis às pessoas jurí-
dicas domiciliadas no Brasil e computados na 
determinação do lucro real.
§ 1o Os resultados decorrentes de aplicações 
financeiras de renda variável no exterior, em 
um mesmo país, poderão ser consolidados 
para efeito de cômputo do ganho, na determi-
nação do lucro real.
§ 2o Para efeito da compensação de imposto 
pago no exterior, a pessoa jurídica:
I – com relação aos lucros, deverá apresentar 
as demonstrações financeiras corresponden-
tes, exceto na hipótese do inciso II do caput 
deste artigo;
II – fica dispensada da obrigação a que se 
refere o § 2o do art. 26 da Lei no 9.249, de 
26 de dezembro de 1995, quando comprovar 
que a legislação do país de origem do lucro, 
rendimento ou ganho de capital prevê a inci-
dência do imposto de renda que houver sido 
pago, por meio do documento de arrecadação 
apresentado.
§ 3o Na hipótese de arbitramento do lucro da 
pessoa jurídica domiciliada no Brasil, os lucros, 
rendimentos e ganhos de capital oriundos do 
exterior serão adicionados ao lucro arbitra-
do para determinação da base de cálculo do 
imposto.
§ 4o Do imposto devido correspondente a lu-
cros, rendimentos ou ganhos de capital oriun-
dos do exterior não será admitida qualquer 
destinação ou dedução a título de incentivo 
fiscal.
Operações de Cobertura 
em Bolsa do Exterior
Art. 17. Serão computados na determinação 
do lucro real e na base de cálculo da Contri‑
buição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL os 
resultados líquidos, positivos ou negativos, 
obtidos em operações de cobertura de riscos 
(hedge) por meio de contratos derivativos 
com contrapartes no exterior.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 1.303, de 

11-6-2025, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

§ 1o Os resultados negativos somente pode‑
rão ser computados caso as operações de que 
trata o caput sejam:
I – realizadas a preços de mercado; e
II – registradas em mercados de bolsa ou de 
balcão, organizado ou não, no País ou no 
exterior.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o e com a re-

dação dada pela MP no 1.303, de 11-6-2025, que 
até o encerramento desta edição não havia sido 
convertida em lei.

§ 2o Para fins do registro de que trata o § 1o, 
as instituições registradoras, no País ou no 
exterior, deverão dispor de sistemas que per‑
mitam aferir se os preços na abertura e no 
encerramento são consistentes com os prati‑
cados no mercado.
§ 3o Somente será admitido o cômputo de re‑
sultados negativos na determinação do lucro 
real e da base de cálculo da CSLL nos casos em 
que o preço for formado em mercado respal‑
dado por quantidade suficiente de operações 
entre terceiros realizadas com o respectivo 
ativo, nos termos de regulamentação editada 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda.
§ 4o O cumprimento do disposto nos § 1o a 
§ 3o não dispensa a observância às regras de 
preços de transferência de que tratam a Lei 
no 14.596, de 14 de junho de 2023.
c	 §§ 2o a 4o acrescidos pela MP no 1.303, de 11-6-

2025, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei.

Seção V
PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA

Bens, Serviços e Direitos 
Adquiridos no Exterior
Arts. 18 e 18‑A. Revogados. Lei no 14.596, 
de 14-6-2023.
Receitas Oriundas de Exportações 
para o Exterior
Arts. 19 a 20‑B. Revogados. Lei no 14.596, 
de 14-6-2023.
Apuração dos Preços Médios
Art. 21. Revogado. Lei no  14.596, de 
14-6-2023.
Juros
Art. 22. Revogado. Lei no  14.596, de 
14-6-2023.
Pessoa Vinculada – Conceito
Art. 23. Revogado. Lei no  14.596, de 
14-6-2023.
Países com Tributação Favorecida
Art. 24. As disposições previstas nos arts. 1o 
a 37 da lei decorrente da conversão da Medi-
da Provisória no 1.152, de 28 de dezembro de 
2022, aplicam‑se também às transações efe-
tuadas por pessoa física ou jurídica residente 
ou domiciliada no Brasil com qualquer entida-
de, ainda que parte não relacionada, residente 
ou domiciliada em país que não tribute a renda 
ou que a tribute a alíquota máxima inferior a 
17% (dezessete por cento).
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.596, de 

14-6-2023.
c	 Dec. no 3.724, de 10-1-2001, regulamenta o art. 6o 

da LC no 105, de 10-1-2001, relativamente à re-
quisição, acesso e uso, pela Secretaria da Receita 
Federal, de informações referentes a operações e 
serviços das instituições financeiras e das entida-
des a elas equiparadas.

§ 1o Para efeito do disposto na parte final deste 
artigo, será considerada a legislação tributária 
do referido país, aplicável às pessoas físicas 
ou às pessoas jurídicas, conforme a natureza 
do ente com o qual houver sido praticada a 
operação.
§ 2o Revogado. Lei no 14.596, de 14-6-2023.
§ 3o Para os fins do disposto neste artigo, con-
siderar‑se‑á separadamente a tributação do 
trabalho e do capital, bem como as dependên-
cias do país de residência ou domicílio.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 10.451, de 

10-5-2002.

§ 4o Considera‑se também país ou dependên-
cia com tributação favorecida aquele cuja le-
gislação não permita o acesso a informações 
relativas à composição societária de pessoas 
jurídicas, à sua titularidade ou à identificação 
do beneficiário efetivo de rendimentos atribuí-
dos a não residentes.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 11.727, de 23-6-2008.

Art. 24‑A. As disposições previstas nos arts. 1o 
a 37 da lei decorrente da conversão da Medi-
da Provisória no 1.152, de 28 de dezembro de 
2022, aplicam‑se também às transações efe-
tuadas por pessoa física ou jurídica residente 
ou domiciliada no Brasil com qualquer enti-
dade residente ou domiciliada no exterior que 
seja beneficiária de regime fiscal privilegiado, 
inclusive na hipótese de parte não relacionada.
c	 Caput do art. 24‑A com a redação dada pela Lei 

no 14.596, de 14-6-2023.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste 
artigo, considera‑se regime fiscal privilegiado 
aquele que apresentar, no mínimo, uma das 
seguintes características:
c	 Caput do parágrafo único com a redação dada pela 

Lei no 14.596, de 14-6-2023.

I – não tribute a renda ou que o faça a alíquota 
máxima inferior a 17% (dezessete por cento);
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 14.596, de 

14-6-2023.

II – conceda vantagem de natureza fiscal a pes-
soa física ou jurídica não residente:
a)	 sem exigência de realização de atividade 

econômica substantiva no país ou depen-
dência;

b)	condicionada ao não exercício de ativi-
dade econômica substantiva no país ou 
dependência;

c	 Inciso II acrescido pela Lei no 11.727, de 23-6-2008.

III – não tribute os rendimentos auferidos fora 
de seu território ou o faça a alíquota máxima 
inferior a 17% (dezessete por cento);
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 14.596, de 

14-6-2023.

IV – não permita o acesso a informações rela-
tivas à composição societária, titularidade de 
bens ou direitos ou às operações econômicas 
realizadas.
c	 Inciso IV acrescido pela Lei no  11.727, de 

23-6-2008.

Art. 24‑B. O Poder Executivo poderá reduzir 
ou restabelecer os percentuais de que tratam o 
caput do art. 24 e os incisos I e III do parágrafo 
único do art. 24‑A, ambos desta Lei.
Parágrafo único. O uso da faculdade prevista 
no caput deste artigo poderá também ser apli-
cado, de forma excepcional e restrita, a países 
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que componham blocos econômicos dos quais 
o País participe.
c	 Art. 24‑B acrescido pela Lei no  11.727, de 

23-6-2008.

Art. 24‑C. A qualificação de país ou depen‑
dência com tributação favorecida ou de regi‑
me fiscal privilegiado prevista, respectivamen‑
te, nos arts. 24 e 24‑A desta Lei, que decorra 
exclusivamente da não tributação da renda à 
alíquota máxima de 17% (dezessete por cen‑
to), poderá ser afastada excepcionalmente 

para países que fomentem de forma relevante 
o desenvolvimento nacional por meio de in‑
vestimentos significativos no Brasil.

Parágrafo único. O Poder Executivo federal 
disciplinará o disposto no caput deste artigo, 
inclusive os investimentos que poderão ser 
considerados, seus patamares, critérios e 
periodicidade.
c	 Art. 24‑C acrescido pela Lei no  15.079, de 

27-12-2024.

c	 Dec. no 12.226, de 18-10-2024, regulamenta este 
artigo.

Seção VI
LUCRO PRESUMIDO

Determinação
Art. 25. O lucro presumido será o montan-
te determinado pela soma das seguintes 
parcelas:
I – o valor resultante da aplicação dos percen-
tuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 



LE
GI

SL
AÇ

ÃO
 C

OM
PL

EM
EN

TA
R

1279

Lei no 9.430/1996

§ 2o Ficam autorizadas as transferências, para 
a entidade mencionada no caput, de recursos 
oriundos de recolhimentos realizados pelas 
cooperativas de crédito e bancos cooperativos, 
de forma direta ou indireta, ao Fundo Garan‑
tidor de Crédito de que trata o art. 4o da Lei 
no 9.710, de 19 de novembro de 1998.
§ 3o As transferências dos recursos de que trata 
o § 2o não serão tributadas, nos termos deste 
artigo.
§  4o Em caso de dissolução, por qualquer 
motivo, da entidade de que trata o caput, os 
recursos eventualmente devolvidos às associa‑
das estarão sujeitos à tributação na instituição 
recebedora, na forma da legislação vigente.
§ 5o O disposto neste artigo entra em vigor no 
dia seguinte ao da aprovação pelo Conselho 
Monetário Nacional do estatuto e do regula‑
mento da entidade de que trata o caput.
c	 Art. 56‑A acrescido pela Lei no  12.873, de 

24-10-2013.

Associações de Poupança e Empréstimo
Art. 57. Revogado. MP no  1.303, de 11-6-
2025, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.
Empresas de Factoring
Art. 58. Fica incluído no art.  36 da Lei 
no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as 
alterações da Lei no 9.065, de 20 de junho de 
1995, o seguinte inciso XV:
c	 O referido art. 36 foi revogado pela Lei no 9.718, 

de 27-11-1998, razão pela qual fica prejudicada a 
alteração feita por este artigo.

Atividade Florestal
Art. 59. Considera‑se, também, como ativida‑
de rural o cultivo de florestas que se destinem 
ao corte para comercialização, consumo ou 
industrialização.
Liquidação Extrajudicial e Falência
Art. 60. As entidades submetidas aos regimes 
de liquidação extrajudicial e de falência sujei‑
tam‑se às normas de incidência dos impostos 
e contribuições de competência da União 
aplicáveis às pessoas jurídicas, em relação às 
operações praticadas durante o período em 
que perdurarem os procedimentos para a rea‑
lização de seu ativo e o pagamento do passivo.

Seção IV
ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS

Multas e Juros
Art. 61. Os débitos para com a União, decor‑
rentes de tributos e contribuições administra‑
dos pela Secretaria da Receita Federal, cujos 
fatos geradores ocorrerem a partir de 1o de 
janeiro de 1997, não pagos nos prazos previs‑
tos na legislação específica, serão acrescidos 
de multa de mora, calculada à taxa de trinta e 
três centésimos por cento, por dia de atraso.
c	 Art. 17 do Dec. no 6.140, de 3-7-2007, que regula‑

menta a Contribuição Provisória sobre Movimen‑
tação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira – CPMF.

§ 1o A multa de que trata este artigo será cal‑
culada a partir do primeiro dia subsequente ao 
do vencimento do prazo previsto para o paga‑
mento do tributo ou da contribuição até o dia 
em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2o O percentual de multa a ser aplicado fica 
limitado a vinte por cento.
§ 3o Sobre os débitos a que se refere este artigo 
incidirão juros de mora calculados à taxa a que 

se refere o § 3o do art. 5o, a partir do primei‑
ro dia do mês subsequente ao vencimento do 
prazo até o mês anterior ao do pagamento e 
de um por cento no mês de pagamento.
Pagamento em Quotas‑Juros
Art. 62. Os juros a que se referem o inciso III 
do art. 14 e o art. 16, ambos da Lei no 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995, serão calculados 
à taxa a que se refere o § 3o do art. 5o, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente ao pre‑
visto para a entrega tempestiva da declaração 
de rendimentos.
Parágrafo único. As quotas do imposto sobre 
a propriedade territorial rural a que se refere 
a alínea c do parágrafo único do art. 14 da 
Lei no 8.847, de 28 de janeiro de 1994, serão 
acrescidas de juros calculados à taxa a que se 
refere o § 3o do art. 5o, a partir do primeiro dia 
do mês subsequente àquele em que o contri‑
buinte for notificado até o último dia do mês 
anterior ao do pagamento e de um por cento 
no mês do pagamento.
c	 O art. 14 da Lei no 8.847, de 28-1-1994, de que trata 

o parágrafo único deste artigo, foi revogado pela 
Lei no 9.393, de 19-12-1996.

Débitos com Exigibilidade Suspensa
Art. 63. Na constituição de crédito tributário 
destinada a prevenir a decadência, relativo a 
tributo de competência da União, cuja exigi‑
bilidade houver sido suspensa na forma dos 
incisos IV e V do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 
de outubro de 1966, não caberá lançamento 
de multa de ofício.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 2.158-35, de 

24-8-2001, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

§ 1o O disposto neste artigo aplica‑se, exclu‑
sivamente, aos casos em que a suspensão da 
exigibilidade do débito tenha ocorrido antes 
do início de qualquer procedimento de ofício 
a ele relativo.
§ 2o A interposição da ação judicial favorecida 
com a medida liminar interrompe a incidência 
da multa de mora, desde a concessão da medi‑
da judicial, até 30 dias após a data da publica‑
ção da decisão judicial que considerar devido 
o tributo ou contribuição.

Seção V
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 

E CONTRIBUIÇÕES
Retenção de Tributos e Contribuições
Art. 64. Os pagamentos efetuados por ór-
gãos, autarquias e fundações da adminis-
tração pública federal a pessoas jurídicas, 
pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, 
do imposto sobre a renda e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido.
c	 Caput com a redação dada pela LC no  214, de 

16-1-2025.
c	 Art. 3o do Dec. no 5.602, de 6-12-2005, que regu‑

lamenta o programa de inclusão digital instituído 
pela Lei no 11.196, de 21-11-2005.

§ 1o A obrigação pela retenção é do órgão ou 
entidade que efetuar o pagamento.
§ 2o O valor retido, correspondente a cada tri‑
buto ou contribuição, será levado a crédito da 
respectiva conta de receita da União.
§ 3o O valor do imposto e das contribuições so‑
ciais retido será considerado como antecipação 
do que for devido pelo contribuinte em relação 
ao mesmo imposto e às mesmas contribuições.

§ 4o O valor retido correspondente ao imposto 
de renda e a cada contribuição social somente 
poderá ser compensado com o que for devido 
em relação à mesma espécie de imposto ou 
contribuição.
§ 5o O imposto de renda a ser retido será de‑
terminado mediante a aplicação da alíquota de 
quinze por cento sobre o resultado da multipli‑
cação do valor a ser pago pelo percentual de 
que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, aplicável à espécie de re‑
ceita correspondente ao tipo de bem fornecido 
ou de serviço prestado.
§ 6o O valor da contribuição social sobre o lucro 
líquido, a ser retido, será determinado median‑
te a aplicação da alíquota de um por cento, 
sobre o montante a ser pago.
§ 7o O valor da contribuição para a seguridade 
social – COFINS, a ser retido, será determinado 
mediante a aplicação da alíquota respectiva 
sobre o montante a ser pago.
§ 8o O valor da contribuição para o PIS/PASEP, 
a ser retido, será determinado mediante a apli‑
cação da alíquota respectiva sobre o montante 
a ser pago.
c	 §§ 7o e 8o estarão revogados pela LC no 214, de 

16-1-2025, a partir de 1o-1-2027.

§ 9o Até 31 de dezembro de 2017, fica dispen‑
sada a retenção dos tributos na fonte de que 
trata o caput sobre os pagamentos efetuados 
por órgãos ou entidades da administração pú‑
blica federal, mediante a utilização do Cartão 
de Pagamento do Governo Federal – CPGF, no 
caso de compra de passagens aéreas direta‑
mente das companhias aéreas prestadoras de 
serviços de transporte aéreo.
c	 § 9o com a redação dada pela Lei no 13.043, de 

13-11-2014.

Art. 65. O Banco do Brasil S.A. deverá reter, no 
ato do pagamento ou crédito, a contribuição 
para o PIS/PASEP incidente nas transferências 
voluntárias da União para suas autarquias e 
fundações e para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, suas autarquias e fundações.
Art. 66. As cooperativas que se dedicam a 
vendas em comum, referidas no art. 82 da Lei 
no 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que 
recebam para comercialização a produção de 
suas associadas, são responsáveis pelo reco‑
lhimento da Contribuição para Financiamento 
da Seguridade Social – COFINS, instituída pela 
Lei Complementar no 70, de 30 de dezembro 
de 1991 e da Contribuição para o Programa de 
Integração Social – PIS, criada pela Lei Comple‑
mentar no 7, de 7 de setembro de 1970, com 
suas posteriores modificações.
c	 Este artigo estará revogado pela LC no 214, de 16-

1-2025, a partir de 1o-1-2027.

§ 1o O valor das contribuições recolhidas pelas 
cooperativas mencionadas no caput deste ar‑
tigo, deverá ser por elas informado, individua‑
lizadamente, às suas filiadas, juntamente com 
o montante do faturamento relativo às vendas 
dos produtos de cada uma delas, com vistas a 
atender aos procedimentos contábeis exigidos 
pela legislação.
§ 2o O disposto neste artigo aplica‑se a proce‑
dimento idêntico que, eventualmente, tenha 
sido anteriormente adotado pelas cooperativas 
centralizadoras de vendas, inclusive quanto ao 
recolhimento da Contribuição para o Fundo de 
Investimento Social – FINSOCIAL, criada pelo 
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Decreto‑lei no 1.940, de 25 de maio de 1982, 
com suas posteriores modificações.
§ 3o A Secretaria da Receita Federal poderá bai‑
xar as normas necessárias ao cumprimento e 
controle das disposições contidas neste artigo.
Dispensa de Retenção de Imposto de Renda
Art. 67. Fica dispensada a retenção de imposto 
de renda, de valor igual ou inferior a R$ 10,00 
(dez reais), incidente na fonte sobre rendimen‑
tos que devam integrar a base de cálculo do 
imposto devido na declaração de ajuste anual.
Utilização de DARF
Art. 68. É vedada a utilização de Documento 
de Arrecadação de Receitas Federais para o pa‑
gamento de tributos e contribuições de valor 
inferior a R$ 10,00 (dez reais).
c	 Art. 13, parágrafo único, do Dec. no 6.140, de 3-7-

2007, que regulamenta a Contribuição Provisória so‑
bre Movimentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira – CPMF.

§ 1o O imposto ou contribuição administrado 
pela Secretaria da Receita Federal, arrecadado 
sob um determinado código de receita, que, 
no período de apuração, resultar inferior a 
R$ 10,00 (dez reais), deverá ser adicionado 
ao imposto ou contribuição de mesmo códi‑
go, correspondente aos períodos subsequen‑
tes, até que o total seja igual ou superior a 
R$ 10,00 (dez reais), quando, então, será pago 
ou recolhido no prazo estabelecido na legis‑
lação para este último período de apuração.
§ 2o O critério a que se refere o parágrafo an‑
terior aplica‑se, também, ao imposto sobre 
operações de crédito, câmbio e seguro e sobre 
operações relativas a títulos e valores mobiliá‑
rios – IOF.
Art. 68‑A. O Poder Executivo poderá elevar 
para até R$ 100,00 (cem reais) os limites e va‑
lores de que tratam os arts. 67 e 68 desta Lei, 
inclusive de forma diferenciada por tributo, re‑
gime de tributação ou de incidência, relativos 
à utilização do Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais, podendo reduzir ou restabe‑
lecer os limites e valores que vier a fixar.
c	 Art. 68‑A com a redação dada pela Lei no 11.941, 

de 27-5-2009.

Imposto Retido na Fonte – Responsabilidade
Art. 69. Revogado. MP no  1.303, de 11-6-
2025, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

Seção VI
CASOS ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO

Multas por Rescisão de Contrato
Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem 
paga ou creditada por pessoa jurídica, ainda 
que a título de indenização, a beneficiária 
pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, em 
virtude de rescisão de contrato, sujeitam‑se 
à incidência do imposto de renda na fonte à 
alíquota de quinze por cento.
§ 1o A responsabilidade pela retenção e reco‑
lhimento do imposto de renda é da pessoa ju‑
rídica que efetuar o pagamento ou crédito da 
multa ou vantagem.
§ 2o O imposto será retido na data do paga‑
mento ou crédito da multa ou vantagem.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 11.196, de 

21-11-2005.

§ 3o O valor da multa ou vantagem será:

I – computado na apuração da base de cálcu‑
lo do imposto devido na declaração de ajuste 
anual da pessoa física;
II – computado como receita, na determinação 
do lucro real;
III – acrescido ao lucro presumido ou arbitrado, 
para determinação da base de cálculo do im‑
posto devido pela pessoa jurídica.
§ 4o O imposto retido na fonte, na forma des‑
te artigo, será considerado como antecipação 
do devido em cada período de apuração, nas 
hipóteses referidas no parágrafo anterior, ou 
como tributação definitiva, no caso de pessoa 
jurídica isenta.
§ 5o O disposto neste artigo não se aplica às 
indenizações pagas ou creditadas em confor‑
midade com a legislação trabalhista e àquelas 
destinadas a reparar danos patrimoniais.
Ganhos em Mercado de Balcão
Art. 71. Revogado. MP no  1.303, de 11-6-
2025, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.
Remuneração de Direitos
Art. 72. Estão sujeitas à incidência do impos‑
to na fonte, à alíquota de quinze por cento, 
as importâncias pagas, creditadas, entregues, 
empregadas ou remetidas para o exterior pela 
aquisição ou pela remuneração, a qualquer tí‑
tulo, de qualquer forma de direito, inclusive à 
transmissão, por meio de rádio ou televisão ou 
por qualquer outro meio, de quaisquer filmes ou 
eventos, mesmo os de competições desportivas 
das quais faça parte representação brasileira.

Seção VII
RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES
Art. 73. A restituição e o ressarcimento de tri‑
butos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ou a restituição de pagamen‑
tos efetuados mediante DARF e GPS cuja receita 
não seja administrada pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil será efetuada depois de verifi‑
cada a ausência de débitos em nome do sujeito 
passivo credor perante a Fazenda Nacional.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.844, de 

19-7-2013.

I e II – Revogados. Lei no 12.844, de 19-7-2013.
Parágrafo único. Existindo débitos, não par‑
celados ou parcelados sem garantia, inclusive 
inscritos em Dívida Ativa da União, os créditos 
serão utilizados para quitação desses débitos, 
observado o seguinte:
I – o valor bruto da restituição ou do ressarci‑
mento será debitado à conta do tributo a que 
se referir;
II – a parcela utilizada para a quitação de débi‑
tos do contribuinte ou responsável será credi‑
tada à conta do respectivo tributo.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 12.844, de 19-7-2013.

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, 
inclusive os judiciais com trânsito em julgado, 
relativo a tributo ou contribuição administra‑
do pela Secretaria da Receita Federal, passível 
de restituição ou de ressarcimento, poderá 
utilizá‑lo na compensação de débitos próprios 
relativos a quaisquer tributos e contribuições 
administrados por aquele Órgão.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.637, de 

30-12-2002.
c	 Arts. 2o e 26, parágrafo único, da Lei no 11.457, de 

16-3-2007 (Lei da Super‑Receita).
c	 Art. 27 do Dec. no 6.140, de 3-7-2007, que regula‑

menta a Contribuição Provisória sobre Movimen‑

tação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira – CPMF.

§ 1o A compensação de que trata o caput será 
efetuada mediante a entrega, pelo sujeito pas‑
sivo, de declaração na qual constarão infor‑
mações relativas aos créditos utilizados e aos 
respectivos débitos compensados.
§ 2o A compensação declarada à Secretaria 
da Receita Federal extingue o crédito tribu‑
tário, sob condição resolutória de sua ulterior 
homologação.
c	 §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  10.637, de 

30-12-2002.

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis es‑
pecíficas de cada tributo ou contribuição, não 
poderão ser objeto de compensação mediante 
entrega, pelo sujeito passivo, da declaração 
referida no § 1o:
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 10.833, de 

29-12-2003.

I – o saldo a restituir apurado na Declaração de 
Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa 
Física;
II – os débitos relativos a tributos e contribui‑
ções devidos no registro da Declaração de 
Importação;
c	 Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 10.637, 

de 30-12-2002.

III – os débitos relativos a tributos e contribui‑
ções administrados pela Secretaria da Receita 
Federal que já tenham sido encaminhados à 
Procuradoria‑Geral da Fazenda Nacional para 
inscrição em Dívida Ativa da União;
c	 Inciso III acrescido dada pela Lei no  10.833, de 

29-12-2003.

IV – o débito consolidado em qualquer moda‑
lidade de parcelamento concedido pela Secre‑
taria da Receita Federal – SRF;
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei no 11.051, de 

29-12-2004.

V – o débito que já tenha sido objeto de com‑
pensação não homologada, ainda que a com‑
pensação se encontre pendente de decisão 
definitiva na esfera administrativa;
VI – o valor objeto de pedido de restituição 
ou de ressarcimento já indeferido pela auto‑
ridade competente da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, ainda que o pedido se encon‑
tre pendente de decisão definitiva na esfera 
administrativa;
c	 Incisos V e VI com a redação dada pela Lei 

no 13.670, de 30-5-2018.

VII – o crédito objeto de pedido de restituição 
ou ressarcimento e o crédito informado em 
declaração de compensação cuja confirmação 
de liquidez e certeza esteja sob procedimento 
fiscal;
VIII – os valores de quotas de salário‑família e 
salário‑maternidade; e
IX – os débitos relativos ao recolhimento men‑
sal por estimativa do Imposto sobre a Renda 
das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados 
na forma do art. 2o desta Lei;
c	 Incisos VII a IX acrescidos pela Lei no 13.670, de 

30-5-2018.

X – o valor do crédito utilizado na compensa-
ção que superar o limite mensal de que trata 
o art. 74‑A desta Lei.
c	 Inciso X acrescido pela Lei no 14.873, de 28-5-2024.

§ 4o Os pedidos de compensação pendentes 
de apreciação pela autoridade administrativa 
serão considerados declaração de compen‑
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sação, desde o seu protocolo, para os efeitos 
previstos neste artigo.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 10.637, de 30-12-2002.

§ 5o O prazo para homologação da compen‑
sação declarada pelo sujeito passivo será de 
5 (cinco) anos, contado da data da entrega da 
declaração de compensação.
c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 10.833, de 

29-12-2003.

§ 6o A declaração de compensação constitui 
confissão de dívida e instrumento hábil e sufi‑
ciente para a exigência dos débitos indevida‑
mente compensados.
§ 7o Não homologada a compensação, a auto‑
ridade administrativa deverá cientificar o su‑
jeito passivo e intimá‑lo a efetuar, no prazo de 
30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que 
não a homologou, o pagamento dos débitos 
indevidamente compensados.
§  8o Não efetuado o pagamento no prazo 
previsto no § 7o, o débito será encaminhado à 
Procuradoria‑Geral da Fazenda Nacional para 
inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado 
o disposto no § 9o.
§ 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo 
referido no § 7o, apresentar manifestação de 
inconformidade contra a não homologação da 
compensação.
§ 10. Da decisão que julgar improcedente a 
manifestação de inconformidade caberá recur‑
so ao Conselho de Contribuintes.
§ 11. A manifestação de inconformidade e o 
recurso de que tratam os §§ 9o e 10 obedece‑
rão ao rito processual do Decreto no 70.235, de 
6 de março de 1972, e enquadram‑se no dis‑
posto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário 
Nacional, relativamente ao débito objeto da 
compensação.
c	 §§  6o a 11 acrescidos pela Lei no  10.833, de 

29-12-2003.

§ 12. Será considerada não declarada a com‑
pensação nas hipóteses:
c	 Súm. no 464 do STJ.

I – previstas no § 3o deste artigo;
II – em que o crédito:
a)	 seja de terceiros;
b)	 refira‑se a “crédito‑prêmio” instituído pelo 

art. 1o do Decreto‑Lei no 491, de 5 de março 
de 1969;

c)	 refira‑se a título público;
d)	 seja decorrente de decisão judicial não 

transitada em julgado; ou
e)	 não se refira a tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita 
Federal – SRF;

f)	 tiver como fundamento a alegação de in‑
constitucionalidade de lei, exceto nos casos 
em que a lei:

c	 Caput da alínea f com a redação dada pela Lei 
no 11.941, de 27-5-2009.

1.	 tenha sido declarada inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal em ação 
direta de inconstitucionalidade ou em 
ação declaratória de constitucionalidade;

2.	 tenha tido sua execução suspensa pelo 
Senado Federal;

3.	 tenha sido julgada inconstitucional em 
sentença judicial transitada em julgado a 
favor do contribuinte; ou

4.	 seja objeto de súmula vinculante apro‑
vada pelo Supremo Tribunal Federal nos 
termos do art.  103‑A da Constituição 
Federal;

c	 Itens 1 a 4 acrescidos pela Lei no  11.941, de 
27-5-2009.

g)	 seja decorrente de pagamento indevido 
ou a maior que o devido, com fundamen-
to em documento de arrecadação inexis-
tente; ou

h)	 seja decorrente do regime de incidência 
não cumulativa da Contribuição para o 
PIS/PASEP ou da COFINS, cujo crédito não 
guarde qualquer relação com a atividade 
econômica do sujeito passivo.

c	 Alíneas g e h acrescidas pela MP no 1.303, de 11-
6-2025, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei.

§ 13. O disposto nos §§ 2o e 5o a 11 deste 
artigo não se aplica às hipóteses previstas no 
§ 12 deste artigo.
§ 14. A Secretaria da Receita Federal – SRF 
disciplinará o disposto neste artigo, inclusive 
quanto à fixação de critérios de prioridade 
para apreciação de processos de restituição, 
de ressarcimento e de compensação.
c	 §§  12 a 14 acrescidos pela Lei no  11.051, de 

29-12-2004.

§§  15 e 16. Revogados. Lei no  13.137, de 
19-6-2015).
§  17. Será aplicada multa isolada de 50% 
(cinquenta por cento) sobre o valor do débi‑
to objeto de declaração de compensação não 
homologada, salvo no caso de falsidade da 
declaração apresentada pelo sujeito passivo.
c	 § 17 com a redação dada pela Lei no 13.097, de 

19-1-2015.
c	 O STF, por maioria, julgou inconstitucional este 

parágrafo em decisão proferida na ADIN no 4905 
(DJe de 18-5-2023).

§ 18. No caso de apresentação de manifes‑
tação de inconformidade contra a não ho‑
mologação da compensação, fica suspensa a 
exigibilidade da multa de ofício de que trata o 
§ 17, ainda que não impugnada essa exigên‑
cia, enquadrando‑se no disposto no inciso III 
do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 – Código Tributário Nacional.
c	 § 18 acrescido pela Lei no 12.844, de 19-7-2013.

Art. 74‑A. A compensação de crédito decor-
rente de decisão judicial transitada em julga-
do observará o limite mensal estabelecido em 
ato do Ministro de Estado da Fazenda.
§ 1o O limite mensal a que se refere o caput 
deste artigo:
I – será graduado em função do valor total do 
crédito decorrente de decisão judicial transi-
tada em julgado;
II – não poderá ser inferior a 1/60 (um sessen-
ta avos) do valor total do crédito decorrente 
de decisão judicial transitada em julgado, de-
monstrado e atualizado na data da entrega 
da primeira declaração de compensação; e
III – não poderá ser estabelecido para crédi-
to decorrente de decisão judicial transitada 

em julgado cujo valor total seja inferior a 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).
§ 2o Para fins do disposto neste artigo, a pri-
meira declaração de compensação deverá ser 
apresentada no prazo de até 5 (cinco) anos, 
contado da data do trânsito em julgado da 
decisão ou da homologação da desistência da 
execução do título judicial.
c	 Art. 74‑A acrescido pela Lei no  14.873, de 

28-5-2024.

Seção VIII
UFIR

Art. 75. A partir de 1o de janeiro de 1997, a 
atualização do valor da Unidade Fiscal de Re‑
ferência – UFIR, de que trata o art. 1o da Lei 
no 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com 
as alterações posteriores, será efetuada por 
períodos anuais, em 1o de janeiro.
Parágrafo único. No âmbito da legislação 
tributária federal, a UFIR será utilizada ex‑
clusivamente para a atualização dos créditos 
tributários da União, objeto de parcelamento 
concedido até 31 de dezembro de 1994.

Seção IX
COMPETÊNCIAS DOS CONSELHOS 

DE CONTRIBUINTES
Art. 76. Fica o Poder Executivo autorizado a 
alterar as competências relativas às matérias 
objeto de julgamento pelos Conselhos de Con‑
tribuintes do Ministério da Fazenda.

Seção X
DISPOSITIVO DECLARADO 

INCONSTITUCIONAL
Art. 77. Fica o Poder Executivo autorizado a 
disciplinar as hipóteses em que a administra‑
ção tributária federal, relativamente aos crédi‑
tos tributários baseados em dispositivo decla‑
rado inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal, possa:
I – abster‑se de constituí‑los;
II – retificar o seu valor ou declará‑los extintos, 
de ofício, quando houverem sido constituídos 
anteriormente, ainda que inscritos em dívida 
ativa;
III – formular desistência de ações de execução 
fiscal já ajuizadas, bem como deixar de inter‑
por recursos de decisões judiciais.

Seção XI
JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO

Art. 78. O § 1o do art. 9o da Lei no 9.249, de 
26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Seção XII
ADMISSÃO TEMPORÁRIA

Art. 79. Os bens admitidos temporariamente 
no País, para utilização econômica, ficam su‑
jeitos ao pagamento dos impostos incidentes 
na importação proporcionalmente ao tempo 
de sua permanência em território nacional, 
nos termos e condições estabelecidos em 
regulamento.
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá 
excepcionar, em caráter temporário, a apli‑
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no 4.542, de 26 de dezembro de 2002, em relação 
aos quais o período de apuração é decendial.”

Art. 43. O inciso I do art. 52 da Lei no 8.383, de 
30 de dezembro de 1991, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 44. O art. 2o da Lei no 9.493, de 10 de 
setembro de 1997, passa a vigorar com a se-
guinte redação:
	 “Art. 2o As microempresas e as empresas de pe-

queno porte, conforme definidas no art. 2o da Lei 
no 9.841, de 5 de outubro de 1999, recolherão o IPI 
da seguinte forma:

	 I – o período de apuração é mensal; e
	 II – o pagamento deverá ser efetuado até o último 

dia útil do mês subsequente ao de ocorrência dos 
fatos geradores.

	 Parágrafo único. O disposto no art.  1o da Lei 
no 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e no inciso I do 
art. 52 da Lei no 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 
não se aplica ao IPI devido pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte de que trata o caput e 
ao incidente sobre os produtos importados.”

Art. 45. Revogado. Lei no  14.596, de 
14-6-2023.
Art. 46. VETADO.
Art. 47. Sem prejuízo do disposto no art. 10 
da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
e no art. 7o da Lei no 9.959, de 27 de janeiro 
de 2000, o ganho de capital decorrente de 
operação, em que o beneficiário seja residente 
ou domiciliado em país ou dependência com 
tributação favorecida, a que se refere o art. 24 
da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
sujeita‑se à incidência do imposto de renda 
na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por 
cento).
Art. 48. Revogado. MP no  1.303, de 11-6-
2025, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.
Arts. 49 e 50. Revogados. Lei no 11.727, de 
23-6-2008.
Art. 51. Revogado. Lei no  13.097, de 
19-1-2015.
Art. 52. Revogado. Lei no  11.727, de 
23-6-2008.
Arts. 53 e 54. Revogados. Lei no 13.097, de 
19-1-2015.
Art. 55. Revogado. Lei no  11.727, de 
23-6-2008.
Art. 56. Revogado. Lei no  10.925, de 
23-7-2004.
Arts. 57 e 58. Revogados. Lei no 11.727, de 
23-6-2008.
Arts. 58‑A a 58‑V. Revogados. Lei no 13.097, 
de 19-1-2015.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À 

LEGISLAÇÃO ADUANEIRA

Art. 59. O beneficiário de regime aduaneiro 
suspensivo, destinado à industrialização para 
exportação, responde solidariamente pelas 
obrigações tributárias decorrentes da admis-
são de mercadoria no regime por outro be-
neficiário, mediante sua anuência, com vistas 
na execução de etapa da cadeia industrial do 
produto a ser exportado.
§  1o Na hipótese do caput, a aquisição de 
mercadoria nacional por qualquer dos bene-
ficiários do regime, para ser incorporada ao 
produto a ser exportado, será realizada com 
suspensão dos tributos incidentes.

§ 2o Compete à Secretaria da Receita Federal 
disciplinar a aplicação dos regimes aduaneiros 
suspensivos de que trata o caput e estabele-
cer os requisitos, as condições e a forma de 
registro da anuência prevista para a admissão 
de mercadoria, nacional ou importada, no 
regime.
Art. 60. Extinguem os regimes de admissão 
temporária, de admissão temporária para 
aperfeiçoamento ativo, de exportação tempo-
rária e de exportação temporária para aperfei-
çoamento passivo, aplicados a produto, parte, 
peça ou componente recebido do exterior ou 
a ele enviado para substituição em decorrên-
cia de garantia ou, ainda, para reparo, revisão, 
manutenção, renovação ou recondicionamen-
to, respectivamente, a exportação ou a impor-
tação de produto equivalente àquele subme-
tido ao regime.
§ 1o O disposto neste artigo aplica‑se, exclusi-
vamente, aos seguintes bens:
I – partes, peças e componentes de aeronave, 
objeto das isenções previstas na alínea j do in-
ciso II do art. 2o e no inciso I do art. 3o da Lei 
no 8.032, de 12 de abril de 1990;
II – produtos nacionais exportados definitiva-
mente, ou suas partes e peças, que retornem 
ao País, mediante admissão temporária, ou 
admissão temporária para aperfeiçoamento 
ativo, para reparo ou substituição em virtude 
de defeito técnico que exija sua devolução; e
III – produtos nacionais, ou suas partes e pe-
ças, remetidos ao exterior mediante exporta-
ção temporária, para substituição de outro 
anteriormente exportado definitivamente, que 
deva retornar ao País para reparo ou substitui-
ção, em virtude de defeito técnico que exija 
sua devolução.
§ 2o A Secretaria da Receita Federal discipli-
nará os procedimentos para a aplicação do 
disposto neste artigo e os requisitos para reco-
nhecimento da equivalência entre os produtos 
importados e exportados.
Art. 61. Nas operações de exportação sem saí-
da do produto do território nacional, com pa-
gamento a prazo, os efeitos fiscais e cambiais, 
quando reconhecidos pela legislação vigente, 
serão produzidos no momento da contratação, 
sob condição resolutória, aperfeiçoando‑se 
pelo recebimento integral em moeda nacional 
ou estrangeira de livre conversibilidade.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.024, de 

27-8-2009.

§ 1o O disposto neste artigo aplica‑se também 
ao produto exportado sem saída do território 
nacional, na forma disciplinada pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Minis-
tério da Economia, para ser:
c	 Parágrafo único transformado em § 1o e com a re-

dação dada pela Lei no 14.368, de 14-6-2022.

I – totalmente incorporado a bem que se en-
contre no País, de propriedade do comprador 
estrangeiro, inclusive em regime de admissão 
temporária sob a responsabilidade de terceiro;
II – entregue a órgão da administração direta, 
autárquica ou fundacional da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 
em cumprimento de contrato decorrente de 
licitação internacional;
III – entregue, em consignação, a empresa 
nacional autorizada a operar o regime de loja 
franca;

IV – entregue, no País, a subsidiária ou coliga-
da, para distribuição sob a forma de brinde a 
fornecedores e clientes;
V – entregue a terceiro, no País, em substitui-
ção de produto anteriormente exportado e que 
tenha se mostrado, após o despacho aduanei-
ro de importação, defeituoso ou imprestável 
para o fim a que se destinava;
VI – entregue, no País, a missão diplomática, 
repartição consular de caráter permanente ou 
organismo internacional de que o Brasil seja 
membro, ou a seu integrante, estrangeiro; ou
VII – entregue, no País, para ser incorporado a 
plataforma destinada à pesquisa e lavra de ja-
zidas de petróleo e gás natural em construção 
ou conversão contratada por empresa sediada 
no exterior, ou a seus módulos;
VIII – entregue no País:
a)	 para ser incorporado a produto do setor 

aeronáutico industrializado no território 
nacional, na hipótese de industrialização 
por encomenda de empresa estrangeira do 
bem a ser incorporado; ou

b)	em regime de admissão temporária, por 
conta do comprador estrangeiro, sob a 
responsabilidade de terceiro, no caso de 
aeronaves;

IX – entregue no País a órgão do Ministério 
da Defesa, para ser incorporado a produto de 
interesse da defesa nacional em construção ou 
fabricação no território nacional, em decorrên-
cia de acordo internacional.
c	 Incisos VIII e IX acrescidos pela Lei no 12.767, de 

27-12-2012.

§ 2o O disposto no caput deste artigo também 
se aplica às aeronaves industrializadas no País 
e entregues a prestador de serviços de trans-
porte aéreo regular sediado no território nacio-
nal, de propriedade do comprador estrangeiro, 
na forma disciplinada pela Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 14.368, de 14-6-2022.

Art. 62. O regime de entreposto aduaneiro 
de que tratam os arts. 9o e 10 do Decreto‑Lei 
no 1.455, de 7 de abril de 1976, com a reda-
ção dada pelo art. 69 da Medida Provisória 
no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, poderá, 
mediante autorização da Secretaria da Receita 
Federal, observados os requisitos e condições 
estabelecidos na legislação específica, ser tam-
bém operado em:
I – instalações portuárias previstas no inciso III 
do art. 2o da Lei no 12.815, de 5 de junho de 
2013;
II – bens destinados à pesquisa e lavra de ja-
zidas de petróleo e gás natural em construção 
ou conversão no País, contratados por empre-
sas sediadas no exterior e relacionados em ato 
do Poder Executivo.
c	 Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 12.844, 

de 19-7-2013.

Parágrafo único. No caso do inciso II, o bene-
ficiário do regime será o contratado pela em-
presa sediada no exterior e o regime poderá 
ser operado também em estaleiros navais ou 
em outras instalações industriais, destinadas 
à construção dos bens de que trata aquele 
inciso.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 12.844, de 19-7-2013.
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fundamento da tomada de decisão e do ato 
administrativo será assegurado com a edição 
do ato decisório respectivo.
§ 4o A negativa de acesso às informações obje‑
to de pedido formulado aos órgãos e entidades 
referidas no art. 1o, quando não fundamenta‑
da, sujeitará o responsável a medidas discipli‑
nares, nos termos do art. 32 desta Lei.
§ 5o Informado do extravio da informação so‑
licitada, poderá o interessado requerer à au‑
toridade competente a imediata abertura de 
sindicância para apurar o desaparecimento da 
respectiva documentação.
§ 6o Verificada a hipótese prevista no § 5o deste 
artigo, o responsável pela guarda da informa‑
ção extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) 
dias, justificar o fato e indicar testemunhas que 
comprovem sua alegação.
Art. 8o É dever dos órgãos e entidades pú‑
blicas promover, independentemente de re‑
querimentos, a divulgação em local de fácil 
acesso, no âmbito de suas competências, de 
informações de interesse coletivo ou geral por 
eles produzidas ou custodiadas.
§ 1o Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo:
I – registro das competências e estrutura or‑
ganizacional, endereços e telefones das res‑
pectivas unidades e horários de atendimento 
ao público;
II – registros de quaisquer repasses ou transfe‑
rências de recursos financeiros;
III – registros das despesas;
IV – informações concernentes a procedimen‑
tos licitatórios, inclusive os respectivos editais 
e resultados, bem como a todos os contratos 
celebrados;
V – dados gerais para o acompanhamento de 
programas, ações, projetos e obras de órgãos 
e entidades; e
VI – respostas a perguntas mais frequentes da 
sociedade.
§ 2o Para cumprimento do disposto no caput, 
os órgãos e entidades públicas deverão utilizar 
todos os meios e instrumentos legítimos de 
que dispuserem, sendo obrigatória a divulga‑
ção em sítios oficiais da rede mundial de com‑
putadores (internet).
§ 3o Os sítios de que trata o § 2o deverão, na 
forma de regulamento, atender, entre outros, 
aos seguintes requisitos:
I – conter ferramenta de pesquisa de conteúdo 
que permita o acesso à informação de forma 
objetiva, transparente, clara e em linguagem 
de fácil compreensão;
II – possibilitar a gravação de relatórios em di‑
versos formatos eletrônicos, inclusive abertos e 
não proprietários, tais como planilhas e texto, 
de modo a facilitar a análise das informações;
III – possibilitar o acesso automatizado por sis‑
temas externos em formatos abertos, estrutu‑
rados e legíveis por máquina;
IV – divulgar em detalhes os formatos utiliza‑
dos para estruturação da informação;
V – garantir a autenticidade e a integridade das 
informações disponíveis para acesso;
VI – manter atualizadas as informações dispo‑
níveis para acesso;
VII – indicar local e instruções que permitam ao 
interessado comunicar‑se, por via eletrônica ou 
telefônica, com o órgão ou entidade detentora 
do sítio; e

VIII – adotar as medidas necessárias para ga‑
rantir a acessibilidade de conteúdo para pes‑
soas com deficiência, nos termos do art. 17 da 
Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e 
do art. 9o da Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decre‑
to Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008.

§  4o Os Municípios com população de até 
10.000 (dez mil) habitantes ficam dispensados 
da divulgação obrigatória na internet a que se 
refere o § 2o, mantida a obrigatoriedade de 
divulgação, em tempo real, de informações re‑
lativas à execução orçamentária e financeira, 
nos critérios e prazos previstos no art. 73‑B da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 8o‑A. As entidades com personalidade 
jurídica de direito privado, constituídas sob a 
forma de serviço social autônomo, que sejam 
destinatárias de contribuições ou de recursos 
públicos federais decorrentes de contrato de 
gestão deverão divulgar as seguintes infor-
mações relativas aos respectivos empregados:

I – o plano de cargos e salários, inclusive com 
a divulgação dos critérios para a evolução na 
carreira e para a fixação da política salarial;
II – o quantitativo total de empregados da 
entidade, discriminado por cargo e por faixas 
salariais, acompanhado do nome do empre-
gado e do cargo por ele ocupado;
III – lista, discriminada por faixas salariais, 
das parcelas remuneratórias e indenizatórias, 
ainda que eventuais, incluídos os auxílios, as 
ajudas de custo, as gratificações, os jetons e 
quaisquer outras vantagens pecuniárias, que 
os empregados possam receber em virtude de 
condições específicas; e
IV – o quantitativo de funções gratificadas, 
os critérios para sua ocupação e o rol dos em-
pregados que ocupam cada espécie de função 
gratificada.

Art. 8o‑B. Os conselhos de fiscalização pro-
fissional devem divulgar, de forma nominal e 
individualizada, lista das parcelas remunera-
tórias e indenizatórias, ainda que eventuais, 
incluídos os auxílios, as ajudas de custo, as 
gratificações, os jetons e quaisquer outras 
vantagens pecuniárias, que os empregados 
possam receber em virtude de condições 
específicas.
c	 Arts. 8o‑A e 8o‑B acrescidos pela Lei no 15.141, de 

2-6-2025.

Art. 9o O acesso a informações públicas será 
assegurado mediante:

I – criação de serviço de informações ao cida‑
dão, nos órgãos e entidades do poder público, 
em local com condições apropriadas para:

a)	 atender e orientar o público quanto ao 
acesso a informações;

b)	 informar sobre a tramitação de documen‑
tos nas suas respectivas unidades;

c)	 protocolizar documentos e requerimentos 
de acesso a informações; e

II – realização de audiências ou consultas pú‑
blicas, incentivo à participação popular ou a 
outras formas de divulgação.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE 

ACESSO À INFORMAÇÃO

Seção I
DO PEDIDO DE ACESSO

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresen‑
tar pedido de acesso a informações aos órgãos 
e entidades referidos no art. 1o desta Lei, por 
qualquer meio legítimo, devendo o pedido 
conter a identificação do requerente e a espe‑
cificação da informação requerida.
§ 1o Para o acesso a informações de interes‑
se público, a identificação do requerente não 
pode conter exigências que inviabilizem a 
solicitação.
§ 2o Os órgãos e entidades do poder público 
devem viabilizar alternativa de encaminha‑
mento de pedidos de acesso por meio de seus 
sítios oficiais na internet.
§ 3o São vedadas quaisquer exigências relativas 
aos motivos determinantes da solicitação de 
informações de interesse público.

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá 
autorizar ou conceder o acesso imediato à in‑
formação disponível. 
§  1o Não sendo possível conceder o acesso 
imediato, na forma disposta no caput, o órgão 
ou entidade que receber o pedido deverá, em 
prazo não superior a 20 (vinte) dias:
I – comunicar a data, local e modo para se rea‑
lizar a consulta, efetuar a reprodução ou obter 
a certidão;
II – indicar as razões de fato ou de direito da re‑
cusa, total ou parcial, do acesso pretendido; ou 
III – comunicar que não possui a informação, 
indicar, se for do seu conhecimento, o órgão 
ou a entidade que a detém, ou, ainda, reme‑
ter o requerimento a esse órgão ou entidade, 
cientificando o interessado da remessa de seu 
pedido de informação.
§ 2o O prazo referido no § 1o poderá ser pror‑
rogado por mais 10 (dez) dias, mediante jus‑
tificativa expressa, da qual será cientificado o 
requerente.
§ 3o Sem prejuízo da segurança e da proteção 
das informações e do cumprimento da legisla‑
ção aplicável, o órgão ou entidade poderá ofe‑
recer meios para que o próprio requerente pos‑
sa pesquisar a informação de que necessitar.
§ 4o Quando não for autorizado o acesso por 
se tratar de informação total ou parcialmente 
sigilosa, o requerente deverá ser informado 
sobre a possibilidade de recurso, prazos e con‑
dições para sua interposição, devendo, ainda, 
ser‑lhe indicada a autoridade competente para 
sua apreciação.
§ 5o A informação armazenada em formato 
digital será fornecida nesse formato, caso haja 
anuência do requerente.
§ 6o Caso a informação solicitada esteja dis‑
ponível ao público em formato impresso, ele‑
trônico ou em qualquer outro meio de acesso 
universal, serão informados ao requerente, por 
escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá 
consultar, obter ou reproduzir a referida infor‑
mação, procedimento esse que desonerará o 
órgão ou entidade pública da obrigação de 
seu fornecimento direto, salvo se o requerente 
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declarar não dispor de meios para realizar por 
si mesmo tais procedimentos.
Art. 12. O serviço de busca e de fornecimento 
de informação é gratuito.
§  1o O órgão ou a entidade poderá cobrar 
exclusivamente o valor necessário ao ressarci‑
mento dos custos dos serviços e dos materiais 
utilizados, quando o serviço de busca e de for‑
necimento da informação exigir reprodução 
de documentos pelo órgão ou pela entidade 
pública consultada.
§ 2o Estará isento de ressarcir os custos previs‑
tos no § 1o deste artigo aquele cuja situação 
econômica não lhe permita fazê‑lo sem prejuí‑
zo do sustento próprio ou da família, declarada 

nos termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto 
de 1983.
c	 Art. 12 com a redação dada pela Lei no 14.129, de 

29-3-2021.

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informa‑
ção contida em documento cuja manipulação 
possa prejudicar sua integridade, deverá ser 
oferecida a consulta de cópia, com certificação 
de que esta confere com o original.
Parágrafo único. Na impossibilidade de ob‑
tenção de cópias, o interessado poderá solici‑
tar que, a suas expensas e sob supervisão de 
servidor público, a reprodução seja feita por 
outro meio que não ponha em risco a conser‑
vação do documento original.

Art. 14. É direito do requerente obter o intei‑
ro teor de decisão de negativa de acesso, por 
certidão ou cópia.

Seção II
DOS RECURSOS

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso 
a informações ou às razões da negativa do 
acesso, poderá o interessado interpor recurso 
contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da sua ciência. 
Parágrafo único. O recurso será dirigido à 
autoridade hierarquicamente superior à que 
exarou a decisão impugnada, que deverá se 
manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
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	 b) (revogada);
	  ............................................................................
	 VII – promover as revisões e os reajustes das 

tarifas portuárias, assegurada a comunicação 
prévia, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias úteis, ao poder concedente e ao Ministério da 
Fazenda;

	  ............................................................................
	 XIV – estabelecer normas e padrões a serem 

observados pelas administrações portuárias, 
concessionários, arrendatários, autorizatários e 
operadores portuários, nos termos da Lei na qual 
foi convertida a Medida Provisória no 595, de 6 de 
dezembro de 2012;

	 XV – elaborar editais e instrumentos de convoca‑
ção e promover os procedimentos de licitação e 
seleção para concessão, arrendamento ou autori‑
zação da exploração de portos organizados ou ins‑
talações portuárias, de acordo com as diretrizes 
do poder concedente, em obediência ao disposto 
na Lei na qual foi convertida a Medida Provisória 
no 595, de 6 de dezembro de 2012;

	 XVI – cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condi‑
ções dos contratos de concessão de porto organi‑
zado ou dos contratos de arrendamento de instala‑
ções portuárias quanto à manutenção e reposição 
dos bens e equipamentos reversíveis à União de 
que trata o inciso VIII do caput do art. 5o da Lei na 
qual foi convertida a Medida Provisória no 595, de 
6 de dezembro de 2012;

	  ............................................................................
	 XXII – fiscalizar a execução dos contratos de ade‑

são das autorizações de instalação portuária de 
que trata o art. 8o da Lei na qual foi convertida 
a Medida Provisória no 595, de 6 de dezembro de 
2012;

	  ............................................................................
	 XXV – celebrar atos de outorga de concessão para 

a exploração da infraestrutura aquaviária, gerindo 
e fiscalizando os respectivos contratos e demais 
instrumentos administrativos;

	 XXVI – fiscalizar a execução dos contratos de 
concessão de porto organizado e de arrendamento 
de instalação portuária, em conformidade com o 
disposto na Lei na qual foi convertida a Medida 
Provisória no 595, de 6 de dezembro de 2012;

	 XXVII – (revogado).
	 § 1o.......................................................................
	 II – participar de foros internacionais, sob a coor‑

denação do Poder Executivo; e
	  ............................................................................
	 § 3o (Revogado).
	 § 4o (Revogado).”
	 “Art. 33. Ressalvado o disposto em legislação es‑

pecífica, os atos de outorga de autorização, con‑
cessão ou permissão editados e celebrados pela 
ANTT e pela ANTAQ obedecerão ao disposto na 
Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas Sub‑
seções II, III, IV e V desta Seção e nas regulamen‑
tações complementares editadas pelas Agências.”

	 “Art. 34‑A.............................................................
	 § 2o O edital de licitação indicará obrigatoriamen‑

te, ressalvado o disposto em legislação específica:
	  ...........................................................................“
	 “Art. 35. O contrato de concessão deverá refletir 

fielmente as condições do edital e da proposta 
vencedora e terá como cláusulas essenciais, res‑
salvado o disposto em legislação específica, as 
relativas a:

	  ...........................................................................“
	 “Art. 43. A autorização, ressalvado o disposto em 

legislação específica, será outorgada segundo as 
diretrizes estabelecidas nos arts. 13 e 14 e apre‑
senta as seguintes características:

	  ...........................................................................“
	 “Art. 44. A autorização, ressalvado o disposto em 

legislação específica, será disciplinada em regu‑
lamento próprio e será outorgada mediante termo 
que indicará:

	  ...........................................................................“
	 “Art. 51‑A. Fica atribuída à ANTAQ a competência 

de fiscalização das atividades desenvolvidas pelas 
administrações de portos organizados, pelos ope‑
radores portuários e pelas arrendatárias ou auto‑
rizatárias de instalações portuárias, observado o 

disposto na Lei na qual foi convertida a Medida 
Provisória no 595, de 6 de dezembro de 2012.

	 § 1o Na atribuição citada no caput incluem‑se as 
administrações dos portos objeto de convênios de 
delegação celebrados nos termos da Lei no 9.277, 
de 10 de maio de 1996.

	 § 2o A ANTAQ prestará ao Ministério dos Trans‑
portes ou à Secretaria de Portos da Presidência da 
República todo apoio necessário à celebração dos 
convênios de delegação.

	  ...........................................................................“
	 “Art. 56.................................................................
	 Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado dos 

Transportes ou ao Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Portos da Presidência da República, 
conforme o caso, instaurar o processo adminis‑
trativo disciplinar, competindo ao Presidente da 
República determinar o afastamento preventivo, 
quando for o caso, e proferir o julgamento.

	  ...........................................................................“
	 “Art. 67. Revogado. Lei no 14.301, de 7-1-2022.
	  ...........................................................................“
	 “Art. 78.Revogado. Lei no 14.301, de 7-1-2022.
	  ...........................................................................“
	 “Art. 78‑A.............................................................
	 § 1o Na aplicação das sanções referidas no caput, 

a ANTAQ observará o disposto na Lei na qual foi 
convertida a Medida Provisória no 595, de 6 de de‑
zembro de 2012.

	 § 2o A aplicação da sanção prevista no inciso IV 
do caput, quando se tratar de concessão de por‑
to organizado ou arrendamento e autorização de 
instalação portuária, caberá ao poder concedente, 
mediante proposta da ANTAQ.

	  ...........................................................................“
	 “Art. 81.................................................................
	 III – Revogado. Lei no 14.301, de 7-1-2022;
	 IV – (revogado).
	  ...........................................................................“
	 “Art. 82.................................................................
	 § 2o No exercício das atribuições previstas neste 

artigo e relativas a vias navegáveis, o DNIT ob‑
servará as prerrogativas específicas da autoridade 
marítima.

	  ...........................................................................“

Art. 72. Revogado. Lei no 14.301, de 7-1-2022.
Art. 73. A Lei no 9.719, de 27 de novembro 
de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 10‑A:
	 “Art. 10‑A. É assegurado, na forma do regula‑

mento, benefício assistencial mensal, de até 1 
(um) salário mínimo, aos trabalhadores portuários 
avulsos, com mais de 60 (sessenta) anos, que 
não cumprirem os requisitos para a aquisição 
das modalidades de aposentadoria previstas nos 
arts. 42, 48, 52 e 57 da Lei no 8.213, de 24 de julho 
de 1991, e que não possuam meios para prover a 
sua subsistência.

	 Parágrafo único. O benefício de que trata este arti‑
go não pode ser acumulado pelo beneficiário com 
qualquer outro no âmbito da seguridade social ou 
de outro regime, salvo os da assistência médica e 
da pensão especial de natureza indenizatória.”

Art. 74. VETADO.
Art. 75. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 76. Ficam revogados:
I – a Lei no 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;
II – a Lei no 11.610, de 12 de dezembro de 
2007;
III – o art. 21 da Lei no 11.314, de 3 de julho 
de 2006;
IV – o art. 14 da Lei no 11.518, de 5 de setem-
bro de 2007;
V – os seguintes dispositivos da Lei no 10.233, 
de 5 de junho de 2001:
a)	 as alíneas g e h do inciso III do caput do 

art. 14;
b)	as alíneas a e b do inciso III do caput do 

art. 27;

c)	 o inciso XXVII do caput do art. 27;
d)	os §§ 3o e 4o do art. 27; e
e)	 o inciso IV do caput do art. 81; e
VI – o art. 11 da Lei no 9.719, de 27 de novem-
bro de 1998.

Brasília, 5 de junho de 2013;  
192o da Independência e  

125o da República.
Dilma Rousseff

LEI No 12.830,  
DE 20 DE JUNHO DE 2013
Dispõe sobre a investigação criminal 
conduzida pelo delegado de polícia.

c	 Publicada no DOU de 21-6-2013.

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a investigação 
criminal conduzida pelo delegado de polícia.
Art. 2o As funções de polícia judiciária e a 
apuração de infrações penais exercidas pelo 
delegado de polícia são de natureza jurídica, 
essenciais e exclusivas de Estado.
§ 1o Ao delegado de polícia, na qualidade de 
autoridade policial, cabe a condução da inves-
tigação criminal por meio de inquérito policial 
ou outro procedimento previsto em lei, que 
tem como objetivo a apuração das circunstân-
cias, da materialidade e da autoria das infra-
ções penais.
c	 O STF, por unanimidade, julgou procedente a ADI 

no 5.043, para declarar a inconstitucionalidade par‑
cial, sem redução de texto, da interpretação deste 
parágrafo que confere aos delegados de polícia a 
atribuição privativa ou exclusiva para condução de 
investigação criminal (DOU de 24-4-2025).

§ 2o Durante a investigação criminal, cabe ao 
delegado de polícia a requisição de perícia, 
informações, documentos e dados que inte-
ressem à apuração dos fatos.
§ 3o VETADO.
§ 4o O inquérito policial ou outro procedimento 
previsto em lei em curso somente poderá ser 
avocado ou redistribuído por superior hierár-
quico, mediante despacho fundamentado, por 
motivo de interesse público ou nas hipóteses 
de inobservância dos procedimentos previstos 
em regulamento da corporação que prejudi-
que a eficácia da investigação.
§ 5o A remoção do delegado de polícia dar‑se‑á 
somente por ato fundamentado.
§ 6o O indiciamento, privativo do delegado 
de polícia, dar‑se‑á por ato fundamentado, 
mediante análise técnico‑jurídica do fato, que 
deverá indicar a autoria, materialidade e suas 
circunstâncias.
Art. 3o O cargo de delegado de polícia é pri-
vativo de bacharel em Direito, devendo‑lhe ser 
dispensado o mesmo tratamento protocolar 
que recebem os magistrados, os membros da 
Defensoria Pública e do Ministério Público e 
os advogados.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 20 de junho de 2013;  
192o da Independência e  

125o da República.
Dilma Rousseff
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos quí‑
micos, físicos e biológicos ou associação de 
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade 
física considerados para fins de concessão da 
aposentadoria especial de que trata o artigo 
anterior será definida pelo Poder Executivo.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.
c	 Art. 201, § 1o, da CF.
c	 Art. 189 da CLT.
c	 Anexo IV do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).

§ 1o A comprovação da efetiva exposição do 
segurado aos agentes nocivos será feita me‑
diante formulário, na forma estabelecida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
emitido pela empresa ou seu preposto, com 
base em laudo técnico de condições ambien‑
tais do trabalho expedido por médico do tra‑
balho ou engenheiro de segurança do trabalho 
nos termos da legislação trabalhista.
§ 2o Do laudo técnico referido no parágrafo 
anterior deverão constar informação sobre a 
existência de tecnologia de proteção coletiva 
ou individual que diminua a intensidade do 
agente agressivo a limites de tolerância e reco‑
mendação sobre a sua adoção pelo estabeleci‑
mento respectivo.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 9.732, de 

11-12-1998.

§ 3o A empresa que não mantiver laudo téc‑
nico atualizado com referência aos agentes 
nocivos existentes no ambiente de trabalho de 
seus trabalhadores ou que emitir documento 
de comprovação de efetiva exposição em de‑
sacordo com o respectivo laudo estará sujeita 
à penalidade prevista no artigo 133 desta Lei.
§  4o A empresa deverá elaborar e manter 
atualizado perfil profissiográfico abrangendo 
as atividades desenvolvidas pelo trabalha‑
dor e fornecer a este, quando da rescisão do 
contrato de trabalho, cópia autêntica desse 
documento.
c	 §§  3o e 4o acrescidos pela Lei no  9.528, de 

10-12-1997.

Subseção V
DO AUXÍLIO‑DOENÇA

Art. 59. O auxílio‑doença será devido ao se‑
gurado que, havendo cumprido, quando for o 
caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para 
a sua atividade habitual por mais de 15 (quin‑
ze) dias consecutivos.
c	 Art. 71 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

§ 1o Não será devido o auxílio‑doença ao segu‑
rado que se filiar ao Regime Geral de Previdên‑
cia Social já portador da doença ou da lesão 
invocada como causa para o benefício, exceto 
quando a incapacidade sobrevier por motivo 
de progressão ou agravamento da doença ou 
da lesão.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 13.846, de 18-6-2019.

§ 2o Não será devido o auxílio‑doença para o 
segurado recluso em regime fechado.
§ 3o O segurado em gozo de auxílio‑doença na 
data do recolhimento à prisão terá o benefício 
suspenso.

§ 4o A suspensão prevista no § 3o deste ar‑
tigo será de até 60 (sessenta) dias, contados 
da data do recolhimento à prisão, cessado o 
benefício após o referido prazo.
§ 5o Na hipótese de o segurado ser colocado 
em liberdade antes do prazo previsto no § 4o 
deste artigo, o benefício será restabelecido a 
partir da data da soltura.
§ 6o Em caso de prisão declarada ilegal, o segu‑
rado terá direito à percepção do benefício por 
todo o período devido.
§ 7o O disposto nos §§ 2o, 3o, 4o, 5o e 6o deste 
artigo aplica‑se somente aos benefícios dos se‑
gurados que forem recolhidos à prisão a partir 
da data de publicação desta Lei.
§ 8o O segurado recluso em cumprimento de 
pena em regime aberto ou semiaberto terá di‑
reito ao auxílio‑doença.
c	 §§  2o a 8o acrescidos pela Lei no  13.846, de 

18-6-2019.

Art. 60. O auxílio‑doença será devido ao se‑
gurado empregado a contar do 16o (décimo 
sexto) dia do afastamento da atividade, e, no 
caso dos demais segurados, a contar da data 
do início da incapacidade e enquanto ele per‑
manecer incapaz.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.876, de 

26-11-1999.

§ 1o Quando requerido por segurado afasta‑
do da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o 
auxílio‑doença será devido a contar da data da 
entrada do requerimento.
§ 2o Revogado. Lei no 9.032, de 28-4-1995.
§ 3o Durante os primeiros quinze dias conse‑
cutivos ao do afastamento da atividade por 
motivo de doença, incumbirá à empresa pagar 
ao segurado empregado o seu salário integral.
c	 §  3o com a redação dada pela Lei no  9.876, de 

26-11-1999.

§ 4o A empresa que dispuser de serviço médico, 
próprio ou em convênio, terá a seu cargo o 
exame médico e o abono das faltas correpon‑
dentes ao período referido no § 3o, somente 
devendo encaminhar o segurado à perícia mé‑
dica da Previdência Social quando a incapaci‑
dade ultrapassar 15 (quinze) dias.
c	 Art. 72 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

§ 5o Revogado. Lei no 13.846, de 18-6-2019.
§ 6o O segurado que durante o gozo do au‑
xílio‑doença vier a exercer atividade que lhe 
garanta subsistência poderá ter o benefício 
cancelado a partir do retorno à atividade.
c	 §§ 5o e 6o com a redação dada pela Lei no 13.135, 

de 17-6-2015.

§ 7o Na hipótese do § 6o, caso o segurado, 
durante o gozo do auxílio‑doença, venha a 
exercer atividade diversa daquela que gerou o 
benefício, deverá ser verificada a incapacidade 
para cada uma das atividades exercidas.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.

§ 8o Sempre que possível, o ato de concessão 
ou de reativação de auxílio‑doença, judicial ou 
administrativo, deverá fixar o prazo estimado 
para a duração do benefício.
§ 9o Na ausência de fixação do prazo de que 
trata o § 8o deste artigo, o benefício cessará 
após o prazo de cento e vinte dias, contado 
da data de concessão ou de reativação do 

auxílio‑doença, exceto se o segurado requerer 
a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 
regulamento, observado o disposto no art. 62 
desta Lei.
§ 10. O segurado em gozo de auxílio‑doença, 
concedido judicial ou administrativamente, 
poderá ser convocado a qualquer momento 
para avaliação das condições que ensejaram 
sua concessão ou manutenção, observado o 
disposto no art. 101 desta Lei.
§ 11. O segurado que não concordar com o 
resultado da avaliação da qual dispõe o § 10 
deste artigo poderá apresentar, no prazo má‑
ximo de trinta dias, recurso da decisão da ad‑
ministração perante o Conselho de Recursos 
do Seguro Social, cuja análise médica pericial, 
se necessária, será feita pelo assistente téc‑
nico médico da junta de recursos do seguro 
social, perito diverso daquele que indeferiu o 
benefício.
c	 §§  8o a 11 acrescidos pela Lei no  13.457, de 

26-6-2017. 

§ 11‑A. O exame médico‑pericial previsto no 
caput e no § 10, a cargo da Previdência Social, 
poderá ser realizado com o uso de tecnologia 
de telemedicina ou por análise documental, 
conforme as situações e os requisitos estabe‑
lecidos em regulamento.
c	 § 11‑A com a redação dada pela MP no 1.303, de 

11-6-2025, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

§ 11‑B. A duração do benefício de auxílio por 
incapacidade temporária concedido por aná‑
lise documental não poderá exceder ao prazo 
de trinta dias.
§ 11‑C. Os benefícios com duração superior ao 
prazo de que trata o § 11‑B estarão sujeitos à 
realização de perícia presencial ou com o uso 
de telemedicina.
§ 11‑D. A duração máxima do benefício de au‑
xílio por incapacidade temporária por análise 
documental poderá ser diferenciada entre as 
categorias de segurados do RGPS, observado 
o prazo de duração de trinta dias a que se 
refere o § 11‑B.
§ 11‑E. O prazo de duração previsto no § 11‑B 
poderá ser excepcionalizado por ato do Poder 
Executivo federal, de forma justificada e por 
prazo determinado.
c	 §§ 11‑B a 11‑E acrescidos pela MP no 1.303, de 

11-6-2025, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

§ 14. Ato do Ministro de Estado do Trabalho 
e Previdência poderá estabelecer as condições 
de dispensa da emissão de parecer conclusivo 
da perícia médica federal quanto à incapaci‑
dade laboral, hipótese na qual a concessão do 
benefício de que trata este artigo será feita por 
meio de análise documental, incluídos atesta‑
dos ou laudos médicos, realizada pelo INSS.
c	 § 14 acrescido pela Lei no 14.441, de 2-9-2022.
c	 Mantivemos a numeração deste parágrafo confor-

me publicação oficial, porém, entendemos que o 
correto seria § 12.

Art. 61. O auxílio‑doença, inclusive o decor‑
rente de acidente do trabalho, consistirá numa 
renda mensal correspondente a 91% (noventa 
e um por cento) do salário de benefício, obser‑
vado o disposto na Seção III, especialmente no 
artigo 33 desta Lei.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 9.032, de 

28-4-1995.
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Art. 62. O segurado em gozo de auxílio‑doen‑
ça, insuscetível de recuperação para sua ativi‑
dade habitual, deverá submeter‑se a processo 
de reabilitação profissional para o exercício de 
outra atividade.
c	 Caput com a redação dada Lei no  13.457, de 

26-6-2017.

§ 1o O benefício a que se refere o caput deste 
artigo será mantido até que o segurado seja 

considerado reabilitado para o desempenho 
de atividade que lhe garanta a subsistência 
ou, quando considerado não recuperável, seja 
aposentado por invalidez.

c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 
no 13.846, de 18-6-2019.

§ 2o A alteração das atribuições e responsabi‑
lidades do segurado compatíveis com a limita‑

ção que tenha sofrido em sua capacidade física 
ou mental não configura desvio de cargo ou 
função do segurado reabilitado ou que esti‑
ver em processo de reabilitação profissional a 
cargo do INSS.

c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

Art. 63. O segurado empregado, inclusive o 
doméstico, em gozo de auxílio‑doença será 
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Decreto no 3.048/1999     Regulamento da Previdência Social

este artigo será calculada multiplicando‑se a 
renda mensal obtida para o último mês, de 
acordo com o procedimento determinado nos 
artigos 3o e 4o, pelo número de meses em que 
o benefício foi pago até então.
Art. 6o O Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS manterá cadastro atualizado de todos 
os benefícios objeto de compensação finan‑
ceira, totalizando o quanto deve para cada 
regime próprio de previdência dos servidores 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como o montante devido 
por cada um deles para o Regime Geral de Pre‑
vidência Social, como compensação financeira 
e pelo não recolhimento de contribuições pre‑
videnciárias no prazo legal.
§ 1o Os desembolsos pelos regimes de origem 
só serão feitos para os regimes instituidores 
que se mostrem credores no cômputo da com‑
pensação financeira devida de lado a lado e 
dos débitos pelo não recolhimento de contri‑
buições previdenciárias no prazo legal.
§ 2o O Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS comunicará o total a ser desembolsado 
por cada regime de origem até o dia trinta de 
cada mês, devendo os desembolsos ser feitos 
até o quinto dia útil do mês subsequente.
§ 3o Os valores não desembolsados em virtude 
do disposto no § 1o deste artigo serão conta‑
bilizados como pagamentos efetivos, devendo 
o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 
registrar mensalmente essas operações e in‑
formar a cada regime próprio de previdência 
de servidor público os valores a ele referentes.
§ 4o Sendo inviável financeiramente para um 
regime de origem desembolsar de imediato os 
valores relativos à compensação financeira, em 
função dos valores em atraso a que se refere o 
parágrafo único do artigo anterior, podem os 
regimes de origem e instituidor firmar termo de 
parcelamento dos desembolsos atualizando‑se 
os valores devidos nas mesmas datas e pelos 
mesmos índices de reajustamento dos benefícios 
de prestação continuada da Previdência Social.
§ 5o O pagamento para os regimes próprios 
de previdência social credores da compensação 
financeira, relativa ao período de 5 de outubro 
de 1988 a 5 de maio de 1999, cujos entes insti‑
tuidores não sejam devedores de contribuições 
previdenciárias ao Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS), será efetivado conforme os se‑
guintes parâmetros:
I – até o exercício de 2017, para os Municípios:
a)	 em parcela única, se o crédito não superar 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);
b)	em tantas parcelas mensais quantas forem 

necessárias até o limite de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), se o crédito superar 
esse montante;

II – a partir do exercício de 2018, para os Muni‑
cípios, os Estados e o Distrito Federal:
a)	 em parcela única, se o crédito não superar 

R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais);

b)	em tantas parcelas mensais de até 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais), se o crédito superar esse mon‑
tante, no prazo de até cento e oitenta me‑
ses, condicionada à existência de recursos 
financeiros para cumprimento da meta de 
resultado primário estabelecido na lei de 
diretrizes orçamentárias;

c)	 caso o limite de cento e oitenta meses não 
seja suficiente para a quitação dos créditos, 
o valor da parcela disposto na alínea b des‑

te inciso será ajustado de forma a garantir 
a quitação no prazo de cento e oitenta 
meses;

III – por meio de dação em pagamento de imó‑
veis integrantes do Fundo do Regime Geral de 
Previdência Social (FRGPS).
§ 6o O pagamento da compensação financeira 
do Fundo do Regime Geral de Previdência So‑
cial depende da desistência de eventuais ações 
judiciais que tenham por objeto a dívida com‑
pensada, e é causa da extinção dos pagamen‑
tos previstos no § 5o deste artigo a manuten‑
ção do litígio ou o ajuizamento de novas ações.
c	 §§  5o e 6o acrescidos pela Lei no  13.485, de 

2-10-2017.

Art. 7o Os regimes instituidores devem comu‑
nicar de imediato aos regimes de origem qual‑
quer revisão no valor do benefício objeto de 
compensação financeira ou sua extinção total 
ou parcial, cabendo ao Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS registrar as alterações no 
cadastro a que se refere o artigo anterior.
Parágrafo único. Constatado o não cumpri‑
mento do disposto neste artigo, as parcelas pa‑
gas indevidamente pelo regime de origem se‑
rão registradas em dobro, no mês seguinte ao 
da constatação, como débito daquele regime.
Art. 8o Na hipótese de descumprimento do 
prazo de desembolso estipulado no § 2o do 
art.  6o desta Lei ou de descumprimento do 
prazo de análise dos requerimentos estipulado 
em regulamento, serão aplicadas as mesmas 
normas em vigor para atualização dos valores 
dos recolhimentos em atraso de contribuições 
previdenciárias arrecadadas pelo Instituto Na‑
cional do Seguro Social (INSS).
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.

Parágrafo único. Na hipótese de o regime 
previdenciário próprio dos servidores da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí‑
pios possuir personalidade jurídica própria, os 
respectivos entes federados respondem solida‑
riamente pelas obrigações previstas nesta Lei.
Art. 8o‑A. A compensação financeira entre 
os regimes próprios de previdência social da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, na hipótese de contagem recípro‑
ca de tempos de contribuição, obedecerá, no 
que couber, às disposições desta Lei.
c	 Caput do art. 8o‑A acrescido pela MP no 2.187-13, 

de 24-8-2001, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em Lei.

§ 1o O regulamento estabelecerá as disposições 
específicas a serem observadas na compensa‑
ção financeira entre os regimes próprios de 
previdência social, inclusive no que se refere 
ao período de estoque e às condições para seu 
pagamento, admitido o parcelamento.
§ 2o O ente federativo que não aderir à com‑
pensação financeira com os demais regimes 
próprios de previdência social ou inadimplir 
suas obrigações terá suspenso o recebimento 
dos valores devidos pela compensação com o 
regime geral de previdência social, na forma 
estabelecida no regulamento.
c	 §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  13.846, de 

18-6-2019.

Art. 8o‑B. A despesa federal anual resultante 
da compensação financeira entre o Regime 
Geral de Previdência Social e os regimes de 
previdência dos servidores da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios 
fica limitada à dotação orçamentária para 

essa despesa na data de publicação de cada 
lei orçamentária anual.
c	 Art. 8o‑B acrescido pela MP no 1.303, de 11-6-2025, 

que até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei.

Art. 9o O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de sessenta dias contado da data 
de sua publicação.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 5 de maio de 1999;  
178o da Independência e  

111o da República.
Fernando Henrique Cardoso

DECRETO No 3.048, 
DE 6 DE MAIO DE 1999

Aprova o Regulamento da Previdência 
Social e dá outras providências.

c	 Publicado no DOU de 7-5-1999, republicado no 
DOU de 12-5-1999, e retificado no DOU de 18-6-
1999 e de 21-6-1999.

c	 LC no 109, de 29-5-2001 (Lei do Regime de Previ-
dência Complementar).

c	 Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgânica da Seguri-
dade Social).

c	 Lei no 8.213, de 24-7-1991 (Lei dos Planos de Bene-
fícios da Previdência Social).

c	 IN do Ministério da Previdência Social no 11, de 
20-9-2006, estabelece critérios a serem adotados 
pela área de benefícios.

Art. 1o O Regulamento da Previdência Social 
passa a vigorar na forma do texto apenso ao 
presente Decreto, com seus anexos.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 3o F icam revogados os Decretos 
nos 33.335, de 20 de julho de 1953, 36.911, 
de 15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de 
setembro de 1969, 69.382, de 19 de outubro 
de 1971, 72.771, de 6 de setembro de 1973, 
73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 73.833, 
de 13 de março de 1974, 74.661, de 7 de ou‑
tubro de 1974, 75.478, de 14 de março de 
1975, 75.706, de 8 de maio de 1975, 75.884, 
de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 de 
setembro de 1975, 77.210, de 20 de fevereiro 
de 1976, 79.037, de 24 de dezembro de 1976, 
79.575, de 26 de abril de 1977, 79.789, de 7 
de junho de 1977, 83.080, de 24 de janeiro 
de 1979, 83.081, de 24 de janeiro de 1979, 
85.745, de 23 de fevereiro de 1981, 85.850, 
de 30 de março 1981, 86.512, de 29 de outu‑
bro de 1981, 87.374, de 8 de julho de 1982, 
87.430, de 28 de julho de 1982, 88.353, de 
6 de junho de 1983, 88.367, de 7 de junho 
de 1983, 88.443, de 29 de junho de 1983, 
89.167, de 9 de dezembro de 1983, 89.312, 
de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de 
agosto de 1984, 90.195, de 12 de setembro 
de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 
91.406, de 5 de julho de 1985, 92.588, de 
25 de abril de 1986, 92.700, de 21 de maio 
de 1986, 92.702, de 21 de maio de 1986, 
92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 
10 de junho de 1986, 92.976, de 22 de julho 
de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 
96.543, de 22 de agosto de 1988, 96.595, de 
25 de agosto de 1988, 98.376, de 7 de no‑
vembro de 1989, 99.301, de 15 de junho de 
1990, 99.351, de 27 de junho 1990, 1.197, 
de 14 de julho de 1994, 1.514, de 5 de junho 
de 1995, 1.826, de 29 de fevereiro de 1996, 
1.843, de 25 de março de 1996, 2.172, de 5 de 
março de 1997, 2.173, de 5 de março de 1997, 
2.342, de 9 de outubro de 1997, 2.664, de 10 
de julho de 1998, 2.782, de 14 de setembro 
de 1998, 2.803, de 20 de outubro de 1998, 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
impede o interessado de pleitear direitos pre‑
vistos nesta Lei, desde que preencha os pres‑
supostos fáticos pertinentes.
...................................................................
Art. 105. Em caso de certificação de imóveis 
rurais em unidade de conservação situados em 
região de difícil acesso ou em que a implan‑
tação do marco físico implique supressão de 
cobertura vegetal, deverão ser utilizados vérti‑
ces virtuais para fins de georreferenciamento.
Art. 106. O disposto nesta Lei aplica‑se à ilha 
de Fernando de Noronha e às demais ilhas 
oceânicas e costeiras, em conformidade com 
a legislação patrimonial em vigor.
Art. 107. Decreto do Poder Executivo federal 
poderá regulamentar o disposto nesta Lei.
Art. 108. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 109. Ficam revogados:
I – os arts. 14 e 15 da Lei Complementar no 76, 
de 6 de julho de 1993;
II – os arts. 27 e 28 da Lei no 9.636, de 15 de 
maio de 1998;
III – os seguintes dispositivos da Lei no 11.952, 
de 25 de junho de 2009:
a)	 o § 2o do art. 5o;
b)	o parágrafo único do art. 18;
c)	 os incisos I, II, III e IV do caput e os §§ 1o e 

2o, todos do art. 30; e
d)	os §§ 4o e 5o do art. 15;
IV – o Capítulo III da Lei no 11.977, de 7 de 
julho de 2009;
V – VETADO;
VI – os arts. 288‑B a 288‑G da Lei no 6.015, de 
31 de dezembro de 1973;
VII – os arts. 2o, 3o, 7o e 13 da Lei no 13.240, de 
30 de dezembro de 2015;
VIII – o parágrafo único do art. 14, o § 5o do 
art. 24, o § 3o do art. 26 e os arts. 29, 34, 35 
e 45 da Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998;
IX – o § 1o do art. 1o da Lei no 13.347, de 10 de 
outubro de 2016.

Brasília, 11 de julho de 2017;  
196o da Independência e  

129o da República.
Michel Temer

LEI No 13.656,  
DE 30 DE ABRIL DE 2018

Isenta os candidatos que especifica do 
pagamento de taxa de inscrição em 

concursos para provimento de cargo 
efetivo ou emprego permanente em 

órgãos ou entidades da administração 
pública direta e indireta da União.

c	 Publicada no DOU de 2-5-2018.

Art. 1o São isentos do pagamento de taxa de 
inscrição em concursos públicos para provi‑
mento de cargo efetivo ou emprego perma‑
nente em órgãos ou entidades da administra‑
ção pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União:
I – os candidatos que pertençam a família ins‑
crita no Cadastro Único para Programas Sociais 
(CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda fa‑
miliar mensal per capita seja inferior ou igual a 
meio salário mínimo nacional;

II – os candidatos doadores de medula óssea 
em entidades reconhecidas pelo Ministério da 
Saúde.
Parágrafo único. O cumprimento dos requi‑
sitos para a concessão da isenção deverá ser 
comprovado pelo candidato no momento da 
inscrição, nos termos do edital do concurso.
Art. 2o Sem prejuízo das sanções penais cabí‑
veis, o candidato que prestar informação falsa 
com o intuito de usufruir da isenção de que 
trata o art. 1o estará sujeito a:
I – cancelamento da inscrição e exclusão do 
concurso, se a falsidade for constatada antes 
da homologação de seu resultado;
II – exclusão da lista de aprovados, se a falsi‑
dade for constatada após a homologação do 
resultado e antes da nomeação para o cargo;
III – declaração de nulidade do ato de nomea‑
ção, se a falsidade for constatada após a sua 
publicação.
Art. 3o O edital do concurso deverá informar 
sobre a isenção de que trata esta Lei e sobre as 
sanções aplicáveis aos candidatos que venham 
a prestar informação falsa, referidas no art. 2o.
Art. 4o A isenção de que trata esta Lei não 
se aplica aos concursos públicos cujos editais 
tenham sido publicados anteriormente à sua 
vigência.
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 30 de abril de 2018;  
197o da Independência e  

130o da República.
Michel Temer

DECRETO No 9.508,  
DE 24 DE SETEMBRO DE 2018

Reserva às pessoas com deficiência percentual 
de cargos e de empregos públicos ofertados 

em concursos públicos e em processos 
seletivos no âmbito da administração 

pública federal direta e indireta.
c	 Publicado no DOU de 25-9-2018.

Art. 1o Fica assegurado à pessoa com defi-
ciência o direito de concorrer, no âmbito da 
administração pública federal direta e indi-
reta, e em igualdade de oportunidade com 
os demais candidatos, nas seguintes seleções:
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 12.533, de 

25-6-2025.

I – em concurso público para o provimento de 
cargos efetivos e de empregos públicos; e
II – em processos seletivos para a contratação 
por tempo determinado para atender neces‑
sidade temporária de excepcional interesse 
público, de que trata a Lei no 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993.
§ 1o Ficam reservadas às pessoas com defi‑
ciência, no mínimo, cinco por cento das vagas 
oferecidas para o provimento de cargos efe‑
tivos e para a contratação por tempo deter‑
minado para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, no âmbito da 
administração pública federal direta e indireta.
§ 2o Ficam reservadas às pessoas com defi‑
ciência os percentuais de cargos de que trata 
o art. 93 da Lei n o 8.213, de 24 de julho de 
1991, às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista.

§ 3o Na hipótese de o quantitativo a que se 
referem os § 1o e § 2o resultar em número fra‑
cionado, este será aumentado para o primeiro 
número inteiro subsequente.
§ 4o A reserva do percentual de vagas a que se 
referem os § 1o e § 2o observará as seguintes 
disposições:
I – na hipótese de concurso público ou de 
processo seletivo regionalizado ou estrutu‑
rado por especialidade, o percentual mínimo 
de reserva será aplicado ao total das vagas do 
edital, ressalvados os casos em que seja de‑
monstrado que a aplicação regionalizada ou 
por especialidade não implicará em redução do 
número de vagas destinadas às pessoas com 
deficiência; e
II – o percentual mínimo de reserva será obser‑
vado na hipótese de aproveitamento de vagas 
remanescentes e na formação de cadastro de 
reserva.
§ 5o As vagas reservadas às pessoas com defi-
ciência nos termos do disposto neste artigo 
poderão ser ocupadas por candidatos sem de-
ficiência na hipótese de não haver inscrição 
ou aprovação de candidatos com deficiência 
nas vagas anunciadas em edital e em cadastro 
reserva, no concurso público ou no processo 
seletivo de que trata a Lei no 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993.
c	 § 5o com a redação dada pelo Dec. no 12.533, de 

25-6-2025.

Art. 2o Ressalvadas as disposições previstas em 
regulamento, a pessoa com deficiência partici‑
pará de concurso público ou de processo sele‑
tivo de que trata a Lei no 8.745, de 1993, em 
igualdade de condições com os demais candi‑
datos no que diz respeito:
I – ao conteúdo das provas;
II – à avaliação e aos critérios de aprovação;
III – ao horário e ao local de aplicação das pro‑
vas; e
IV – à nota mínima exigida para os demais 
candidatos.
Art. 3o Para os fins do disposto neste Decreto, 
os editais dos concursos públicos e dos pro‑
cessos seletivos de que trata a Lei no 8.745, de 
1993, indicarão:
I – o número total de vagas previstas e o nú‑
mero de vagas correspondentes à reserva para 
pessoas com deficiência, discriminada, no mí‑
nimo, por cargo;
II – as principais atribuições dos cargos e dos 
empregos públicos;
III – a previsão de adaptação das provas es‑
critas e práticas, inclusive durante o curso de 
formação, se houver, e do estágio probatório 
ou do período de experiência, estipuladas as 
condições de realização de cada evento e res‑
peitados os impedimentos ou as limitações do 
candidato com deficiência;
IV – a exigência de apresentação pelo candi‑
dato com deficiência, no ato da inscrição, de 
comprovação da condição de deficiência nos 
termos do disposto no § 1o do art. 2o da Lei 
no 13.146, de 6 de julho de 2015, sem prejuízo 
da adoção de critérios adicionais previstos em 
edital;
V – a sistemática de convocação dos candi‑
datos classificados, respeitado o disposto nos 
§ 1o e § 2o do art. 1o; e
c	 Incisos III a V com a redação dada pelo Dec. 

no 9.546, de 30-10-2018.



2050

Decreto no 9.508/2018

VI – a previsão da possibilidade de uso, nas 
provas físicas, de tecnologias assistivas que 
o candidato com deficiência já utilize, sem a 
necessidade de adaptações adicionais, inclu‑
sive durante o curso de formação, se houver, 
e no estágio probatório ou no período de 
experiência.
c	 Inciso VI acrescido pelo Dec. no  9.546, de 

30-10-2018.

Art. 4o Fica assegurada, em todas as fases do 
certame, a adequação de critérios para a rea-
lização e a avaliação das provas de que tra-
ta o art. 3o, caput, inciso III, à deficiência do 
candidato, a ser efetivada por meio do acesso 
a tecnologias assistivas e a adaptações razoá-
veis, observado o disposto no Anexo.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 12.533, de 

25-6-2025.

§ 1o O candidato com deficiência que necessi‑
tar de tratamento diferenciado na realização 
das provas deverá requerê‑lo, no ato de inscri‑
ção no concurso público ou no processo sele‑
tivo de que trata a Lei no 8.745, de 1993, em 
prazo determinado em edital, e indicará as tec‑
nologias assistivas e as condições específicas 
de que necessita para a realização das provas.
§ 2o O candidato com deficiência que neces‑
sitar de tempo adicional para realização das 
provas deverá requerê‑lo, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por equipe 
multiprofissional ou por profissional especia‑
lista nos impedimentos apresentados por cada 
candidato, no prazo estabelecido em edital.
§ 3o As fases dos concursos públicos ou dos 
processos seletivos em que se fizerem neces‑
sários serviços de assistência de interpretação 
por terceiros aos candidatos com deficiência 
serão registradas em áudio e vídeo e disponi‑
bilizadas nos períodos de recurso estabelecidos 
em edital.
§ 4o Os critérios de aprovação nas provas físi-
cas para os candidatos com deficiência, inclu-
sive durante o curso de formação, se houver, e 
no estágio probatório ou no período de expe-
riência, somente poderão ser os mesmos crité-
rios aplicados aos demais candidatos, confor-
me previsto no edital, se asseguradas todas 
as adaptações necessárias a prover acessibi-
lidade, conforme as necessidades específicas 
da pessoa com deficiência, em igualdade de 
condições com as demais pessoas.
c	 § 4o com a redação dada pelo Dec. no 12.533, de 

25-6-2025.

Art. 5o O órgão ou a entidade da adminis-
tração pública federal responsável pela rea-
lização do concurso público ou do processo 
seletivo de que trata a Lei no 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993, contará com a assistência 
de equipe multiprofissional e interdisciplinar, 
composta por três profissionais capacitados 
e atuantes nas áreas das deficiências que o 
candidato possuir e de diferentes áreas de 
conhecimento, dentre as quais um deverá ser 
da área de medicina.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 12.533, de 

25-6-2025.

§ 1o O órgão ou a entidade de lotação do can-
didato deverá fornecer à equipe multiprofis-
sional e interdisciplinar informações sobre as 
atribuições do cargo, as atividades a serem 
desempenhadas e as condições estruturais 

e de acessibilidade do local de trabalho, de 
modo a subsidiar a emissão do parecer.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o e com a re-

dação dada pelo Dec. no 12.533, de 25-6-2025.

§ 2o A equipe multidisciplinar e interdiscipli-
nar emitirá parecer que observará:
I – as informações prestadas pelo candidato 
no ato da inscrição no concurso público ou no 
processo seletivo;
II – a natureza das atribuições e das tarefas 
essenciais do cargo, do emprego ou da função 
a desempenhar;
III – as condições de acessibilidade e as ade-
quações do ambiente de trabalho para a exe-
cução das tarefas;
IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de 
equipamentos ou de outros meios que utilize 
de forma habitual; e
V – o resultado da avaliação com base no dis-
posto no art. 2o, § 1o, da Lei no 13.146, de 6 
de julho de 2015, sem prejuízo da adoção de 
critérios adicionais previstos em edital.
c	 § 2o acrescido pelo Dec. no 12.533, de 25-6-2025.

Art. 6o As entidades contratadas para a rea‑
lização de concurso público ou de processo 
seletivo de que trata a Lei no 8.745, de 1993, 
em qualquer modalidade, ficam obrigadas a 
observar o disposto neste Decreto no momen‑
to da elaboração e da execução do edital.

Art. 7o É vedado obstar a inscrição de pessoa 
com deficiência em concurso público ou em 
processo seletivo de que trata a Lei no 8.745, 
de 1993, que atenda aos requisitos mínimos 
exigidos em edital, para ingresso em cargo ou 
emprego público da administração pública fe‑
deral direta e indireta.

Art. 8o O resultado do concurso público ou do 
processo seletivo de que trata a Lei no 8.745, 
de 9 de dezembro de 1993, será publicado 
tanto em lista de vagas reservadas quanto em 
lista de ampla concorrência, com a pontuação 
dos candidatos e a sua classificação.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 12.533, de 

25-6-2025.

§ 1o A nomeação dos aprovados no concurso 
público ou no processo seletivo deverá obe‑
decer à ordem de classificação, observados os 
critérios de alternância e de proporcionalidade 
entre a classificação de ampla concorrência e 
da reserva para as pessoas com deficiência, e o 
disposto nos § 1o e § 2o do art. 1o.
§  2o A desclassificação, a desistência ou 
qualquer outro impedimento de candidato 
ocupante de vaga reservada implicará a sua 
substituição pelo próximo candidato com 
deficiência classificado, desde que haja can-
didato com deficiência classificado, ou pelo 
próximo candidato com deficiência aprovado 
em cadastro reserva.
c	 § 2o com a redação dada pelo Dec. no 12.533, de 

25-6-2025.

Art. 9o Os órgãos e entidades da administra-
ção pública federal direta e indireta, as em-
presas públicas e as sociedades de economia 
mista deverão providenciar a acessibilidade 
no local de trabalho e a adaptação razoável 
para o efetivo exercício laboral da pessoa com 
deficiência e a sua inclusão plena, conside-
rado como parâmetro o parecer da equipe 

multiprofissional e interdisciplinar, com base 
no disposto no art. 5o, § 2o, inciso III.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 12.533, de 

25-6-2025.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto 
no caput, os órgãos e as entidades poderão 
providenciar condições adicionais de acessi-
bilidade, além daquelas indicadas no parecer 
da equipe multiprofissional e interdisciplinar.
c	 Parágrafo único acrescido pelo Dec. no 12.533, de 

25-6-2025.

Art. 10. Ficam revogados o art. 37 ao art. 43 
do Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 
1999.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2018;  
197o da Independência e  

130o da República.
José Antonio Dias Toffoli

ANEXO TECNOLOGIAS ASSISTIVAS E 
ADAPTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE 

PROVAS EM CONCURSOS PÚBLICOS 
E EM PROCESSOS SELETIVOS

Art. 1o Fica assegurado o acesso às seguintes 
tecnologias assistivas na realização de provas 
em concursos públicos e em processos seleti‑
vos, sem prejuízo de adaptações razoáveis que 
se fizerem necessárias:
I – ao candidato com deficiência visual:
a)	 prova impressa em braille;
b)	prova impressa em caracteres ampliados, 

com indicação do tamanho da fonte;
c)	 prova gravada em áudio por fiscal ledor, 

com leitura fluente;
d)	prova em formato digital para utilização 

de computador com software de leitura de 
tela ou de ampliação de tela; e

e)	 designação de fiscal para auxiliar na trans‑
crição das respostas;

II – ao candidato com deficiência auditiva:
a)	 prova gravada em vídeo por fiscal intérpre‑

te da Língua Brasileira de Sinais – Libras, 
nos termos do disposto na Lei no 12.319, 
de 1o de setembro de 2010, preferencial‑
mente com habilitação no exame de profi‑
ciência do Programa Nacional para a Certi‑
ficação de Proficiência no Uso e Ensino da 
Libras e para a Certificação de Proficiência 
em Tradução e Interpretação da Libras/Lín‑
gua Portuguesa – PROLIBRAS; e

b)	autorização para utilização de aparelho 
auricular, sujeito à inspeção e à aprovação 
pela autoridade responsável pelo concur‑
so público ou pelo processo seletivo, com 
a finalidade de garantir a integridade do 
certame;

III – ao candidato com deficiência física:
a)	 mobiliário adaptado e espaços adequados 

para a realização da prova;
b)	designação de fiscal para auxiliar no manu‑

seio da prova e na transcrição das respos‑
tas; e

c)	 facilidade de acesso às salas de realização 
da prova e às demais instalações de uso 
coletivo no local onde será realizado o 
certame.
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DECRETO No 9.764,  
DE 11 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre o recebimento de doações de 
bens móveis e de serviços de pessoas físicas 
ou jurídicas de direito privado pelos órgãos 
e pelas entidades da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional.
c	 Publicado no DOU de 11-4-2019 – Edição extra.
c	 Ementa com a redação dada pelo Dec. no 10.314, 

de 6-4-2020.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Âmbito de aplicação e objeto
Art. 1o Este Decreto dispõe sobre o recebimen‑
to de doações de bens móveis e de serviços de 

pessoas físicas ou jurídicas de direito privado 
pelos órgãos e pelas entidades da administra‑
ção pública federal direta, autárquica e funda‑
cional, nas seguintes espécies:
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 10.314, de 

6-4-2020.

I – sem ônus ou encargo; ou
II – com ônus ou encargo.
c	 Incisos I e II acrescidos pelo Dec. no 10.314, de 

6-4-2020.

§ 1o Os bens móveis ou os serviços relaciona‑
dos com estudos, consultorias e tecnologias 
que intentem prover soluções e inovações ao 
governo e à sociedade, ainda que não dispo‑
níveis no mercado ou em fase de testes, e que 
promovam a melhoria da gestão pública po‑

derão ser objeto da doação de que trata este 
Decreto.
§ 2o A doação de bens móveis ou de serviços 
que envolvam a utilização de sistemas ou de 
soluções de tecnologia da informação e comu‑
nicação observará as diretrizes estabelecidas 
na Política Nacional de Segurança da Informa‑
ção, de que trata o Decreto no 9.637, de 26 
de dezembro de 2018, com vistas a assegurar 
a disponibilidade, a integridade, a confiden‑
cialidade e a autenticidade da informação no 
nível nacional.
Art. 2o As doações de bens móveis e de ser‑
viços têm por finalidade o interesse público e 
buscarão, sempre que possível, a ampliação da 
relação com startups e o exercício do empreen‑
dedorismo inovador e intensivo em conheci‑
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ampla publicidade dos procedimentos para o 
cadastramento.
§ 4o Na hipótese a que se refere o § 3o deste 
artigo, será admitido fornecedor que realize 
seu cadastro dentro do prazo previsto no edital 
para apresentação de propostas.
Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, ins‑
crição no cadastro ou a sua atualização, o in‑
teressado fornecerá os elementos necessários 
exigidos para habilitação previstos nesta Lei.
§ 1o O inscrito, considerada sua área de atua‑
ção, será classificado por categorias, subdividi‑
das em grupos, segundo a qualificação técnica 
e econômico‑financeira avaliada, de acordo 
com regras objetivas divulgadas em sítio ele‑
trônico oficial.
§ 2o Ao inscrito será fornecido certificado, re‑
novável sempre que atualizar o registro.
§ 3o A atuação do contratado no cumprimen‑
to de obrigações assumidas será avaliada pelo 
contratante, que emitirá documento compro‑
batório da avaliação realizada, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, ba‑
seado em indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
o que constará do registro cadastral em que a 
inscrição for realizada.
§  4o A anotação do cumprimento de obri‑
gações pelo contratado, de que trata o § 3o 
deste artigo, será condicionada à implantação 
e à regulamentação do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, apto à realização 
do registro de forma objetiva, em atendimento 
aos princípios da impessoalidade, da igualda‑
de, da isonomia, da publicidade e da transpa‑
rência, de modo a possibilitar a implementa‑
ção de medidas de incentivo aos licitantes que 
possuírem ótimo desempenho anotado em seu 
registro cadastral.
§ 5o A qualquer tempo poderá ser alterado, 
suspenso ou cancelado o registro de inscrito 
que deixar de satisfazer exigências determina‑
das por esta Lei ou por regulamento.
§ 6o O interessado que requerer o cadastro na 
forma do caput deste artigo poderá participar 
de processo licitatório até a decisão da Admi‑
nistração, e a celebração do contrato ficará 
condicionada à emissão do certificado referido 
no § 2o deste artigo.

TÍTULO III – DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS

CAPÍTULO I
DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei 
regular‑se‑ão pelas suas cláusulas e pelos pre‑
ceitos de direito público, e a eles serão apli‑
cados, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.
§ 1o Todo contrato deverá mencionar os no‑
mes das partes e os de seus representantes, a 
finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, 
o número do processo da licitação ou da con‑
tratação direta e a sujeição dos contratantes 
às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
§  2o Os contratos deverão estabelecer com 
clareza e precisão as condições para sua exe‑
cução, expressas em cláusulas que definam os 
direitos, as obrigações e as responsabilidades 
das partes, em conformidade com os termos 
do edital de licitação e os da proposta vence‑

dora ou com os termos do ato que autorizou a 
contratação direta e os da respectiva proposta.
Art. 90. A Administração convocará regular‑
mente o licitante vencedor para assinar o ter‑
mo de contrato ou para aceitar ou retirar o ins‑
trumento equivalente, dentro do prazo e nas 
condições estabelecidas no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas nesta Lei.
§ 1o O prazo de convocação poderá ser prorro‑
gado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, 
devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração.
§ 2o Será facultado à Administração, quando 
o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo e nas condições estabe‑
lecidas, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a celebração 
do contrato nas condições propostas pelo lici‑
tante vencedor.
§ 3o Decorrido o prazo de validade da propos‑
ta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos.
§  4o Na hipótese de nenhum dos licitantes 
aceitar a contratação nos termos do § 2o deste 
artigo, a Administração, observados o valor es‑
timado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá:
I – convocar os licitantes remanescentes para 
negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário;
II – adjudicar e celebrar o contrato nas condi‑
ções ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frus‑
trada a negociação de melhor condição.
§ 5o A recusa injustificada do adjudicatário em 
assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração caracterizará o descumpri‑
mento total da obrigação assumida e o sujei‑
tará às penalidades legalmente estabelecidas e 
à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade licitante.
§ 6o A regra do § 5o não se aplicará aos lici‑
tantes remanescentes convocados na forma do 
inciso I do § 4o deste artigo.
§ 7o Será facultada à Administração a convo‑
cação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente de obra, de ser‑
viço ou de fornecimento em consequência de 
rescisão contratual, observados os mesmos cri‑
térios estabelecidos nos §§ 2o e 4o deste artigo.
§ 8o Na situação de que trata o § 7o deste arti-
go, é autorizado o aproveitamento, em favor 
da nova contratada, de eventual saldo a liqui-
dar inscrito em despesas empenhadas ou em 
restos a pagar não processados.
§ 9o Se frustradas as providências dos §§ 2o 
e 4o, o saldo de que trata o § 8o deste artigo 
poderá ser computado como efetiva disponi-
bilidade para nova licitação, desde que iden-
tificada vantajosidade para a administração 
pública e mantido o objeto programado.
c	 §§ 8o e 9o acrescidos pela Lei no 14.770, de 22-12-

2023, promulgados nos termos do art. 66, § 5o, da 
CF (DOU de 22-5-2024).

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão 
forma escrita e serão juntados ao processo que 

tiver dado origem à contratação, divulgados 
e mantidos à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial.
§ 1o Será admitida a manutenção em sigilo de 
contratos e de termos aditivos quando impres‑
cindível à segurança da sociedade e do Estado, 
nos termos da legislação que regula o acesso 
à informação.
§ 2o Contratos relativos a direitos reais sobre 
imóveis serão formalizados por escritura pú‑
blica lavrada em notas de tabelião, cujo teor 
deverá ser divulgado e mantido à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial.
§ 3o Será admitida a forma eletrônica na cele‑
bração de contratos e de termos aditivos, aten‑
didas as exigências previstas em regulamento.
§ 4o Antes de formalizar ou prorrogar o prazo 
de vigência do contrato, a Administração de‑
verá verificar a regularidade fiscal do contrata‑
do, consultar o Cadastro Nacional de Empre‑
sas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir 
as certidões negativas de inidoneidade, de im‑
pedimento e de débitos trabalhistas e juntá‑las 
ao respectivo processo.
Art. 92. São necessárias em todo contrato 
cláusulas que estabeleçam:
I – o objeto e seus elementos característicos;
II – a vinculação ao edital de licitação e à pro‑
posta do licitante vencedor ou ao ato que tiver 
autorizado a contratação direta e à respectiva 
proposta;
III – a legislação aplicável à execução do con‑
trato, inclusive quanto aos casos omissos;
IV – o regime de execução ou a forma de 
fornecimento;
V – o preço e as condições de pagamento, os 
critérios, a data‑base e a periodicidade do rea‑
justamento de preços e os critérios de atualiza‑
ção monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI – os critérios e a periodicidade da medição, 
quando for o caso, e o prazo para liquidação e 
para pagamento;
c	 A alteração que seria inserida pela neste inciso 

pela Lei no 14.770, de 22-12-2023, foi vetada, razão 
pela qual mantivemos sua redação.

VII – os prazos de início das etapas de execu‑
ção, conclusão, entrega, observação e recebi‑
mento definitivo, quando for o caso;
VIII – o crédito pelo qual correrá a despesa, 
com a indicação da classificação funcional pro‑
gramática e da categoria econômica;
IX – a matriz de risco, quando for o caso;
X – o prazo para resposta ao pedido de repac‑
tuação de preços, quando for o caso;
XI – o prazo para resposta ao pedido de resta‑
belecimento do equilíbrio econômico‑financei‑
ro, quando for o caso;
XII – as garantias oferecidas para assegurar 
sua plena execução, quando exigidas, inclu‑
sive as que forem oferecidas pelo contratado 
no caso de antecipação de valores a título de 
pagamento;
XIII – o prazo de garantia mínima do objeto, 
observados os prazos mínimos estabelecidos 
nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as 
condições de manutenção e assistência técni‑
ca, quando for o caso;
XIV – os direitos e as responsabilidades das 
partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas e suas bases de cálculo;
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referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora;
II – o seguro‑garantia continuará em vigor 
mesmo se o contratado não tiver pago o prê‑
mio nas datas convencionadas.
Parágrafo único. Nos contratos de execução 
continuada ou de fornecimento contínuo de 
bens e serviços, será permitida a substituição 
da apólice de seguro‑garantia na data de reno‑
vação ou de aniversário, desde que mantidas 
as mesmas condições e coberturas da apólice 
vigente e desde que nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no § 2o do 
art. 96 desta Lei.
Art. 98. Nas contratações de obras, serviços 
e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 
5% (cinco por cento) do valor inicial do con‑
trato, autorizada a majoração desse percen‑
tual para até 10% (dez por cento), desde que 
justificada mediante análise da complexidade 
técnica e dos riscos envolvidos.
Parágrafo único. Nas contratações de servi‑
ços e fornecimentos contínuos com vigência 
superior a 1 (um) ano, assim como nas sub‑
sequentes prorrogações, será utilizado o valor 
anual do contrato para definição e aplicação 
dos percentuais previstos no caput deste 
artigo.
Art. 99. Nas contratações de obras e serviços 
de engenharia de grande vulto, poderá ser exi‑
gida a prestação de garantia, na modalidade 
seguro‑garantia, com cláusula de retomada 
prevista no art. 102 desta Lei, em percentual 
equivalente a até 30% (trinta por cento) do 
valor inicial do contrato.
Art. 100. A garantia prestada pelo contratado 
será liberada ou restituída após a fiel execução 
do contrato ou após a sua extinção por culpa 
exclusiva da Administração e, quando em di‑
nheiro, atualizada monetariamente.
Art. 101. Nos casos de contratos que impli‑
quem a entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, o 
valor desses bens deverá ser acrescido ao valor 
da garantia.
Art. 102. Na contratação de obras e serviços 
de engenharia, o edital poderá exigir a pres‑
tação da garantia na modalidade seguro‑ga‑
rantia e prever a obrigação de a seguradora, 
em caso de inadimplemento pelo contratado, 
assumir a execução e concluir o objeto do con‑
trato, hipótese em que:
I – a seguradora deverá firmar o contrato, in‑
clusive os aditivos, como interveniente anuen‑
te e poderá:
a)	 ter livre acesso às instalações em que for 

executado o contrato principal;
b)	acompanhar a execução do contrato 

principal;
c)	 ter acesso a auditoria técnica e contábil;
d)	 requerer esclarecimentos ao responsável 

técnico pela obra ou pelo fornecimento;
II – a emissão de empenho em nome da se‑
guradora, ou a quem ela indicar para a con‑
clusão do contrato, será autorizada desde que 
demonstrada sua regularidade fiscal;
III – a seguradora poderá subcontratar a con‑
clusão do contrato, total ou parcialmente.
Parágrafo único. Na hipótese de inadimple‑
mento do contratado, serão observadas as se‑
guintes disposições:

I – caso a seguradora execute e conclua o ob‑
jeto do contrato, estará isenta da obrigação 
de pagar a importância segurada indicada na 
apólice;
II – caso a seguradora não assuma a execução 
do contrato, pagará a integralidade da impor‑
tância segurada indicada na apólice.

CAPÍTULO III
DA ALOCAÇÃO DE RISCOS

Art. 103. O contrato poderá identificar os ris‑
cos contratuais previstos e presumíveis e prever 
matriz de alocação de riscos, alocando‑os en‑
tre contratante e contratado, mediante indi‑
cação daqueles a serem assumidos pelo setor 
público ou pelo setor privado ou daqueles a 
serem compartilhados.
§ 1o A alocação de riscos de que trata o caput 
deste artigo considerará, em compatibilidade 
com as obrigações e os encargos atribuídos 
às partes no contrato, a natureza do risco, o 
beneficiário das prestações a que se vincu‑
la e a capacidade de cada setor para melhor 
gerenciá‑lo.
§ 2o Os riscos que tenham cobertura ofereci‑
da por seguradoras serão preferencialmente 
transferidos ao contratado.
§  3o A alocação dos riscos contratuais será 
quantificada para fins de projeção dos re‑
flexos de seus custos no valor estimado da 
contratação.
§ 4o A matriz de alocação de riscos definirá o 
equilíbrio econômico‑financeiro inicial do con‑
trato em relação a eventos supervenientes e 
deverá ser observada na solução de eventuais 
pleitos das partes.
§  5o Sempre que atendidas as condições 
do contrato e da matriz de alocação de ris‑
cos, será considerado mantido o equilíbrio 
econômico‑financeiro, renunciando as partes 
aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio 
relacionados aos riscos assumidos, exceto no 
que se refere:
I – às alterações unilaterais determinadas pela 
Administração, nas hipóteses do inciso I do 
caput do art. 124 desta Lei;
II – ao aumento ou à redução, por legislação 
superveniente, dos tributos diretamente pagos 
pelo contratado em decorrência do contrato.
§ 6o Na alocação de que trata o caput deste 
artigo, poderão ser adotados métodos e pa‑
drões usualmente utilizados por entidades 
públicas e privadas, e os ministérios e secre‑
tarias supervisores dos órgãos e das entidades 
da Administração Pública poderão definir os 
parâmetros e o detalhamento dos procedimen‑
tos necessários a sua identificação, alocação e 
quantificação financeira.

CAPÍTULO IV
DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 104. O regime jurídico dos contratos insti‑
tuído por esta Lei confere à Administração, em 
relação a eles, as prerrogativas de:
I – modificá‑los, unilateralmente, para melhor 
adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado;
II – extingui‑los, unilateralmente, nos casos 
especificados nesta Lei;
III – fiscalizar sua execução;
IV – aplicar sanções motivadas pela inexecução 
total ou parcial do ajuste;

V – ocupar provisoriamente bens móveis e imó‑
veis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato nas hipóteses de:
a)	 risco à prestação de serviços essenciais;
b)	necessidade de acautelar apuração admi‑

nistrativa de faltas contratuais pelo contra‑
tado, inclusive após extinção do contrato.

§ 1o As cláusulas econômico‑financeiras e mo‑
netárias dos contratos não poderão ser altera‑
das sem prévia concordância do contratado.
§ 2o Na hipótese prevista no inciso I do caput 
deste artigo, as cláusulas econômico‑financei‑
ras do contrato deverão ser revistas para que 
se mantenha o equilíbrio contratual.

CAPÍTULO V
DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 105. A duração dos contratos regidos por 
esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser 
observadas, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.
Parágrafo único. Não serão objeto de can-
celamento automático os restos a pagar vin-
culados a contratos de duração plurianual, 
senão depois de encerrada a vigência destes, 
nem os vinculados a contratos rescindidos, 
nos casos dos §§ 8o e 9o do art. 90 desta Lei.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.770, de 

22-12-2023, promulgado nos termos do art. 66, 
§ 5o, da CF (DOU de 22-5-2024).

Art. 106. A Administração poderá celebrar 
contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas 
hipóteses de serviços e fornecimentos contí‑
nuos, observadas as seguintes diretrizes:
I – a autoridade competente do órgão ou 
entidade contratante deverá atestar a maior 
vantagem econômica vislumbrada em razão da 
contratação plurianual;
II – a Administração deverá atestar, no início da 
contratação e de cada exercício, a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contrata‑
ção e a vantagem em sua manutenção;
III – a Administração terá a opção de extinguir 
o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem.
§ 1o A extinção mencionada no inciso III do 
caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima 
data de aniversário do contrato e não poderá 
ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, con‑
tado da referida data.
§ 2o Aplica‑se o disposto neste artigo ao alu‑
guel de equipamentos e à utilização de progra‑
mas de informática.
Art. 107. Os contratos de serviços e forneci‑
mentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que haja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes.
Art. 108. A Administração poderá celebrar 
contratos com prazo de até 10 (dez) anos nas 
hipóteses previstas nas alíneas f e g do inciso 
IV e nos incisos V, VI, XII e XVI do caput do 
art. 75 desta Lei.



2088

Decreto no 10.818/2021

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 181. Os entes federativos instituirão cen‑
trais de compras, com o objetivo de realizar 
compras em grande escala, para atender a di‑
versos órgãos e entidades sob sua competên‑
cia e atingir as finalidades desta Lei.
Parágrafo único. No caso dos Municípios 
com até 10.000 (dez mil) habitantes, serão 
preferencialmente constituídos consórcios 
públicos para a realização das atividades pre‑
vistas no caput deste artigo, nos termos da Lei 
no 11.107, de 6 de abril de 2005.
Art. 182. O Poder Executivo federal atualiza‑
rá, a cada dia 1o de janeiro, pelo Índice Nacio‑
nal de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA‑E) ou por índice que venha a substituí‑lo, 
os valores fixados por esta Lei, os quais serão 
divulgados no PNCP.
Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão 
contados com exclusão do dia do começo e 
inclusão do dia do vencimento e observarão as 
seguintes disposições:
I – os prazos expressos em dias corridos serão 
computados de modo contínuo;
II – os prazos expressos em meses ou anos se‑
rão computados de data a data;
III – nos prazos expressos em dias úteis, serão 
computados somente os dias em que ocorrer 
expediente administrativo no órgão ou entida‑
de competente.
§ 1o Salvo disposição em contrário, conside‑
ra‑se dia do começo do prazo:
I – o primeiro dia útil seguinte ao da disponibi‑
lização da informação na internet;
II – a data de juntada aos autos do aviso de 
recebimento, quando a notificação for pelos 
correios.
§ 2o Considera‑se prorrogado o prazo até o 
primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair 
em dia em que não houver expediente, se o 
expediente for encerrado antes da hora normal 
ou se houver indisponibilidade da comunica‑
ção eletrônica.
§ 3o Na hipótese do inciso II do caput deste 
artigo, se no mês do vencimento não houver 
o dia equivalente àquele do início do prazo, 
considera‑se como termo o último dia do mês.
Art. 184. Aplicam‑se as disposições desta Lei, 
no que couber e na ausência de norma especí‑
fica, aos convênios, acordos, ajustes e outros 
instrumentos congêneres celebrados por ór‑
gãos e entidades da Administração Pública, na 
forma estabelecida em regulamento do Poder 
Executivo federal.
§ 1o VETADO. Lei no 14.770, de 22-12-2023.
§ 2o Quando, verificada qualquer das hipóteses 
da alínea d do inciso II do caput do art. 124 
desta Lei, o valor global inicialmente pactuado 
demonstrar‑se insuficiente para a execução do 
objeto, poderão ser:
I – utilizados saldos de recursos ou rendimen‑
tos de aplicação financeira;
II – aportados novos recursos pelo concedente;
III – reduzidas as metas e as etapas, desde que 
isso não comprometa a fruição ou a funciona‑
lidade do objeto pactuado.
§ 3o São permitidos ajustes nos instrumentos 
celebrados com recursos de transferências 
voluntárias, para promover alterações em seu 
objeto, desde que:

I – isso não importe transposição, remaneja‑
mento ou transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de 
um órgão para outro;
II – seja apresentada justificativa objetiva pelo 
convenente; e
III – quando se tratar de obra, seja mantido o 
que foi pactuado quanto a suas características.
§ 4o VETADO. Lei no 14.770, de 22-12-2023.
c	 §§  1o a 4o acrescidos pela Lei no  14.770, de 

22-12-2023.

Art. 184‑A. À celebração, à execução, ao 
acompanhamento e à prestação de contas 
dos convênios, contratos de repasse e instru‑
mentos congêneres em que for parte a União, 
com valor global de até R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais), aplicar‑se‑á o 
seguinte regime simplificado:
c	 Dec. no 12.343, de 30-12-2024, atualiza o valor 

constante neste caput para R$ 1.576.882,20 (um 
milhão quinhentos e setenta e seis mil oitocentos 
e oitenta e dois reais e vinte centavos).

I – o plano de trabalho aprovado conterá pa‑
râmetros objetivos para caracterizar o cumpri‑
mento do objeto;
II – a minuta dos instrumentos deverá ser 
simplificada;
III – VETADO. Lei no 14.770, de 22-12-2023;
IV – a verificação da execução do objeto ocor‑
rerá mediante visita de constatação da compa‑
tibilidade com o plano de trabalho.
§ 1o O acompanhamento pela concedente ou 
mandatária será realizado pela verificação dos 
boletins de medição e fotos georreferenciadas 
registradas pela empresa executora e pelo con‑
venente do Transferegov e por vistorias in loco, 
realizadas considerando o marco de execução 
de 100% (cem por cento) do cronograma físi‑
co, podendo ocorrer outras vistorias, quando 
necessárias.
§ 2o Não haverá análise nem aceite de termo 
de referência, anteprojeto, projeto, orça-
mento, resultado do processo licitatório ou 
outro documento necessário para o início da 
execução do objeto, e caberá à concedente 
ou mandatária verificar o cumprimento do 
objeto pactuado ao final da execução do 
instrumento.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 14.770, de 22-12-2023, 

promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU 
de 22-5-2024).

§ 3o VETADO. Lei no 14.770, de 22-12-2023.
§ 4o O regime simplificado de que trata este 
artigo aplica‑se aos convênios, contratos de 
repasse e instrumentos congêneres celebrados 
após a publicação desta Lei.
c	 Art. 184‑A acrescido pela Lei no  14.770, de 

22-12-2023.

Art. 185. Aplicam‑se às licitações e aos con‑
tratos regidos pela Lei no 13.303, de 30 de 
junho de 2016, as disposições do Capítulo II‑B 
do Título XI da Parte Especial do Decreto‑Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal).
Art. 186. Aplicam‑se as disposições desta 
Lei subsidiariamente à Lei no 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, à Lei no 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, e à Lei no 12.232, de 29 
de abril de 2010.
Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão aplicar os regulamentos 
editados pela União para execução desta Lei.
Art. 188. VETADO.

Art. 189. Aplica‑se esta Lei às hipóteses pre‑
vistas na legislação que façam referência ex‑
pressa à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
à Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
aos arts. 1o a 47‑A da Lei no 12.462, de 4 de 
agosto de 2011.
Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha 
sido assinado antes da entrada em vigor desta 
Lei continuará a ser regido de acordo com as 
regras previstas na legislação revogada.
Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata 
o inciso II do caput do art. 193, a Administra‑
ção poderá optar por licitar ou contratar dire‑
tamente de acordo com esta Lei ou de acordo 
com as leis citadas no referido inciso, e a opção 
escolhida deverá ser indicada expressamente 
no edital ou no aviso ou instrumento de con‑
tratação direta, vedada a aplicação combinada 
desta Lei com as citadas no referido inciso.
Parágrafo único. Na hipótese do caput deste 
artigo, se a Administração optar por licitar de 
acordo com as leis citadas no inciso II do caput 
do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo 
será regido pelas regras nelas previstas durante 
toda a sua vigência.
Art. 192. O contrato relativo a imóvel do pa‑
trimônio da União ou de suas autarquias e 
fundações continuará regido pela legislação 
pertinente, aplicada esta Lei subsidiariamente.
Art. 193. Revogam‑se:
I – os arts. 89 a 108 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, na data de publicação desta 
Lei;
II – em 30 de dezembro de 2023:
a)	 a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;
b)	a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; e
c)	 os arts. 1o a 47‑A da Lei no 12.462, de 4 de 

agosto de 2011.
c	 Inciso II com a redação dada pela LC no 198, de 

28-6-2023.

Art. 194. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 1o de abril de 2021;  
200o da Independência e  

133o da República.
Jair Messias Bolsonaro

DECRETO No 10.818,  
DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

Regulamenta o disposto no art. 20 da 
Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, 

para estabelecer o enquadramento 
dos bens de consumo adquiridos para 
suprir as demandas das estruturas da 

administração pública federal nas categorias 
de qualidade comum e de luxo.

c	 Publicado no DOU de 28-9-2021.

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1o Este Decreto regulamenta o dispos‑
to no art. 20 da Lei no 14.133, de 1o de abril 
de 2021, para estabelecer o enquadramento 
dos bens de consumo adquiridos para suprir 
as demandas das estruturas da administração 
pública federal nas categorias de qualidade 
comum e de luxo.
Parágrafo único. Este Decreto aplica‑se às 
contratações realizadas por outros entes fede‑
rativos com a utilização de recursos da União 
oriundos de transferências voluntárias.
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deverão recolher ao IBAMA a importância pre‑
vista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, 
de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de 
Vistoria.
c	 Caput do art. 17‑O com a redação dada pela Lei 

no 10.165, de 27-12-2000.

§ 1o‑A. A Taxa de Vistoria a que se refere o 
caput deste artigo não poderá exceder a dez 
por cento do valor da redução do imposto pro‑
porcionada pelo ADA.
c	 § 1o‑A com a redação dada pela Lei no 10.165, de 

27-12-2000.

§ 1o Revogado. Lei no 14.932, de 23-7-2024.
§ 2o O pagamento de que trata o caput deste 
artigo poderá ser efetivado em cota única ou 
em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos 
pelo contribuinte para o pagamento do ITR, 
em documento próprio de arrecadação do 
IBAMA.
§ 3o Para efeito de pagamento parcelado, ne‑
nhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 
(cinquenta reais).
§ 4o O inadimplemento de qualquer parcela en‑
sejará a cobrança de juros e multa nos termos 
dos incisos I e II do caput e §§ 1o‑A e 1o, todos 
do art. 17‑H desta Lei.
§ 5o Após a vistoria, realizada por amostragem, 
caso os dados constantes do ADA não coin‑
cidam com os efetivamente levantados pelos 
técnicos do IBAMA, estes lavrarão, de ofício, 
novo ADA, contendo os dados reais, o qual 
será encaminhado à Secretaria da Receita Fe‑
deral, para as providências cabíveis.
c	 §§ 2o a 5o com a redação dada pela Lei no 10.165, 

de 27-12-2000.
c	 A Secretaria da Receita Federal passou a ser de‑

nominada Secretaria da Receita Federal do Brasil 
pelo art. 1o da Lei no 11.457, de 16-3-2007 (Lei da 
Super‑Receita).

Art. 17‑P. Constitui crédito para compensa‑
ção com o valor devido a título de TCFA, até 
o limite de sessenta por cento e relativamente 
ao mesmo ano, o montante efetivamente pago 
pelo estabelecimento ao Estado, ao Município 
e ao Distrito Federal em razão de taxa de fisca‑
lização ambiental.
§ 1o Valores recolhidos ao Estado, ao Município 
e ao Distrital Federal a qualquer outro título, 
tais como taxas ou preços públicos de licencia‑
mento e venda de produtos, não constituem 
crédito para compensação com a TCFA.
§ 2o A restituição, administrativa ou judicial, 
qualquer que seja a causa que a determine, 
da taxa de fiscalização ambiental estadual ou 
distrital compensada com a TCFA restaura o 
direito de crédito do IBAMA contra o estabele‑
cimento, relativamente ao valor compensado.
Art. 17‑Q. É o IBAMA autorizado a celebrar 
convênios com os Estados, os Municípios e o 
Distrito Federal para desempenharem ativida‑
des de fiscalização ambiental, podendo repas‑
sar‑lhes parcela da receita obtida com a TCFA.
c	 Arts. 17‑P e 17‑Q acrescidos pela Lei no 10.165, de 

27-12-2000.

Art. 18. Revogado. Lei no 9.985, de 18-7-2000.
Art. 19. Ressalvado o disposto nas Leis 
nos  5.357, de 17 de novembro de 1967, e 
7.661, de 16 de maio de 1988, a receita pro‑
veniente da aplicação desta Lei será recolhida 
de acordo com o disposto no art. 4o da Lei 
no 7.735, de 22 de fevereiro de 1989.
c	 Art. 19 acrescido pela Lei no 7.804, de 18-7-1989.

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 21. Revogam‑se as disposições em 
contrário.

Brasília, 31 de agosto de 1981; 
160o da Independência e  

93o da República.
João Figueiredo

c	 Optamos por não publicar os Anexos desta Lei nes‑
ta edição.

LEI No 7.797,  
DE 10 DE JULHO DE 1989

Cria o Fundo Nacional de Meio 
Ambiente e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 11-7-1989.
c	 Lei no  7.347, de 24-7-1985 (Lei da Ação Civil 

Pública).
c	 Dec. no 10.224, de 5-2-2020, regulamenta esta Lei.
Art. 1o Fica instituído o Fundo Nacional de 
Meio Ambiente, com o objetivo de desenvolver 
os projetos que visem ao uso racional e susten‑
tável de recursos naturais, incluindo a manu‑
tenção, melhoria ou recuperação da qualidade 
ambiental no sentido de elevar a qualidade de 
vida da população brasileira.
Art. 2o Constituirão recursos do Fundo Nacio‑
nal de Meio Ambiente de que trata o art. 1o 
desta Lei:
I – dotações orçamentárias da União;
II – recursos resultantes de doações, contri‑
buições em dinheiro, valores, bens móveis e 
imóveis, que venha a receber de pessoas físicas 
e jurídicas;
III – rendimentos de qualquer natureza, que 
venha a auferir como remuneração decorrente 
de aplicações do seu patrimônio;
III‑A – recursos provenientes de emendas par-
lamentares; e
c	 Inciso III‑A acrescido pela Lei no  15.143, de 

5-6-2025.

IV – outros, destinados por lei.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 8.134, de 
27-12-1990.
Art. 3o Os recursos do Fundo Nacional de Meio 
Ambiente deverão ser aplicados através de ór‑
gãos públicos dos níveis federal, estadual e 
municipal ou de entidades privadas cujos obje‑
tivos estejam em consonância com os objetivos 
do Fundo Nacional de Meio Ambiente, desde 
que não possuam, as referidas entidades, fins 
lucrativos.
Art. 3o‑A. Os recursos financeiros do Fun-
do Nacional de Meio Ambiente poderão ser 
transferidos aos entes subnacionais, para 
conta específica, dispensada a celebração de 
convênio ou instrumento congênere, para fi-
nanciar projetos de prevenção, preparação e 
combate a incêndios florestais, inclusive de 
resposta à fauna atingida ou potencialmente 
atingida, nos termos do regulamento.
§ 1o Os recursos de que trata o caput deste ar-
tigo poderão ser destinados para despesas cor-
rentes e investimentos com valor de referência 
padronizado, observado o disposto no inciso X 
do caput do art. 167 da Constituição Federal.
§ 2o Na hipótese prevista no caput deste ar-
tigo, sem prejuízo das competências dos ór-
gãos de controle federal, caberão ao ente fe-
derativo destinatário, por meio dos respecti-
vos órgãos de controle, e ao conselho local de 
meio ambiente ou congênere o controle e o 
acompanhamento da execução dos recursos.
§ 3o Sem prejuízo de outras exigências pre-
vistas em regulamento, a transferência de re-
cursos de que trata o caput deste artigo será 
condicionada:

I – à apresentação de requerimento pelo ente 
subnacional interessado;
II – à declaração, pelo Ministro de Estado do 
Meio Ambiente e Mudança do Clima, de si-
tuação de emergência ambiental na região 
sob risco de incêndio florestal; e
III – à aprovação de plano operativo de pre-
venção e combate a incêndios florestais para 
a região declarada em situação de emergên-
cia ambiental, observado o disposto na Lei 
no 14.944, de 31 de julho de 2024.
§ 4o Na hipótese de ser constatada a presen-
ça de vícios nos documentos apresentados, a 
inexecução do objeto ou a não prestação de 
contas, o ente federativo destinatário ficará 
obrigado a devolver os valores repassados, 
devidamente atualizados.
§ 5o A prestação de contas dos recursos re-
cebidos será realizada mediante relatório 
anual, que deverá ser:
I – encaminhado ao Fundo Nacional de Meio 
Ambiente e ao respectivo conselho local de 
meio ambiente; e
II – amplamente divulgado no sítio eletrônico 
do ente federativo destinatário.
Art. 3o‑B. Os recursos financeiros do Fun-
do Nacional de Meio Ambiente poderão ser 
transferidos aos entes subnacionais, para 
conta específica, dispensada a celebração de 
convênio ou instrumento congênere, com a 
finalidade de financiar projetos de proteção 
e manejo populacional ético de cães e gatos.
§  1o A transferência de recursos prevista 
no caput deste artigo ficará condicionada 
à adesão do ente subnacional interessado 
ao Programa Nacional de Proteção e Mane-
jo Populacional Ético de Cães e Gatos, sem 
prejuízo de outras exigências previstas em 
regulamento.
§ 2o Aos recursos financeiros destinados à fi-
nalidade prevista neste artigo, aplicar‑se‑á, 
no que couber, o disposto nos §§ 1o, 2o, 4o e 5o 
do art. 3o‑A desta Lei.
c	 Arts. 3o‑A e 3o‑B acrescidos pela Lei no 15.143, de 

5-6-2025.
Art. 4o O Fundo Nacional de Meio Ambiente 
é administrado pela Secretaria do Meio Am‑
biente da Presidência da República, de acordo 
com as diretrizes fixadas pelo Conselho de 
Governo, sem prejuízo das competências do 
CONAMA.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 8.028, de 

12-4-1990.
Art. 5o Serão consideradas prioritárias as apli‑
cações de recursos financeiros de que trata 
esta Lei, em projetos nas seguintes áreas:
I – Unidade de Conservação;
II – Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico;
III – Educação Ambiental;
IV – Manejo e Extensão Florestal;
V – Desenvolvimento Institucional;
VI – Controle Ambiental;
VII – aproveitamento econômico racional e 
sustentável da flora e da fauna nativas;
VIII – recuperação de áreas degradadas por 
acidentes ou desastres ambientais; e
c	 Incisos VII e VIII com a redação dada pela Lei 

no 15.143, de 5-6-2025.

IX – ações de prevenção, preparação e comba-
te a incêndios florestais, inclusive de resposta 
à fauna atingida ou potencialmente atingida.
c	 Inciso IX acrescido pela Lei no 15.143, de 5-6-2025.

§ 1o Os programas serão periodicamente re‑
vistos, de acordo com os princípios e diretrizes 
da política nacional de meio ambiente, deven‑
do ser anualmente submetidos ao Congresso 
Nacional.
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CAPÍTULO IV
DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL

Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta 
Lei, a ação penal é pública incondicionada.
c	 Art. 129, I, da CF.
c	 Art. 100 do CP.
c	 Arts. 24 a 29 do CPP.

Parágrafo único. VETADO.
Art. 27. Nos crimes ambientais de menor po‑
tencial ofensivo, a proposta de aplicação ime‑
diata de pena restritiva de direitos ou multa, 
prevista no artigo 76 da Lei no 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, somente poderá ser formu‑
lada desde que tenha havido a prévia compo‑
sição do dano ambiental, de que trata o artigo 
74 da mesma lei, salvo em caso de comprovada 
impossibilidade.
Art. 28. As disposições do artigo 89 da Lei 
no 9.099, de 26 de setembro de 1995, apli‑
cam‑se aos crimes de menor potencial ofen‑
sivo definidos nesta Lei, com as seguintes 
modificações:
I – a declaração de extinção de punibilidade, 
de que trata o § 5o do artigo referido no ca-
put, dependerá de laudo de constatação de 
reparação do dano ambiental, ressalvada a 
impossibilidade prevista no inciso I do § 1o do 
mesmo artigo;
II – na hipótese de o laudo de constatação 
comprovar não ter sido completa a reparação, 
o prazo de suspensão do processo será prorro‑
gado, até o período máximo previsto no artigo 
referido no caput, acrescido de mais um ano, 
com suspensão do prazo da prescrição;
III – no período de prorrogação, não se aplica‑
rão as condições dos incisos II, III e IV do § 1o 
do artigo mencionado no caput;
IV – findo o prazo de prorrogação, proce‑
der‑se‑á à lavratura de novo laudo de cons‑
tatação de reparação do dano ambiental, 
podendo, conforme seu resultado, ser nova‑
mente prorrogado o período de suspensão, 
até o máximo previsto no inciso II deste artigo, 
observado o disposto no inciso III;
V – esgotado o prazo máximo de prorrogação, 
a declaração de extinção de punibilidade de‑
penderá de laudo de constatação que com‑
prove ter o acusado tomado as providências 
necessárias à reparação integral do dano.
c	 Arts. 74, 76 e 89 da Lei no 9.099, de 26-9-1995 (Lei 

dos Juizados Especiais).

CAPÍTULO V
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE

Seção I
DOS CRIMES CONTRA A FAUNA

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utili‑
zar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em 
rota migratória, sem a devida permissão, licen‑
ça ou autorização da autoridade competente, 
ou em desacordo com a obtida:
Pena – detenção de seis meses a um ano, e 
multa.
§ 1o Incorre nas mesmas penas:
I – quem impede a procriação da fauna, sem 
licença, autorização ou em desacordo com a 
obtida;
II – quem modifica, danifica ou destrói ninho, 
abrigo ou criadouro natural;
III – quem vende, expõe à venda, exporta ou 
adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, 
utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes 
da fauna silvestre, nativa ou em rota migrató‑
ria, bem como produtos e objetos dela oriun‑
dos, provenientes de criadores não autorizados 

ou sem a devida permissão, licença ou autori‑
zação da autoridade competente.
§ 2o No caso de guarda doméstica de espécie 
silvestre não considerada ameaçada de extin‑
ção, pode o juiz, considerando as circunstân‑
cias, deixar de aplicar a pena.
§ 3o São espécimes da fauna silvestre todos 
aqueles pertencentes às espécies nativas, 
migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou 
terrestres, que tenham todo ou parte de seu 
ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do 
território brasileiro, ou águas jurisdicionais 
brasileiras.
§ 4o A pena é aumentada de metade, se o cri‑
me é praticado:
I – contra espécie rara ou considerada amea‑
çada de extinção, ainda que somente no local 
da infração;
II – com período proibido à caça;
III – durante a noite;
IV – com abuso de licença;
V – em unidade de conservação;
VI – com emprego de métodos ou instrumen‑
tos capazes de provocar destruição em massa.
§ 5o A pena é aumentada até o triplo, se o 
crime decorre do exercício de caça profissional.
§ 6o As disposições deste artigo não se aplicam 
aos atos de pesca.
c	 Arts 1o a 3o e 27 da Lei no 5.197, de 3-1-1967 (Lei de 

Proteção à Fauna).
c	 Arts. 11, I e II, § 1o, I, II e III, §§ 2o, 3o, 4o, 15 e 16 

do Dec. no 3.179, de 21-9-1999, que dispõe sobre a 
especificação das sanções aplicáveis às condutas 
e atividades lesivas ao meio ambiente.

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros 
de anfíbios e répteis em bruto, sem a autori‑
zação da autoridade ambiental competente:
Pena – reclusão, de um a três anos, e multa.
c	 Arts. 3o, § 3o, e 18 da Lei no 5.197, de 3-1-1967 (Lei 

de Proteção à Fauna).
c	 Art. 26 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe 

sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

Art. 31. Introduzir espécime animal no País, 
sem parecer técnico oficial favorável e licença 
expedida por autoridade competente:
Pena – detenção, de três meses a um ano, e 
multa.
c	 Art. 4o da Lei no 5.197, de 3-1-1967 (Lei de Proteção 

à Fauna).
c	 Art. 25 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe 

sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus tratos, 
ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos 
ou domesticados, nativos ou exóticos:
Pena – detenção, de três meses a um ano, e 
multa.
§ 1o Incorre nas mesmas penas quem realiza 
experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, 
ainda que para fins didáticos ou científicos, 
quando existirem recursos alternativos.
§ 1o‑A. Quando se tratar de cão ou gato, a 
pena para as condutas descritas no caput deste 
artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) 
anos, multa e proibição da guarda.
c	 § 1o‑A acrescido pela Lei no 14.064, de 29-9-2020.

§ 1o‑B. Incorre nas mesmas penas quem reali-
za ou permite a realização de tatuagens e a 
colocação de piercings em cães e gatos, com 
fins estéticos.
c	 § 1o‑B acrescido pela Lei no 15.150, de 16-6-2025.

§ 2o A pena é aumentada de um sexto a um 
terço, se ocorre morte do animal.
c	 Art. 64 da LCP.
c	 Lei no 11.794, de 8-10-2008, estabelece procedi-

mentos para o uso científico de animais.
c	 Art. 29 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe 

sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes 
ou carreamento de materiais, o perecimento 
de espécimes da fauna aquática existentes em 
rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou águas ju‑
risdicionais brasileiras:
Pena – detenção, de um a três anos, ou multa, 
ou ambas cumulativamente.
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:
I – quem causa degradação em viveiros, açu‑
des ou estações de aquicultura de domínio 
público;
II – quem explora campos naturais de inverte‑
brados aquáticos e algas, sem licença, permis‑
são ou autorização da autoridade competente;
III – quem fundeia embarcações ou lança de‑
tritos de qualquer natureza sobre bancos de 
moluscos ou corais, devidamente demarcados 
em carta náutica.
c	 Art. 33 revogou tacitamente o art. 27, § 2o, da Lei 

no 5.197, de 3-1-1967 (Lei de Proteção à Fauna).
c	 Art. 39, III, do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dis-

põe sobre as infrações e sanções administrativas 
ao meio ambiente e estabelece o processo admi-
nistrativo federal para apuração destas infrações.

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca 
seja proibida ou em lugares interditados por 
órgão competente:
Pena – detenção de um ano a três anos ou 
multa, ou ambas as penas cumulativamente.
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas 
quem:
I – pesca espécies que devam ser preservadas 
ou espécimes com tamanhos inferiores aos 
permitidos;
II – pesca quantidades superiores às permiti‑
das, ou mediante a utilização de aparelhos, 
petrechos, técnicas e métodos não permitidos;
III – transporta, comercializa, beneficia ou in‑
dustrializa espécimes provenientes da coleta, 
apanha e pesca proibidas.
c	 Lei no 7.643, de 18-12-1987, proíbe a pesca de ce-

táceo nas águas jurisdicionais brasileiras.
c	 Arts. 1o, I, § 1o, 2o, 3o, 4o e 9o, da Lei no 7.679, de 

23-11-1988, que dispõe sobre a proibição da pesca 
de espécies em períodos de reprodução.

c	 Dec.‑lei no 221, de 28-2-1967 (Lei de Proteção e 
Estímulos à Pesca).

c	 Art. 35 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe 
sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

Art. 35. Pescar mediante a utilização de:
I – explosivos ou substâncias que, em contato 
com a água, produzam efeito semelhante;
II – substâncias tóxicas, ou outro meio proibido 
pela autoridade competente:
Pena – reclusão de um ano a cinco anos.
c	 Art. 35 revogou tacitamente o art.  8o da Lei 

no  7.679, de 23-11-1988, que dispõe sobre a 
proibição da pesca de espécies em períodos de 
reprodução.

c	 Lei no 7.643, de 18-12-1987, proíbe a pesca de ce-
táceo nas águas jurisdicionais brasileiras.

c	 Arts. 35, c e d, e 61 a 63 do Dec.‑lei no 221, de 28-
2-1967 (Lei de Proteção e Estímulos à Pesca).
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628. A teoria da encampação é aplicada no 
mandado de segurança quando presentes, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:
a)	 existência de vínculo hierárquico entre a 

autoridade que prestou informações e a 
que ordenou a prática do ato impugnado;

b)	manifestação a respeito do mérito nas in‑
formações prestadas; e

c)	 ausência de modificação de competência 
estabelecida na Constituição Federal.

629. Quanto ao dano ambiental, é admitida 
a condenação do réu à obrigação de fazer ou 
à de não fazer cumulada com a de indenizar.
630. A incidência da atenuante da confissão 
espontânea no crime de tráfico ilícito de entor‑
pecentes exige o reconhecimento da traficân‑
cia pelo acusado, não bastando a mera admis‑
são da posse ou propriedade para uso próprio.
631. O indulto extingue os efeitos primários 
da condenação (pretensão executória), mas 
não atinge os efeitos secundários, penais ou 
extrapenais.
632. Nos contratos de seguro regidos pelo Có‑
digo Civil, a correção monetária sobre a indeni‑
zação securitária incide a partir da contratação 
até o efetivo pagamento.
633. A Lei no 9.784/1999, especialmente no 
que diz respeito ao prazo decadencial para a 
revisão de atos administrativos no âmbito da 
Administração Pública federal, pode ser apli‑
cada, de forma subsidiária, aos estados e mu‑
nicípios, se inexistente norma local e específica 
que regule a matéria.
634. Ao particular aplica‑se o mesmo regime 
prescricional previsto na Lei de Improbidade 
Administrativa para o agente público.
635. Os prazos prescricionais previstos no 
art. 142 da Lei no 8.112/1990 iniciam‑se na 
data em que a autoridade competente para a 
abertura do procedimento administrativo toma 
conhecimento do fato, interrompem‑se com o 
primeiro ato de instauração válido – sindicân‑
cia de caráter punitivo ou processo disciplinar 
– e voltam a fluir por inteiro, após decorridos 
140 dias desde a interrupção.
636. A folha de antecedentes criminais é docu‑
mento suficiente a comprovar os maus antece‑
dentes e a reincidência.
637. O ente público detém legitimidade e in‑
teresse para intervir, incidentalmente, na ação 
possessória entre particulares, podendo dedu‑
zir qualquer matéria defensiva, inclusive, se for 
o caso, o domínio.
638. É abusiva a cláusula contratual que res‑
tringe a responsabilidade de instituição finan‑
ceira pelos danos decorrentes de roubo, furto 
ou extravio de bem entregue em garantia no 
âmbito de contrato de penhor civil.
639. Não fere o contraditório e o devido pro‑
cesso decisão que, sem ouvida prévia da defe‑
sa, determine transferência ou permanência de 
custodiado em estabelecimento penitenciário 
federal.
640. O benefício fiscal que trata do Regime 
Especial de Reintegração de Valores Tributários 
para as Empresas Exportadoras (REINTEGRA) 
alcança as operações de venda de mercado‑
rias de origem nacional para a Zona Franca de 

Manaus, para consumo, industrialização ou 
reexportação para o estrangeiro.
641. A portaria de instauração do processo ad‑
ministrativo disciplinar prescinde da exposição 
detalhada dos fatos a serem apurados.
642. O direito à indenização por danos mo‑
rais transmite‑se com o falecimento do titular, 
possuindo os herdeiros da vítima legitimida‑
de ativa para ajuizar ou prosseguir a ação 
indenizatória.
643. A execução da pena restritiva de di‑
reitos depende do trânsito em julgado da 
condenação.
644. O núcleo de prática jurídica deve apre‑
sentar o instrumento de mandato quando 
constituído pelo réu hipossuficiente, salvo nas 
hipóteses em que é nomeado pelo juízo.
645. O crime de fraude à licitação é formal, e 
sua consumação prescinde da comprovação do 
prejuízo ou da obtenção de vantagem.
646. É irrelevante a natureza da verba traba‑
lhista para fins de incidência da contribuição 
ao FGTS, visto que apenas as verbas elencadas 
em lei (art. 28, § 9o, da Lei no 8.212/1991), em 
rol taxativo, estão excluídas da sua base de cál‑
culo, por força do disposto no art. 15, § 6o, da 
Lei no 8.036/1990.
647. São imprescritíveis as ações indenizató‑
rias por danos morais e materiais decorrentes 
de atos de perseguição política com violação 
de direitos fundamentais ocorridos durante o 
regime militar.
648. A superveniência da sentença condena‑
tória prejudica o pedido de trancamento da 
ação penal por falta de justa causa feito em 
habeas corpus.
649. Não incide ICMS sobre o serviço de trans‑
porte interestadual de mercadorias destinadas 
ao exterior.
650. A autoridade administrativa não dispõe 
de discricionariedade para aplicar ao servidor 
pena diversa de demissão quando carateriza‑
das as hipóteses previstas no art. 132 da Lei 
no 8.112/1990.
651. Compete à autoridade administrativa 
aplicar a servidor público a pena de demissão 
em razão da prática de improbidade adminis‑
trativa, independentemente de prévia conde‑
nação, por autoridade judiciária, à perda da 
função pública.
652. A responsabilidade civil da Administração 
Pública por danos ao meio ambiente, decor‑
rente de sua omissão no dever de fiscaliza‑
ção, é de caráter solidário, mas de execução 
subsidiária.
653. O pedido de parcelamento fiscal, ainda 
que indeferido, interrompe o prazo prescricio‑
nal, pois caracteriza confissão extrajudicial do 
débito.
654. A tabela de preços máximos ao consumi‑
dor (PMC) publicada pela ABCFarma, adotada 
pelo FISCO para a fixação da base de cálculo 
do ICMS na sistemática da substituição tribu‑
tária, não se aplica aos medicamentos desti‑
nados exclusivamente para uso de hospitais e 
clínicas.
655. Aplica‑se à união estável contraída por 
septuagenário o regime da separação obriga‑

tória de bens, comunicando‑se os adquiridos 
na constância, quando comprovado o esforço 
comum.
656. É válida a cláusula de prorrogação au‑
tomática de fiança na renovação do contrato 
principal. A exoneração do fiador depende 
da notificação prevista no art. 835 do Código 
Civil.
657. Atendidos os requisitos de segurada 
especial no RGPS e do período de carên‑
cia, a indígena menor de 16 anos faz jus ao 
salário‑maternidade.
658. O crime de apropriação indébita tributá‑
ria pode ocorrer tanto em operações próprias, 
como em razão de substituição tributária.
659. A fração de aumento em razão da prática 
de crime continuado deve ser fixada de acordo 
com o número de delitos cometidos, aplican‑
do‑se 1/6 pela prática de duas infrações, 1/5 
para três, 1/4 para quatro, 1/3 para cinco, 1/2 
para seis e 2/3 para sete ou mais infrações.
660. A posse, pelo apenado, de aparelho ce‑
lular ou de seus componentes essenciais cons‑
titui falta grave.
661. A falta grave prescinde da perícia do 
celular apreendido ou de seus componentes 
essenciais.
662. Para a prorrogação do prazo de perma‑
nência no sistema penitenciário federal, é 
prescindível a ocorrência de fato novo; basta 
constar, em decisão fundamentada, a persis‑
tência dos motivos que ensejaram a transfe‑
rência inicial do preso.
663. A pensão por morte de servidor público 
federal pode ser concedida ao filho inválido 
de qualquer idade, desde que a invalidez seja 
anterior ao óbito.
664. É inaplicável a consunção entre o delito 
de embriaguez ao volante e o de condução de 
veículo automotor sem habilitação.
665. O controle jurisdicional do processo admi‑
nistrativo disciplinar restringe‑se ao exame da 
regularidade do procedimento e da legalidade 
do ato, à luz dos princípios do contraditório, 
da ampla defesa e do devido processo legal, 
não sendo possível incursão no mérito admi‑
nistrativo, ressalvadas as hipóteses de flagran‑
te ilegalidade, teratologia ou manifesta des‑
proporcionalidade da sanção aplicada.
666. A legitimidade passiva, em demandas 
que visam à restituição de contribuições de 
terceiros, está vinculada à capacidade tribu-
tária ativa; assim, nas hipóteses em que as en-
tidades terceiras são meras destinatárias das 
contribuições, não possuem elas legitimidade 
ad causam para figurar no polo passivo, jun-
tamente com a União.
667. Eventual aceitação de proposta de sus-
pensão condicional do processo não prejudica 
a análise do pedido de trancamento de ação 
penal.
668. Não é hediondo o delito de porte ou 
posse de arma de fogo de uso permitido, ain-
da que com numeração, marca ou qualquer 
outro sinal de identificação raspado, suprimi-
do ou adulterado.
669. O fornecimento de bebida alcoólica a 
criança ou adolescente, após o advento da Lei 



2523

SÚ
M

UL
AS

Súmulas do STJ

no 13.106, de 17 de março de 2015, configura 
o crime previsto no art. 243 do ECA.

670. Nos crimes sexuais cometidos contra a 
vítima em situação de vulnerabilidade tempo-
rária, em que ela recupera suas capacidades 
físicas e mentais e o pleno discernimento para 
decidir acerca da persecução penal de seu 
ofensor, a ação penal é pública condicionada 
à representação se o fato houver sido pra-
ticado na vigência da redação conferida ao 
art. 225 do Código Penal pela Lei no 12.015, 
de 2009.

671. Não incide o IPI quando sobrevém furto 
ou roubo do produto industrializado após sua 
saída do estabelecimento industrial ou equi-
parado e antes de sua entrega ao adquirente.

672. A alteração da capitulação legal da con-
duta do servidor, por si só, não enseja a nuli-
dade do processo administrativo disciplinar.

673. A comprovação da regular notificação 
do executado para o pagamento da dívida de 
anuidade de conselhos de classe ou, em caso 
de recurso, o esgotamento das instâncias ad-
ministrativas são requisitos indispensáveis à 
constituição e execução do crédito.

674. A autoridade administrativa pode se uti-
lizar de fundamentação per relationem nos 
processos disciplinares.
675. É legítima a atuação dos órgãos de defe-
sa do consumidor na aplicação de sanções ad-
ministrativas previstas no CDC quando a con-
duta praticada ofender direito consumerista, 
o que não exclui nem inviabiliza a atuação 
do órgão ou entidade de controle quando a 
atividade é regulada.
676. Em razão da Lei no 13.964/2019, não é 
mais possível ao juiz, de ofício, decretar ou 
converter prisão em flagrante em prisão 
preventiva.


